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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Ação faz parte da expansão da política pública de juventude de Pernambuco, 
fortalecendo a execução em todo o território pernambucano

ATI promove II Encontro de Gestores do Governo Digital

Governo do Esta-
do firmou convê-
nio, ontem, com 73 

municípios para implemen-
tação das Casas das Juventu-
des, que são espaços voltados 
à formação, participação so-
cial e qualificação profissio-
nal dos jovens em todo o ter-
ritório pernambucano através 
da Secretaria da Criança e Ju-
ventude (SCJ). Após cumpri-
mento dos requisitos pelas 
prefeituras, a medida repre-
senta um passo estratégico na 
consolidação da rede ao am-
pliar serviços e suprir lacunas 
nos municípios, que agora ga-
nham espaços estruturados 
para a juventude.

“Assinamos convênio 
com mais de 70 municípios, 
mas compramos equipamen-
tos para os 184, além de Fer-
nando de Noronha, para que 
a gente possa fomentar a po-
lítica pública de juventude 
no chão das cidades. Deve-
mos olhar para nossas crian-
ças e jovens e enxergar as al-
ternativas e oportunidades de 
construir a sua independên-
cia e autonomia e de ser feliz, 
construindo política públi-
ca que dê a ela as condições 
de poder viver bem no seu 
chão”, destacou a governado-
ra Raquel Lyra.

O programa Casa das Ju-
ventudes amplia oportunida-
des de convivência, formação 
profissional, participação so-
cial e desenvolvimento socio-

cultural, ao articular ações lo-
cais ao Sistema Estadual de 
Políticas Públicas de Juven-
tude. Com implementação si-
multânea em municípios de 

todas as regiões do Estado, o 
programa consolida um mode-
lo federativo baseado na cor-
responsabilidade: as gestões 
municipais assumem a conti-

nuidade das atividades, atuan-
do em parceria com o gover-
no estadual.

“O Estado vem com olhar 
sensível para a juventude, en-

xergando a importância e o 
protagonismo e o que é im-
portante para construir uma 
sociedade melhor e mais jus-
ta. Isso marca a juventude 
pernambucana com protago-
nismo, com condição de se 
qualificar, de empreender a ju-
ventude pernambucana com 
oportunidades”, enfatizou a 
secretária da Criança e Juven-
tude, Yanne Teles.

O ato de ontem viabiliza a 
entrega de kits compostos por 
computadores, impressoras, 
mobiliário, TV smart e equi-
pamentos de som, além de es-
tabelecer as condições para o 
cofinanciamento estadual das 
atividades a partir de 2026, 
mediante comprovação da 
execução local. 

A iniciativa contempla ci-
dades de pequeno, médio e 
grande porte, assegurando im-
pacto direto em centenas de 
comunidades. Representan-
do os municípios, a prefeita de 
Camutanga, Thallita Fonse-
ca, pontuou os benefícios atra-
vés do convênio firmado. “Es-
sa ação vai ajudar a ampliar e 
implementar políticas públicas 
essenciais para nossas crian-
ças e jovens. Agradeço ao Go-
verno, com um olhar atento e 
comprometido em não deixar 
ninguém para trás”, frisou.

A Agência Estadual de 
Tecnologia da Informação 
(ATI) promoveu, nesta se-
mana, o II Encontro de Ges-
tores do Governo Digital de 
2025, que reuniu profi ssio-
nais de Tecnologia da In-
formação (TI) de todo o Es-
tado. O evento apresentou 
avanços, resultados e no-
vas estratégias que estão im-

pulsionando a transforma-
ção digital do setor público 
pernambucano. No encon-
tro, foram anunciados lan-
çamentos e atualizações 
estratégicas, incluindo a pla-
taforma Hubbi - uma plata-
forma para as áreas de ne-
gócios criarem dashboards, 
métricas e indicadores sem 
depender de ferramentas ex-

ternas de Business Inteli-
gence (BI) - e a nova versão 
do BigData PE.

A agenda incluiu, ain-
da, o painel Saúde Digital, 
com participação de direto-
res da Secretaria Estadual 
de Saúde (SES). O debate 
destacou iniciativas e cami-
nhos para ampliar a inova-
ção aplicada aos serviços de 

saúde no Estado. Outro pon-
to em destaque foi a conver-
gência das áreas que coorde-
nam a transformação digital 
no Governo de Pernambuco.

“Inovação a gente não 
empareda, a gente espalha. 
Essa é a principal atribuição 
da Liga Digital. Trabalha-
mos com sistemas corpora-
tivos, como o PE Integrado, 

que está iniciando seu pro-
cesso de migração para ro-
dar na ATI. Criamos uma 
Diretoria de Sistemas Cor-
porativos e uma nova Dire-
toria de Contratos Governa-
mentais”, disse o presidente 
da ATI, Fred Vasconcelos.

“Atuamos junto com a 
ATI no dimensionamento 
e na gestão dos contratos, 

com equipes que se unem 
em diversos projetos e tra-
balham, de fato, a quatro 
mãos. Mas, apesar da cola-
boração intensa, as missões 
institucionais de cada órgão 
estão muito bem defi nidas”, 
destacou secretário execu-
tivo de Transformação Di-
gital (SAD/SETD), Caio 
Scheidegger.

Estado implementará Casas das 
Juventudes em 73 municípios
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Pernambuco Meu 
País – Edição Ve-
rão chega ao Reci-

fe neste fi m de semana, de ho-
je a domingo, reunindo grandes 
nomes da música brasileira e 
artistas pernambucanos em três 
dias de shows gratuitos no Ter-
minal Marítimo de Passageiros, 
no Porto do Recife. Realizado 
pelo Governo de Pernambuco, 
por meio da Secretaria de Cul-
tura (Secult), Fundação do Pa-
trimônio Histórico e Artísti-
co de Pernambuco (Fundarpe) 
e Empresa de Turismo de Per-
nambuco (Empetur), o festi-
val aporta na capital com uma 
programação marcada pela di-
versidade de ritmos, gerações e 
linguagens musicais.

A secretária de Cultura de 
Pernambuco, Cacau de Paula, 
destaca que a chegada da edi-
ção de verão ao Recife conso-
lida o projeto como uma das 
principais plataformas de va-
lorização da produção cultural 
do Estado. “A estreia da edição 
Verão em Aldeia mostrou a for-

ça do projeto e o quanto o pú-
blico abraçou essa celebração 
da nossa música. Trazer o fes-
tival para o Recife é reafi rmar a 
potência cultural de Pernambu-
co e garantir que cada vez mais 
pessoas tenham acesso a uma 
programação gratuita, diversa 
e de qualidade”, afi rmou.

Hoje, a programação co-
meça às 17h30 com a Or-
questra de Frevo Zezé Corrêa, 
mantendo a tradição do festi-
val de abrir os trabalhos com 
uma atração pernambucana. 
Às 18h40, Erick Land sobe ao 
palco, seguido pelo fenômeno 
Natanzinho Lima, às 20h10. A 
noite segue com Henry Frei-
tas, às 22h10, e se encerra às 
00h10 com a banda Calcinha 
Preta. Nos intervalos, o DJ 440 
garante a animação.

Amanhã, a festa tem início 
às 18h com a Escola de Samba 
Preto Velho, abrindo uma noi-
te dedicada ao samba, pagode e 
axé. O pernambucano Taiguara 
Borges se apresenta às 19h10, 
seguido por Dilsinho, às 21h10, 

emocionando o público com 
sucessos do pagode românti-
co. Às 23h10, Claudia Leitte 
assume o comando do palco, e 
a madrugada recebe Bell Mar-
ques, às 1h10. A discotecagem 
fi ca por conta da DJ Nadeja.

No domingo, a programação 
começa mais cedo, às 16h30, 
com o Coco de Umbigada, pre-
parando o ambiente para o Cor-
del do Fogo Encantado, que se 
apresenta às 17h40. Às 19h40, 
a banda Maneva leva seu reg-
gae-pop ao público, seguida 
pelo rapper Hungria, às 21h40, 
marcando seu retorno aos pal-
cos do Recife. O encerramen-
to da etapa recifense fi cará por 
conta da lendária banda Capital 
Inicial, às 23h40, com o DJ Big 
nos intervalos.

F������  – O Pernambuco 
Meu País – Edição Verão abriu 
sua primeira etapa nos dias 5, 6 
e 7 de dezembro, no Parque Al-
deia dos Camarás. Após o Re-
cife, o festival segue durante 
o Réveillon em Jaboatão dos 

Guararapes e, em janeiro, nas 
cidades de Itamaracá e São Jo-
sé da Coroa Grande. O proje-
to se consolida como motor de 
desenvolvimento cultural, eco-

nômico e social do Estado, de-
mocratizando o acesso à músi-
ca e fortalecendo a circulação 
artística. A edição de inver-
no, realizada entre julho e se-

tembro, movimentou mais de 
R$ 200 milhões nas cidades 
por onde passou, evidenciando 
o impacto da cultura na geração 
de renda, turismo e emprego.

Festival Pernambuco Meu País Verão 
desembarca no Recife

Iniciativa cultural do Governo de Pernambuco oferece três dias de programação gratuita no Terminal 
Marítimo de Passageiros com artistas pernambucanos e nomes da música brasileira
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Blocos e agremiações podem 
solicitar reforço de policiamento 

para o Carnaval 2026
Os interessados em solicitar atividades de segurança pública para seus eventos nos 

períodos do pré-Carnaval, Carnaval e pós-Carnaval de 2026, compreendidos entre 2 
de janeiro e 1o de março, têm até 14 de fevereiro para enviar solicitação à Secretaria de 
Defesa Social (SDS). O pedido deve respeitar a antecedência de 15 dias da data pre-
vista para o início do evento e ser feito por meio do preenchimento de um formulário 
online, disponibilizado no endereço eletrônico https://eventos.sds.pe.gov.br.

As solicitações devem conter todas as informações estabelecidas na Portaria 
no 7088, publicada no Boletim Geral da SDS amanhã, incluindo a indicação do lo-
cal e modalidade do evento, estimativa de público, percurso, horário de início e tér-
mino, quantidade de trios elétricos, palcos, camarotes, carros de apoio, estruturas ins-
taladas, além da identifi cação completa dos responsáveis e informações sobre postos 
médicos e ambulâncias. 

Após o envio, os pedidos são analisados em ordem cronológica, considerando cri-
térios como histórico do evento no calendário turístico, concentração de público, gra-
tuidade, realização em espaços públicos e registros de ocorrências de anos anteriores. 
Apenas eventos devidamente regularizados receberão reforço de segurança.

O documento também determina que a autorização emitida pela prefeitura do muni-
cípio deve ser apresentada pelo organizador no Batalhão de Polícia Militar responsável 
pela área com até oito dias de antecedência. Já as solicitações de vistorias de trios elétri-
cos, palcos e demais estruturas de apoio devem ser feitas ao Corpo de Bombeiros Militar 
de Pernambuco (CBMPE) pelo site https://saconline.bombeiros.pe.gov.br/inicio/.  

Caso aprovado, o reforço do efetivo de segurança poderá ser oferecido no horário 
das 10h à meia-noite durante o pré-Carnaval, de 2 de janeiro a 12 de fevereiro; das 8h 
às 2h no Carnaval, entre 13 e 18 de fevereiro; e das 10h à meia-noite no pós-Carnaval, 
nos dias entre 19 de fevereiro a 1o de março. A portaria também esclarece as defi ni-
ções para classifi cação dos eventos em relação ao público e à capacidade operacional.

B"#$��%"� – O CBMPE, além das vistorias, irá realizar fi scalizações preventivas 
até 24 horas antes dos eventos, com foco na análise de possíveis riscos contra a vida. 
Estruturas e locais reprovados não poderão ser usados e estarão passíveis de interdi-
ção, com responsabilização dos respectivos proprietários e organizadores.

Juntos pela Cidadania 
chega ao Ibura

A Secretaria de 
Justiça, Direitos Hu-
manos e Prevenção 
à Violência (SJDH) 
promove, amanhã, 
no Ibura, na Zona 
Sul do Recife, a ação 
Juntos pela Cidada-
nia, marcando o en-
cerramento do Cir-
cuito Vozes da Ci-
dadania. Das 8h às 
12h, na Escola Pro-
fessor Jordão Eme-
renciano (Av. Santa-
rém, COHAB – Re-
cife), a comunida-
de terá acesso a uma 
grande rede de servi-
ços gratuitos, reunin-
do atendimentos essenciais, acolhimento e informação. 

A iniciativa levará ao território uma força-tarefa de serviços públicos e de parceiros 
privados, garantindo que a população tenha acesso facilitado a documentação, orientação 
jurídica, proteção social, saúde, direitos do consumidor, mediação de confl itos e escuta 
ativa. “Encerramos esta semana com uma entrega que simboliza o nosso propósito: estar 
perto das pessoas, oferecendo acolhimento, escuta e soluções reais para o dia”, destacou 
a secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, Joanna Figueirêdo.

“Quando a gente chega aos territórios com o Juntos pela Cidadania, reafi rmamos que 
política pública se faz ouvindo e olhando nos olhos. Esse encontro com a população do 
Ibura é sobre garantir direitos, fortalecer vínculos e mostrar que o Governo de Pernambu-
co está presente de forma concreta na vida das pessoas”, reforçou a secretária executiva 
de Articulação e Prevenção Social ao Crime e à Violência, Camilla Iumatti.

S&"'� musicais 

ocorrem de hoje a 

domingo no Recife
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A()" marca encerramento do Circuito Vozes da Cidadania



Adagro recebe declaração de vacinação contra brucelose
Os produtores rurais que realiza-

ram a vacinação das fêmeas bovídeas 
contra a brucelose no segundo semes-
tre de 2025 têm até o dia 2 de janei-
ro para declarar a imunização. A va-
cinação é obrigatória e essencial pa-
ra manter a propriedade regular jun-
to ao serviço ofi cial, além de contri-
buir para a proteção sanitária do re-

banho e o controle da brucelose no 
Estado. Para realizar a declaração, o 
produtor deve procurar uma das 162 
unidades da Adagro mais próxima da 
sua propriedade, levando o atestado 
de vacinação fornecido pelo médico 
veterinário. 

“É preciso declarar a vacinação 
contra brucelose, porque é uma me-

dida obrigatória para controlar uma 
zoonose grave, protegendo a saúde 
pública e o rebanho, à medida que 
benefi cia o próprio produtor, evitan-
do perdas econômicas causadas por 
abortos, infertilidade e problemas re-
produtivos no rebanho, além de mul-
tas e sanções legais”, alertou o dire-
tor presidente da Agência de Defesa 

e Fiscalização Agropecuária do Esta-
do de Pernambuco (Adagro), Moshe 
Dayan Fernandes.

A declaração é a comprovação exi-
gida pela Adagro e garante o registro 
ofi cial da imunização, permite o ras-
treamento e evita multas e o bloqueio 
da emissão de Guia de Trânsito Ani-
mal (GTA) para os animais. “A decla-

ração comprova que as fêmeas bovi-
nas e bubalinas (entre 3 e 8 meses) fo-
ram vacinadas conforme as normas 
do Programa Nacional de Controle e 
Erradicação da Brucelose e Tubercu-
lose (PNCEBT)”, explicou a coorde-
nadora do Programa Estadual de Con-
trole e Erradicação da Brucelose e Tu-
berculose, Rosanny Holanda.

Suape fortalece relações 
com o Sudeste Asiático

A iniciativa reforça a estratégia de ampliar investimentos, diversificar mercados 
e fortalecer a presença do porto em uma rota de comércio competitiva

I��������� projeta Suape como novo hub logístico internacional

O
Complexo Industrial Por-
tuário de Suape assinou, 
nesta semana, em Brasí-

lia,  um acordo de cooperação téc-
nica com a Frente Parlamentar 
Brasil-ASEAN, consolidando uma 
nova etapa na aproximação com os 
países do Sudeste Asiático. A iniciati-
va reforça a estratégia de ampliar in-
vestimentos, diversifi car mercados 
e fortalecer a presença do porto per-
nambucano em uma das rotas de co-
mércio mais competitivas do globo.

A cerimônia integrou a agenda 
promovida pelo Instituto Ásia-Pací-
fi co e pela Frente Parlamentar Mis-
ta Brasil-ASEAN, que reuniu embai-
xadores da região, representantes do 
Japão e da China, empresários de di-
versos setores e autoridades. O diretor 
presidente do Complexo de Suape, 
Armando Monteiro Bisneto, detalhou 
a infraestrutura portuária, destacou 
projetos em expansão e reforçou a 
importância do diálogo contínuo com 
os países asiáticos para ampliar opor-
tunidades.

“Poder apresentar Suape a um pú-
blico internacional de grande relevân-
cia é demonstrar o potencial do porto 
para atrair novos investimentos. Esta-

mos avançando na missão de posicio-
nar o porto como um hub logístico in-
ternacional”, afi rmou.

O presidente da Frente Parlamentar 
Brasil-ASEAN, deputado Waldemar 
Oliveira, também ressaltou o cará-

ter estratégico da iniciativa. “O obje-
tivo do encontro foi fomentar negó-
cios entre Pernambuco e os países da 
ASEAN, criando um ambiente favorá-
vel ao intercâmbio comercial e à gera-
ção de novas parcerias”, destacou.

B!"�" – O Sudeste Asiático é 
formado pelo Camboja, Filipinas, 
Indonésia, Laos, Malásia, Myan-
mar, Singapura, Tailândia, Vietnã, 
Brunei e Timor-Leste, bloco com 
mais de 680 milhões de habitan-

tes e PIB superior a US$ 4 trilhões. 
Reconhecida pelo dinamismo eco-
nômico, a região representa um ei-
xo estratégico para setores como 
agroindústria, energia, logística e 
manufatura — áreas em que Suape 
busca expandir conexões e atrair 
novos investimentos.

P"!" – Fundado há 47 anos, o 
Complexo Industrial Portuário de 
Suape é um dos maiores polos de 
desenvolvimento do Nordeste e do 
Brasil, atraindo grandes empreen-
dimentos em suas cadeias produ-
tivas. Situado a 40 quilômetros do 
Recife, está instalado em uma área 
de 17,3 mil hectares, dos quais 59% 
estão inseridos na Zona de Pre-
servação Ecológica (ZPEC). So-
ma investimentos privados de 
R$ 74,5 bilhões desde a sua inaugu-
ração, com mais de 90 empresas em 
funcionamento, que geram mais de 
30 mil postos de trabalho. É o sex-
to atracadouro público brasileiro em 
operação de cargas, sendo líder na-
cional no transporte de cabotagem e 
de granéis líquidos, além de ocupar 
a primeira posição na movimenta-
ção de contêineres na região.
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Defesa Civil e Compesa debatem Operação Carro-Pipa 
A Secretaria Executiva de Prote-

ção e Defesa Civil promoveu uma re-
união com representantes da Compa-
nhia Pernambucana de Saneamento 
(Compesa), do escritório regional da 
Operação Carro Pipa (OCP), e dos 
municípios que são abastecidos pela 
Barragem de Jucazinho. O encontro 
teve como fi nalidade alinhar procedi-
mentos, apresentar orientações técni-
cas e propor medidas para ampliar a 
capacidade de fornecimento de água 
por meio da OCP.

“O Governo do Estado desenvolve 
diversas ações para fortalecer o abas-
tecimento de água para população do 
semiárido, mas, até a conclusão das 
obras estruturantes, e com a baixa no 
reservatório de Jucazinho, a Defesa 
Civil Estadual, em cooperação com 

a Compesa, com o Exército Brasilei-
ro e com os municípios, busca apri-
morar medidas e procedimentos para 
ampliar a abrangência da distribuição 
de água por meio de caminhões pi-
pa”, explicou o secretário executivo 
de Proteção e Defesa Civil do Estado, 
coronel BM Clóvis Ramalho.

“A ampliação do abastecimento 
por meio de carros-pipa vai ajudar a 
reduzir os impactos sobre as pessoas. 
Ao convocarmos as partes envolvi-
das, especialmente o Exército, que ho-
je é responsável pela distribuição dos 
carros-pipa, buscamos entender o me-
canismo atual e construir alternativas 
que permitam ampliar esse abasteci-
mento neste período de difi culdade”, 
explicou o presidente da Compesa, 
Douglas Nóbrega.

Atualmente os municípios que são 
abastecidos pela barragem de Juca-
zinho são Surubim, Casinhas, Santa 
Maria do Cambucá, Vertentes, Verten-
te do Lério, Toritama, Cumaru, Pas-
sira, Salgadinho, Riacho das Almas, 
Sairé, Bezerros e Gravatá. 

A Operação Carro-Pipa visa o 
abastecimento de água para as popu-
lações rurais neste momento crítico 
de seca. Em paralelo, a Secretaria de 
Recursos Hídricos e Saneamento do 
Estado (SRHS) vem implementan-
do diferentes soluções, como a perfu-
ração de poços artesianos, instalação 
de dessalinizadores e as grandes obras 
de sistemas adutores executadas pela 
Compesa, a fi m de prover segurança 
hídrica para as regiões que sofrem na 
estiagem com a falta de água.
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F"�" é em municípios abastecidos

 pela Barragem de Jucazinho
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Inovação na rede estadual marca 
encerramento do Compet Médio-TEC CTM anuncia 

mudanças 
operacionais no 
Terminal Cais de 

Santa Rita

O Grande Recife Consórcio de Transporte (CTM) in-
forma que, a partir das 9h de hoje, serão realizadas mu-
danças nos acessos e circulação interna dos ônibus no 
Terminal de Santa Rita. As alterações ocorrem em aten-
dimento às intervenções realizadas pela CTTU/Recife. 
As medidas contemplam linhas regulares e linhas bacu-
rau, reorganizando acessos, itinerários e paradas seleti-
vas em um dos mais movimentados terminais da Região 
Metropolitana do Recife. 

O principal ajuste envolve a via localizada atrás do 
Recife Expo Center, que terá o sentido de fl uxo inverti-
do e passará a ser exclusiva para o transporte público e 
para carga/descarga do centro de convenções. Com isso, 
diversos ônibus que chegam ao Cais de Santa Rita pela 
Av. Sul e pelo Cais José Estelita passarão a acessar o ter-
minal por esse novo percurso. As alterações estão dispo-
níveis em https://virtual.granderecife.pe.gov.br/rumo, 
com a lista das linhas afetadas pela mudança.

O auditório da Secretaria de 
Ciência, Tecnologia e Inovação 
(Secti) recebeu, nesta semana, o 
evento de encerramento do edital no 
19/2025 do Compet Médio-TEC. A 
iniciativa do Governo de Pernambu-
co, realizada pela Secti em parceria 
com a Secretaria Estadual de Edu-
cação (SEE) e a Fundação de Am-
paro à Ciência e Tecnologia do Es-
tado (Facepe), apoiou 100 projetos 
de extensão tecnológica desenvol-
vidos por professores e estudantes 
dos Ensinos Médio e Técnico da re-
de estadual.

Com investimento de 
R$ 3,34 milhões, o edital incen-
tivou docentes a criarem propos-
tas que aproximassem os alunos 
de empresas, associações, coope-
rativas e organizações do tercei-
ro setor. As iniciativas foram cons-
truídas a partir de desafi os reais e 
temas ligados às tecnologias do fu-
turo, estimulando a formação prá-
tica e tecnológica dos jovens. “Os 
alunos foram qualifi cados em tec-
nologias habilitadoras de futuro, 
como inteligência artifi cial, com-
putação em nuvem, internet das 
coisas e robótica”, destacou o ge-
rente de Ciência, Tecnologia e Ino-
vação da Secti, Wylliams Santos. 

Trinta docentes de escolas da 
Região Metropolitana do Reci-
fe (RMR) apresentaram seus re-
sultados para uma banca avaliado-
ra. Entre os projetos apresentados, 
um dos destaques foi o “Química 
Tátil”, conduzido pelo professor 
Idalmir Nunes, da Escola Técnica 
Estadual (ETE) Jurandir Bezerra 
Lins, em Igarassu, na Região Me-
tropolitana do Recife. Há 38 anos 
lecionando Química, Idalmir de-
senvolveu, junto a 10 estudantes 

bolsistas, uma tabela periódica in-
clusiva voltada a alunos cegos ou 
com baixa visão. 

A ideia surgiu após receber três 
estudantes com defi ciência visual e 
identifi car a necessidade de adap-
tar o ensino da disciplina. “Partici-
par do Compet Médio-TEC foi fun-
damental para transformar a nossa 
ideia em realidade. Espero que pos-
samos participar de novos editais 
com a Facepe e a Secti para aprimo-
rar ainda mais o projeto”, afi rmou.

A
Secretaria de Adminis-
tração Penitenciária e 
Ressocialização de Per-

nambuco (Seap) desativou, nes-
ta semana, de forma gradual e 
planejada, 12 cadeias públicas lo-
calizadas nas regiões da Mata Nor-
te e Sertão. A iniciativa integra o 
processo de reestruturação do sis-
tema prisional previsto no Juntos 
pela Segurança. Ao todo, 113 pes-
soas privadas de liberdade (PPLs) 
das cadeias de Afrânio, Carnaíba, 
Flores, Glória do Goitá, Ibimirim, 
Moreilândia, Nazaré da Mata, Par-
namirim, Riacho das Almas, Sertâ-
nia, Tuparetama e Vicência foram 
redistribuídas para unidades prisio-
nais da região.

“É uma mudança que vai ofere-
cer uma melhor estrutura física e 
avanços nos serviços essenciais nas 
áreas de educação, trabalho e saú-
de. Essas cadeias possuíam uma 
infraestrutura precária, gerava al-
to custo operacional e comprome-
tiam a efetividade de ações que são 
importantes para o processo de res-
socialização”, explicou o secretário 
de Administração Penitenciária e 
Ressocialização, Paulo Paes.  

O fechamento desses equipamen-
tos permitirá a redução de despe-
sas, o redirecionamento do efetivo, o 
aprimoramento do monitoramento e 

a ampliação do acesso à assistência 
educacional, laboral e de saúde.

Os custodiados foram transferi-
dos para cinco unidades prisionais 

localizadas nos municípios de Sal-
gueiro, Petrolina, Limoeiro, Arco-
verde e Pesqueira. A seleção das 
unidades receptoras considerou 

sua estrutura física e a capacida-
de de acolhimento. Todo o proces-
so de transferência foi realizado as-
segurando a integridade física dos 
custodiados e dos policiais penais 
envolvidos na operação.

 
N !"# U%&'"'(# – O Gover-
no de Pernambuco vem avançan-
do na reestruturação do sistema 
prisional. Encontram-se em cons-
trução 5.754 novas vagas. Desse 
total, 2.754 estão sendo implanta-
das no Complexo de Araçoiaba e 3 
mil nas unidades 3, 4 e 5 do Pre-
sídio de Itaquitinga (PIT). A ini-
ciativa é conduzida pela Seap e a 
Companhia Estadual de Habitação 
e Obras (Cehab).

Em Caruaru, a Penitenciária 
Juiz Plácido de Souza (PJPS) se-
rá ampliada para ofertar 155 novas 
vagas, com ordem de serviço pre-
vista para janeiro de 2026. As obras 
de Araçoiaba e Itaquitinga têm pre-
visão de conclusão até agosto de 
2026. Em 2023 e 2024 foram en-
tregues 1.854 vagas, sendo 954 no 
Presídio Policial Penal Leonardo 
Lago (PLL) e 900 na unidade 2 do 
Presídio de Itaquitinga.

Seap desativa cadeias públicas para 
oferecer melhor assistência a custodiados

A iniciativa integra o processo de reestruturação do sistema prisional previsto no Juntos pela 
Segurança; ao todo, 113 pessoas privadas de liberdade (PPLs) foram redistribuídas
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E) P(*%")+,- , 5.754 novas vagas estão em construção no sistema prisional
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D -(%0(# e estudantes exibiram 

soluções criadas ao longo do programa
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Governo do Estado

Governadora: Raquel Teixeira Lyra Lucena

DECRETO Nº 59.988, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Aloca o cargo em comissão que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e 
no 54.409, de 24 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica alocado no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Casa Civil, 1 (um) cargo em 
comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA-3, criado pela Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de 2023.

Art. 2º O Regulamento da Secretaria da Casa Civil deve ser alterado, em atendimento ao disposto neste Decreto. 

Art. 3º O órgão deve promover a atualização no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação das alterações nas estruturas organizacionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 12 de dezembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.989, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Aloca o cargo em comissão que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e 
no Decreto nº 54.409, de 24 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Fica alocado no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria da Casa Civil, 1 (um) cargo em 
comissão de Auxiliar Técnico, símbolo CAA-4, criado pela Lei n° 18.139, de 18 de janeiro de 2023.

Art. 2° O Regulamento da Secretaria da Casa Civil deve ser alterado, em atendimento ao disposto neste Decreto. 

Art. 3º O órgão deve promover a atualização no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação das alterações nas estruturas organizacionais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 1° de dezembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.990, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 
dispõe sobre o ICMS, relativamente à impugnação ao 
Termo de Exclusão do Simples Nacional.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Art. 377. A impugnação ao Termo de Exclusão do Simples Nacional pode ser feita pelo contribuinte na ARE Virtual, 
na página da Sefaz, na Internet, em até 30 (trinta) dias, contados: (NR)

I - da data da publicação do respectivo edital no DOE, na hipótese de exclusão por meio de processamento de 
dados, nos termos do inciso I do art. 376; ou (AC)

II - da data de ciência da intimação, nos termos da lei específi ca que dispõe sobre o processo administrativo-
tributário, na hipótese de exclusão em decorrência de ação fi scal, nos termos do inciso II do art. 376. (AC)
..................................................................................... ..................................................................................................

§ 3º A contagem do prazo previsto no caput deve obedecer às regras estabelecidas na lei específi ca que dispõe 
sobre o processo administrativo tributário. (AC)

Art. 378. ........................................................................................................................................................................

I - pelo órgão da Sefaz responsável pelo atendimento ao contribuinte, relativo ao respectivo domicílio fi scal, em 
instância única, na hipótese de exclusão que tenha ocorrido mediante processamento de dados, nos termos do 
inciso I do art. 376; ou (NR)
.......................................................................................................................................................................................

II - pelo Tate, nos termos da lei específi ca que dispõe sobre o processo administrativo-tributário, na hipótese de 
exclusão que seja decorrente de ação fi scal, nos termos do inciso II do art. 376. (NR)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º As modifi cações previstas no art. 1º deste Decreto aplicam-se aos Termos de Exclusão do Simples Nacional emitidos 
após a data de sua publicação.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do segundo mês subsequente ao de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados o § 1º do art. 377 e as alíneas “a” e “b” do inciso I do art. 378 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho 
de 2017.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.991, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, 
que regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, 
que dispõe sobre o ICMS, relativamente à isenção do 
imposto nas operações e prestações com garrafas de 
vidro usadas, já utilizadas como vasilhames de bebidas, e 
destinadas à reutilização.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, 

CONSIDERANDO o Convênio ICMS 4/2025, ratifi cado pelo Ato Declaratório Confaz nº 3/2025, publicado no Diário Ofi cial da 
União de 28 de janeiro de 2025, que formalizou a adesão deste Estado às disposições do Convênio ICMS 41/2022, o qual autoriza a 
concessão de isenção do ICMS nas operações e prestações com garrafas de vidro usadas, já utilizadas como vasilhames de bebidas, 
quando destinadas a estabelecimento industrial com o objetivo de reutilização,

DECRETA:

Art. 1º Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“TÍTULO IV-A

DAS OPERAÇÕES RELATIVAS À REUTILIZAÇÃO DE VASILHAME DE VIDRO UTILIZADO PARA ACONDICIONAMENTO DE 
BEBIDA E DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE TRANSPORTE A ELAS RELACIONADAS (NR)

.......................................................................................................................................................................................

Art. 297-A. Nas operações relativas à reutilização de vasilhame de vidro utilizado para acondicionamento de 
bebida, bem como nas prestações de serviço de transporte a elas relacionadas, além das normas gerais previstas 
na legislação tributária, deve-se observar o disposto neste Título, especialmente quanto às seguintes etapas de 
logística reversa: (NR)
.......................................................................................................................................................................................

II - demais operações e prestações com o vasilhame de que trata o inciso I até a entrada no estabelecimento 
industrial responsável pela sua reutilização; e (NR)

III - saída de mercadoria acondicionada no vasilhame de que trata este artigo. (NR)
.......................................................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DA ISENÇÃO DO IMPOSTO (NR)

Art. 297-B. Ficam isentas do imposto (Convênio ICMS 41/2022): (NR)

I - as saídas internas de garrafa de vidro usada, já utilizada como vasilhame de bebida, e as prestações de serviço 
de transporte internas a elas relacionadas, desde que a destinação fi nal da mercadoria seja o estabelecimento 
industrial responsável pela sua reutilização; e (AC)

II - as saídas interestaduais de garrafa de vidro usada, já utilizada como vasilhame de bebida, e as prestações 
de serviço de transporte interestadual a elas relacionadas, desde que a destinação fi nal da mercadoria seja o 
estabelecimento industrial responsável pela sua reutilização. (AC)

Parágrafo único. Nos documentos fi scais relativos às operações e prestações de serviço de transporte de que tratam 
os incisos I e II do caput deve constar a indicação de que a mercadoria tem como destinação fi nal a reutilização por 
estabelecimento industrial. (NR)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º O Anexo 7 do Decreto nº 44.650, de 2017, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

“ANEXO 7

OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES BENEFICIADAS COM ISENÇÃO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 30
.......................................................................................................................................................................................
Art. 153. As saídas internas e interestaduais de garrafa de vidro usada, já utilizada como vasilhame para bebida, 
e as prestações de serviço de transporte a elas vinculadas, desde que a destinação fi nal da mercadoria seja o 
estabelecimento industrial responsável pela sua reutilização, nos termos do art. 297-B deste Decreto.” (AC)

DECRETO Nº 59.992, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 
dispõe sobre o ICMS, relativamente ao diferimento do 
recolhimento do imposto na importação de insumos do 
exterior.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que regulamenta a Lei 
nº 15.730, de 17 de março de 2016, que dispõe sobre o ICMS,

DECRETA:

Art. 1º O Anexo 8-D do Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
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BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

ANEXO ÚNICO

“ANEXO 8-D 
INSUMOS CONTEMPLADOS COM DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO ICMS NA IMPORTAÇÃO PARA INDUSTRIALIZAÇÃO

(Anexo 8, art. 4º)

 MERCADORIA IMPORTADA TERMO 
FINAL

PERCENTUAL 
DO ICMS DIFE-

RIDO

MERCADORIA RESULTANTE 
DA INDUSTRIALIZAÇÃO

ITEM SUBITEM DESCRIÇÃO NCM DESCRIÇÃO NCM

........ ................ ............................... ...................... .................. ......................... ............................ ................

115 

................ ............................... ......................

.................... ........................... ............................ ..................

115.10 
(AC)

fonte de alimen-
tação barra LED 

(AC)

8504.40.90 
(AC)

115.11 
(AC)

jogos de fi os para 
velas de ignição e 

outros jogos de fi os 
do tipo utilizado em 
quaisquer veículos 

(AC)

8544.30.00 
(AC)

115.12 
(AC)

mangueira de água 
de resfriamento 
veicular utilizada 
no processo de 

refrigeração, tendo 
como material 

constitutivo etile-
no-propilenodieno 
monômero (borra-
cha sintética)  (AC)

8708.91.00 
(AC)

115.13 
(AC)

tubo de água 
de resfriamento 
veicular utilizado 
no processo de 

refrigeração, tendo 
como material 

constitutivo polia-
mida 12 (AC)

8708.91.00 
(AC)

115.14 
(AC)

suporte twin-drive 
TQ-250 com fun-
ção de fi xação de 
componentes ele-
trônicos, tendo o 

ferro como material 
constitutivo (AC)

8708.99.90 
(AC)

........ ................ ............................... ...................... .................. ......................... ........................... ................

310 
(AC)

310.1 
(AC)

soda cáustica 
escama (AC)

2815.11.00 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC) metassilicato de 

sódio (AC)
2839.11.00 

(AC)
310.2 
(AC)

hidróxido de sódio 
solução  (AC)

2815.12.00 
(AC)

310.3 
(AC)

tripolifosfato de 
sódio (AC)

2835.31.90 
(AC)

311 
(AC)

311.1 
(AC)

hidróxido de sódio 
solução (AC)

2815.12.00 
(AC) 31.12.2032 

(AC) 80% (AC) silicato de sódio 
(AC)

2839.19.00 
(AC)311.2 

(AC)
carbonato dissódi-

co anidro (AC)
2836.20.10 

(AC)

312 
(AC)

312.1 
(AC)

hidróxido de sódio 
solução (AC)

2815.12.00 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC)

poli(ácido acríli-
co) e seus sais) 

(AC)

3906.90.11 
(AC)

312.2 
(AC)

metabissulfi to de 
sódio (AC)

2832.10.10 
(AC)

312.3 
(AC)

persulfato de sódio 
(AC)

2833.40.10 
(AC)

312.4 
(AC)

peróxido de hidro-
gênio (AC)

2847.00.00 
(AC)

312.5 
(AC)

ácido acrílico 
glacial (AC)

2916.11.10 
(AC)

312.6 
(AC)

ácido itacônico 
(AC)

2917.19.90 
(AC)

312.7 
(AC)

ácido ascórbico 
(AC)

2936.27.10 
(AC)

313 
(AC)

313.1 
(AC)

hidróxido de sódio 
solução (AC)

2815.12.00 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC)

sal sódico do 
poli(ácido acrila-
mídico), solúvel 
em água (AC)

3906.90.12 
(AC)

313.2 
(AC)

metabissulfi to de 
sódio (AC)

2832.10.10 
(AC)

313.3 
(AC)

persulfato de sódio 
(AC)

2833.40.10 
(AC)

313.4 
(AC)

peróxido de hidro-
gênio (AC)

2847.00.00 
(AC)

313.5 
(AC)

acrilamida 45% 
(AC)

2924.19.31 
(AC)

313.6 
(AC)

acrilamida 50% 
(AC)

2924.19.31 
(AC)

313.7 
(AC)

acrilamida 98% 
(AC)

2924.19.31 
(AC)

313.8 
(AC)

ácido ascórbico 
(AC)

2936.27.10 
(AC)

314 
(AC)

álcool polivinílico 
(AC)

3905.30.00 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC) álcool polivinílico 

solução (AC)
3905.30.00 

(AC)

315 
(AC)

policloreto de alu-
mínio 30% (AC)

2827.32.00 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC)

policloreto de 
alumínio solução 

(AC)

2827.32.00 
(AC)

316 
(AC)

lauril éter sulfato 
de sódio 70% (AC)

3402.39.90 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC)

lauril éter sulfato 
de sódio 27% 

(AC)

3402.39.90 
(AC)

317 
(AC)

317.1 
(AC)

hidróxido de sódio 
solução (AC)

2815.12.00 
(AC)

31.12.2032 
(AC) 80% (AC)

sal sódico do 
ácido hidroxietili-
deno difosfônico  

(AC)

2931.49.90 
(AC)317.2 

(AC)

ácido hidroxietili-
deno difosfônico 

60% (AC)

2931.49.90 
(AC)

”

DECRETO Nº 59.993, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 
dispõe sobre o ICMS, relativamente à internalização do 
Convênio ICMS 98/2025, que dispõe sobre procedimentos 
nas operações de venda a bordo realizadas dentro de 
aeronaves em voos domésticos.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do artigo 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO o Ajuste Sinief 22/2024, publicado no Diário Ofi cial da União de 12 de dezembro de 2024, que dispõe sobre 
procedimentos nas operações de venda a bordo realizadas dentro de aeronaves em voos domésticos e revoga o Ajuste Sinief 7/2011;

CONSIDERANDO o Ajuste Sinief 21/2025, publicado no Diário Ofi cial da União de 8 de julho de 2025, que revoga o Ajuste 
Sinief 22/2024;

CONSIDERANDO o Convênio ICMS 98/2025, publicado no Diário Ofi cial da União de 8 de julho de 2025,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“  PARTE ESPECÍFICA
LIVRO I

DAS SISTEMÁTICAS ESPECÍFICAS DE TRIBUTAÇÃO
.......................................................................................................................................................................................

TÍTULO XVIII
DA OPERAÇÃO DE VENDA DE MERCADORIA REALIZADA A BORDO DE AERONAVES EM VOOS DOMÉSTICOS (AC)

Art. 474-O. Os procedimentos e a tributação específi cos relativos às operações com mercadorias adquiridas para 
comercialização exclusivamente a bordo de aeronaves em voos domésticos são aqueles estabelecidos no Convênio 
ICMS 98/2025. (AC)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Ficam convalidadas as operações de venda a bordo realizadas dentro de aeronaves em voos domésticos promovidas:

I - nos termos do Ajuste Sinief 22/2024, no período de 1º de janeiro de 2025 até o último dia do mês anterior ao da vigência 
deste Decreto; e

II - nos termos do Convênio ICMS 98/2025, no período de 1º de setembro de 2025 até o último dia do mês anterior ao da 
vigência deste Decreto.
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação.

Art. 4º Fica revogado o art. 555 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017.
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DECRETO Nº 59.994, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 
dispõe sobre o ICMS, relativamente à redução de base de 
cálculo do ICMS na saída interna de querosene de aviação 
e à isenção do imposto nas operações relativas ao Centro 
Internacional de Conexões de Voos.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO o Convênio ICMS 25/2025, ratifi cado pelo Ato Declaratório Confaz nº 8/2025, publicado no Diário Ofi cial da 
União de 22 de abril de 2025,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto n° 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com a seguinte modifi cação:

“Art. 443. .......................................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................................................

IV - até o termo fi nal de vigência do Convênio ICMS 188/2017, na saída interna de QAV, promovida por distribuidora 
de combustível com destino a consumo de empresa de transporte aéreo de carga ou de pessoas, situada neste 
Estado, observado o disposto nos §§ 3º a 10: (NR)
......................................................................................................................................................................................”

Art. 2º O Anexo 7 do Decreto nº 44.650, de 2017, passa a vigorar com modifi cações, conforme o Anexo Único.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente ao da sua publicação.
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ANEXO ÚNICO

“ANEXO 7

OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES BENEFICIADAS COM ISENÇÃO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 30
  .......................................................................................................................................................................................

Art. 147. As operações e prestações relacionadas nos incisos I a V da cláusula primeira do Convênio ICMS 
188/2017, destinadas à construção, instalação e operação de Centro Internacional de Conexões de Voos de 
empresas credenciadas, pertencentes a um mesmo grupo econômico, em aeroporto internacional localizado em 
Pernambuco, observados os prazos, disposições, condições e requisitos previstos nas cláusulas primeira a terceira 
do mencionado Convênio. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

§ 1º Para efeito do disposto na cláusula segunda do Convênio ICMS 188/2017, a companhia aérea deve manter 
frequência mínima de 129 (cento e vinte e nove) voos internacionais, operados com aeronaves de corredor duplo 
(widebody), e de 9.000 (nove mil) voos com interligação nacional, ambos no período de 180 (cento e oitenta) dias 
contados da data do respectivo credenciamento.
......................................................................................................................................................................................”

DECRETO Nº 59.995, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Modifi ca o Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 15.730, de 17 de março de 2016, que 
dispõe sobre o ICMS, relativamente ao regime aduaneiro 
especial de admissão temporária e a benefícios fi scais 
nas operações com insumos agropecuários.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual,

CONSIDERANDO os Convênios ICMS 79/2025, 89/2025 e 104/2025, os dois primeiros ratifi cados pelo Ato Declaratório 
Confaz nº 16/2025, publicado no Diário Ofi cial da União de 25 de julho de 2025, e o terceiro ratifi cado pelo Ato Declaratório Confaz nº 
17/2025, publicado no Diário Ofi cial da União de 15 de agosto de 2025;

CONSIDERANDO a necessidade de promover ajustes no Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017,

DECRETA:

Art. 1º O Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017, passa a vigorar com as seguintes modifi cações:

“Seção V
Da Importação de Bem Submetido ao Regime Aduaneiro Especial de Admissão Temporária (NR)

Art. 40. Na importação de bem do exterior amparada pelo regime aduaneiro especial de admissão temporária, 
previsto na legislação federal específi ca, fi cam concedidos os seguintes benefícios fi scais, observados os prazos, 
disposições, condições e requisitos do Convênio ICMS 58/1999: (NR)

I - redução de base de cálculo, de tal forma que a carga tributária seja equivalente à cobrança proporcional dos 
tributos federais, quando o desembaraço aduaneiro for efetuado com a cobrança dos tributos federais proporcional 
ao tempo de permanência no País de bem importado para utilização econômica; e (NR)

II - isenção, quando ocorrer a suspensão total do pagamento dos tributos federais incidentes na importação. (NR)

§ 1º ................................................................................................................................................................................

I - de álcool (Convênio ICMS 66/2003); (NR)

II - de mercadorias abrangidas pelo Repetro, disciplinado no Capítulo XI do Decreto Federal nº 6.759, de 5 de 
fevereiro de 2009; e (NR)

III - de bens ou mercadorias destinados às atividades de pesquisa, exploração ou produção de petróleo e gás 
natural, disciplinadas pelo Convênio ICMS 3/2018. (AC)
.....................................................................................................................................................................................”.

Art. 2º Os Anexos 3 e 7 do Decreto nº 44.650, de 2017, passam a vigorar com modifi cações, nos termos dos Anexos 1 e 2 
deste Decreto, respectivamente.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogados os §§ 3º e 4º do art. 40 do Decreto nº 44.650, de 30 de junho de 2017.
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ANEXO 1

“ANEXO 3
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES BENEFICIADAS COM BASE DE CÁLCULO REDUZIDA – SISTEMA NORMAL DE APURAÇÃO DO 

IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 13
.......................................................................................................................................................................................

Art. 21. 40% (quarenta por cento) do valor da base de cálculo originalmente estabelecida para a saída interestadual 
de insumo agropecuário relacionado na cláusula primeira do Convênio ICMS 100/1997, observados os prazos, 
disposições, condições e requisitos ali mencionados, bem como o previsto no parágrafo único do art. 289-K e no 
art. 306 deste Decreto. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 22. 70% (setenta por cento) do valor da base de cálculo originalmente estabelecida para a saída interestadual 
de insumo agropecuário relacionado na cláusula segunda do Convênio ICMS 100/1997, observados os prazos, 
disposições, condições e requisitos ali mencionados. (NR)
.......................................................................................................................................................................................

Art. 28. A base de cálculo fi ca reduzida de tal forma que a carga tributária seja equivalente a 4% (quatro por cento) 
do valor estabelecido originalmente como base de cálculo na saída ou na importação do exterior dos insumos 
agropecuários relacionados na cláusula terceira-A do Convênio ICMS 100/1997, observados os prazos, disposições, 
condições e requisitos ali mencionados. (NR)
.....................................................................................................................................................................................”.

ANEXO 2

“ANEXO 7
OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES BENEFICIADAS COM ISENÇÃO DO IMPOSTO NOS TERMOS DO ART. 30

.......................................................................................................................................................................................
Art. 107. Saída interna realizada com os insumos agropecuários relacionados nas cláusulas primeira e segunda do 
Convênio ICMS 100/1997, observados os prazos, disposições, condições e requisitos ali indicados. (NR)
.....................................................................................................................................................................................”.

DECRETO Nº 59.996, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Aloca as funções gratifi cadas de supervisão que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e 
no Decreto nº 54.407, de 24 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Ficam alocadas no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Educação, 16 (dezesseis) 
Funções Gratifi cadas de Supervisão-1, símbolo FGS-1, criadas pela Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023.

Art. 2° O Regulamento da Secretaria de Educação deve ser alterado, em atendimento ao disposto neste Decreto.

Art. 3° O órgão deve promover a atualização no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração, no 
prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação das alterações nas estruturas organizacionais.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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DECRETO Nº 59.997, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Redenomina os cargos em comissão que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e 
no Decreto nº 54.407, de 24 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Ficam redenominados no Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Educação, os 
cargos em comissão, a seguir especifi cados:

I - 1 (um) cargo em comissão de Gerente Geral Administrativo, símbolo DAS-2, passando a denominar-se Gerente Geral de 
Obras e Projetos;

II - 1 (um) cargo em comissão de Gerente Geral de Arquitetura e Engenharia, símbolo DAS-2, passando a denominar-se 
Gerente Geral de Convênios e Manutenção da Rede;

III - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente de Convênios e Manutenção, símbolo DAS-3, passando a denominar-se 
Superintendente de Obras;

IV - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente de Obras da Rede, símbolo DAS-3, passando a denominar-se 
Superintendente de Convênios e Manutenção da Rede;

V - 1 (um) cargo em comissão de Gerente de Acompanhamento à Execução de Contratos de Engenharia, símbolo DAS-4, 
passando a denominar-se Gerente de Orçamentos de Arquitetura e Engenharia;

VI - 1 (um) cargo em comissão de Gerente de Projetos e Orçamento, símbolo DAS-4, passando a denominar-se Gerente 
Administrativo de Obras; e

VII - 1 (um) cargo em comissão de Gestor de Orçamentos de Arquitetura e Engenharia, símbolo DAS-5, passando a denominar-
se Gestor Técnico de Licitações de Obras.

Art. 2º O Regulamento da Secretaria de Educação deve ser alterado, em atendimento ao disposto neste Decreto.
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Art. 3º O órgão deve promover a atualização no Sistema de Gestão de Pessoas - SGP, junto à Secretaria de Administração, no 

prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data da publicação da alteração na estrutura organizacional.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2025.
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DECRETO Nº 59.998, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Transfere os cargos em comissão e as funções 
gratifi cadas que indica.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, e 
no Decreto nº 54.407, de 24 de janeiro de 2023,

DECRETA:

Art. 1º Ficam transferidos do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da UCP Educação Integral, da 
Secretaria de Educação, para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Educação, os cargos em 
comissão e a função gratifi cada, a seguir especifi cados:

I - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente de Atenção ao Servidor e Relações do Trabalho, símbolo DAS-3;

II - 1 (um) cargo em comissão de Superintendente do Programa Ganhe o Mundo, símbolo DAS-3;

III - 1 (um) cargo em comissão de Gestor das Escolas Técnicas, símbolo DAS-5;

IV - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico da Educação Integral e Profi ssional, símbolo CAA-1;

V - 1 (um) cargo em comissão de Assessor da Educação Integral e Profi ssional, símbolo CAA-2;

VI - 3 (três) cargos em comissão de Assistente da Gerência Regional, símbolo CAA-4;

VII - 2 (dois) cargos em comissão de Assistente de Apoio Institucional, símbolo CAA-4;

VIII - 1 (um) cargo em comissão de Assistente de Coordenação de Projetos Prioritários, símbolo CAA-4;

IX - 1 (um) cargo em comissão de Assistente de Gabinete, símbolo CAA-4;

X - 1 (um) cargo em comissão de Assistente de Gabinete da Educação Integral e Profi ssional, símbolo CAA-4;

XI - 1 (um) cargo em comissão de Assistente Técnico da Rede Escolar, símbolo CAA-4;

XII - 5 (cinco) cargos em comissão de Assistente Técnico da Unidade de Coordenação do Programa de Educação Integral, 
símbolo CAA-4;

XIII - 9 (nove) cargos em comissão de Assistente Técnico de Gestão Educacional, símbolo CAA-4;

XIV - 16 (dezesseis) cargos em comissão de Chefe da Unidade de Educação Infantil e dos Anos Iniciais, símbolo CAA-4;

XV - 7 (sete) cargos em comissão de Chefe de Unidade de Coordenação do Programa de Educação Integral, símbolo CAA-4;

XVI - 36 (trinta e seis) cargos em comissão de Chefe do Núcleo Administrativo da Escola de Referência em Ensino Médio, 
símbolo CAA-4;

XVII - 36 (trinta e seis) cargos em comissão de Chefe do Núcleo de Laboratório de Ciências da Escola de Referência em Ensino 
Médio, símbolo CAA-4;

XVIII - 39 (trinta e nove) cargos em comissão de Chefe do Núcleo de Laboratório de Informática da Escola de Referência em 
Ensino Médio, símbolo CAA-4;

XIX - 15 (quinze) cargos em comissão de Chefe do Núcleo de Monitoramento e Organização da Rede Escolar, símbolo CAA-4;

XX - 16 (dezesseis) cargos em comissão de Chefe do Núcleo Socioeducacional da Escola de Referência em Ensino Médio, 
símbolo CAA-4;

XXI - 1 (um) cargo em comissão de Auxiliar Administrativo de Planejamento e Controle das Aquisições, símbolo CAA-5;

XXII - 1 (um) cargo em comissão de Auxiliar Administrativo de Secretaria Executiva, símbolo CAA-5;

XXIII - 1 (um) cargo em comissão de Auxiliar Administrativo Técnico da Rede Escolar, símbolo CAA-5; e

XXIV - 1 (uma) Função Gratifi cada de Superintendente Pedagógico da Educação Integral e Profi ssional, símbolo FDA-1.

Art. 2º Ficam transferidos do Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da UCP PROESCOLA, da Secretaria 
de Educação, para o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Secretaria de Educação, os cargos em comissão e a 
função gratifi cada, a seguir especifi cados:

I - 1 (um) cargo em comissão de Gestor de Educação à Distância, símbolo DAS-5;

II - 1 (um) cargo em comissão de Gestor de Planejamento e Financeiro da Rede, símbolo DAS-5;

III - 1 (um) cargo em comissão de Gestor de Políticas de Formação de Professores e Coordenação Pedagógica, símbolo DAS-5;

IV - 1 (um) cargo em comissão de Gestor de Relações com a Imprensa, símbolo DAS-5;

V - 1 (um) cargo em comissão de Gestor Técnico, símbolo DAS-5; e

VI - 1 (uma) Função Gratifi cada de Superintendente de Comunicação, símbolo FDA-1.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

DECRETO Nº 59.999, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Aprova o Regulamento da Fundação de Amparo à Ciência 
e Tecnologia - FACEPE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto na Lei Complementar nº 49, de 31 de janeiro de 2003, na Lei nº 18.139, de 18 de janeiro de 2023, na 

Lei nº 10.401, de 26 de dezembro de 1989, no Decreto nº 44.270 de 30 de março de 2017, no Decreto nº 54.401 de 23 de janeiro de 2023, 
no Decreto nº 56.276 de 15 de março de 2024, no Decreto nº 58.034 de 27 de janeiro de 2025, no Decreto nº 58.069, de 29 de janeiro de 
2025, e no Decreto nº 58.645, de 16 de maio de 2025,

DECRETA:

Art. 1º Ficam aprovados o Regulamento e o Quadro de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE, conforme os Anexos I e II.

Art. 2º Ficam redenominados os cargos comissionados e as funções gratifi cadas de direção e assessoramento do Quadro 
de Cargos Comissionados e Funções Gratifi cadas da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE, a seguir especifi cados, 
mantidos os respectivos símbolos:

I - 1 (um) cargo em comissão de Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, símbolo DAS-2, passando a denominar-se 
Diretor de Gestão, Administração e Finanças;

II - 1 (um) cargo em comissão de Gerente de Fomento, símbolo DAS-4, passando a denominar-se Gerente de Processos de 
Fluxo Contínuo;

III - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor Técnico de Projetos 
Estratégicos;

IV - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor Técnico de 
Finanças;

V - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor Técnico de 
Monitoramento e Assessoramento de Processos;

VI - 1 (um) cargo em comissão de Gestor Técnico, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor Técnico de Convênios;

VII - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Comunicação, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor Técnico 
de Comunicação;

VIII - 1 (um) cargo em comissão de Coordenador de Apoio Jurídico, símbolo DAS-5, passando a denominar-se Gestor Técnico 
de Apoio Jurídico;

IX - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador Técnico de 
Gestão de Pessoas;

X - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Assessor Especial de 
Importação;

XI - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-1, passando a denominar-se Coordenador Técnico de 
Prestação de Contas;

XII - 1 (um) cargo em comissão de Assessor Técnico de Importação, símbolo CAA-2, passando a denominar-se Assessor de 
Apoio Técnico;

XIII - 1 (um) cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA-3, passando a denominar-se Assistente Técnico de 
Suprimentos;

XIV - 4 (quatro) cargos em comissão de Assistente de Programa, símbolo CAA-3, passando a denominar-se Assistente Técnico 
de Programa de CTI;

XV - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor Setorial Contábil, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Gestor Técnico 
Contábil; e

XVI - 1 (uma) Função Gratifi cada de Gestor Técnico, símbolo FDA-3, passando a denominar-se Assessor Especial de 
Controle Interno.

Art. 3º O Manual de Serviços detalhará as atribuições e o funcionamento dos órgãos integrantes da estrutura administrativa 
da FACEPE.

Art. 4º No prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação deste Decreto, órgão deve promover a atualização da 
estrutura organizacional no Sistema de Gestão de Pessoas – SGP, junto à Secretaria de Administração.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revoga-se o Decreto nº 36.527, de 18 de maio de 2011.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

MAURICÉLIA BEZERRA VIDAL MONTENEGRO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

ANEXO I

REGULAMENTO DA FUNDAÇÃO DE AMPARO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FACEPE

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA

Art. 1º A Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia - FACEPE, fundação pública integrante da Administração Indireta, 
criada pela Lei nº 10.401, de 26 de dezembro de 1989, vinculada à Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação, tem por fi nalidade 
e competência estimular o desenvolvimento científi co e tecnológico, relacionado com as necessidades socioeconômicas do Estado 
de Pernambuco, por meio de: incentivo e fomento á pesquisa; formação e capacitação de recursos humanos; e estímulo à inovação 
tecnológica.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE ATUAÇÃO

Art. 2º As atividades da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia -  FACEPE são desenvolvidas diretamente por suas 
unidades integrantes.

Parágrafo único. Para os fi ns deste artigo, a FACEPE tem a seguinte estrutura:

I - Diretoria da Presidência:

a) Superintendência Jurídica:

1. Gestão Técnica de Apoio Jurídico;

b) Gestão Técnica de Projetos Estratégicos;

c) Gestão Técnica de Comunicação;

d) Assessoria Especial de Controle Interno;

e) Diretoria Científi ca:

1. Gerência de Programas de Ciência e Tecnologia:

1.1. Gestão Técnica; e

1.2. Assistências Técnicas de Programa de CTI;
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2. Gerência de Processos de Fluxo Contínuo:

2.1. Gestão Técnica de Monitoramento e Assessoramento de Processos;

f) Diretoria de Inovação:

1. Gerência de Inovação Empresarial:

1.1. Assistências Técnicas de Programa de CTI;

2. Gerência de Inovação Pública e Social;

g) Diretoria de Gestão, Administração e Finanças:

1. Gestão Técnica de Convênios:

1.1. Assistência Técnica;

2. Coordenadoria Técnica de Prestação de Contas;

3. Assessoria Especial de Importação;

4. Assessoria de Apoio Técnico;

5. Gerência Administrativa e Financeira:

5.1. Gestão Técnica de Finanças:

5.1.1. Gestão Técnica Contábil; e

5.1.2. Assessoria de Apoio Técnico;

5.2. Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas:

5.2.1. Assessoria de Apoio Técnico;

5.3. Assistência Técnica de Suprimentos;

6. Gerência de Tecnologia, Informação e Comunicação:

6.1. Assessoria de Apoio Técnico:

6.1.1. Assistência Técnica.

CAPÍTULO III
DAS COMPETÊNCIAS DAS UNIDADES ORGÂNICAS

Art. 3º Compete, em especial:

I - à Diretoria da Presidência: dirigir, coordenar e buscar a permanente integração das atividades e ações desenvolvidas 
pelas unidades da FACEPE, representar a Fundação em sua relação com terceiros; fi rmar convênios, acordos ou contratos, articular a 
cooperação entre pesquisadores de instituições locais, nacionais e internacionais no desenvolvimento de projetos de pesquisa; e zelar 
pela boa qualidade dos serviços prestados à sociedade e pela excelência do atendimento ao público usuário; 

II - à Superintendência Jurídica: prestar assessoramento de natureza técnica e jurídica diretamente ao Gabinete da Diretoria 
da Presidência e, subsidiariamente, às demais diretorias; supervisionar e coordenar as atividades relacionadas à elaboração de atos 
normativos; coordenar o acompanhamento dos processos judicias e de controle externo no âmbito da FACEPE; em todas as hipóteses 
observadas as competências da Procuradoria Geral do Estado -PGE estabelecidas na Lei Complementar nº 02, de 20 de agosto de 1990;

III - à Gestão Técnica de Apoio Jurídico: dar suporte à Superintendência Jurídica; elaborar contratos, convênios e outros 
instrumentos legais; acompanhar os processos judiciais e administrativos de interesse da Fundação; prestar informações de natureza 
jurídica necessárias às ações da FACEPE; em todas as hipóteses observadas as competências da PGE estabelecidas na Lei 
Complementar nº 02, de 20 de agosto de 1990;

IV - à Gestão Técnica de Projetos Estratégicos: coordenar e dar assistência à Diretoria da Presidência nos projetos institucionais 
e estratégicos da FACEPE;

V - à Gestão Técnica de Comunicação: apoiar a Diretoria da Presidência e demais Diretorias no relacionamento com os 
veículos de comunicação; elaborar e coordenar a política de comunicação da FACEPE, interagindo com as instituições parceiras; defi nir 
e elaborar as estratégias de divulgação interna e externa das ações institucionais; coordenar as atividades de produção de informes 
sobre as atividades da FACEPE; manter arquivo e bancos de dados com as matérias, reportagens e informações publicadas na imprensa; 
prestar apoio de divulgação e de organização de eventos promovidos pela Fundação; e coordenar os sites e redes sociais institucionais;

VI - à Assessoria Especial de Controle Interno: coordenar a elaboração da prestação de contas anual ao Tribunal de Contas do 
Estado - TCE; orientar, fi scalizar e acompanhar os controles internos quanto à conformidade, à efi cácia e à efi ciência; elaborar o Plano e o 
Relatório Anual das Atividades de Controle Interno; acompanhar a implementação das recomendações emitidas pelos órgãos de controle 
interno e externo; coordenar a elaboração, implementação, monitoramento e revisão do Plano de Integridade; orientar os servidores da 
FACEPE com relação a temas atinentes ao programa de integridade; coordenar a implantação e o aprimoramento da gestão de riscos 
nos processos da FACEPE; apoiar a implantação da Lei Geral de Proteção de Dados; analisar e promover ações de conformidade para 
adequação aos normativos de transparência vigentes; e monitorar o encaminhamento das informações dos usuários dos sistemas TCE;

VII - à Diretoria Científi ca: planejar e coordenar os programas técnico-científi cos para formação de recursos humanos; 
acompanhar a execução dos programas de desenvolvimento científi co e dos programas estratégicos e de indução fi nanciados 
pela Fundação; articular com instituições científi cas e tecnológicas, no seu âmbito de competência, para assuntos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico; articular ações relacionadas à internacionalização; coordenar os trabalhos, e indicar à Presidência da 
FACEPE, os membros, das Câmaras de Assessoramento e Avaliação de Ciência e Tecnologia; propor a Diretoria da Presidência a 
aprovação ou indeferimento de solicitações de bolsas e auxílios; e fazer o monitoramento e controle dos relatórios dos projetos de 
pesquisa que recebem fi nanciamento da FACEPE;

VIII - à Gerência de Programas de Ciência e Tecnologia: planejar, coordenar e acompanhar as atividades de tramitação de 
programas institucionais para concessão de bolsas e auxílios à pesquisa; coordenar a equipe de assessores de programas; elaborar 
relatórios técnicos; planejar e acompanhar os seminários de avaliação dos programas de Ciência e Tecnologia; apoiar as ações da 
Diretoria Científi ca em geral; e participar da elaboração do relatório anual das atividades da FACEPE;

IX - à Gestão Técnica: coordenar e supervisionar as atividades executadas pela equipe sob sua responsabilidade; elaborar 
relatórios técnicos; participar da elaboração do planejamento e execução de ações relativas à Diretoria Científi ca; participar da 
organização de eventos de avaliação de resultados; elaborar documentos técnicos de Ciência e Tecnologia; e elaborar o relatório anual 
de atividades da FACEPE;

X - às Assistências Técnicas de Programa de CTI: elaborar normativas e editais de bolsas, auxílios e subvenções econômicas; 
executar as atividades de tramitação de processos submetidos; elaborar relatórios técnicos; supervisionar o funcionamento das 
Comissões de Avaliação; organizar os seminários de avaliação dos programas;

XI - à Gerência de Processos de Fluxo Contínuo: planejar, coordenar e acompanhar as atividades de tramitação de processos 
submetidos pelo fl uxo contínuo; coordenar o funcionamento das câmaras de avaliação e julgamento; elaborar relatórios técnicos; planejar 
e acompanhar os seminários de avaliação dos projetos de Ciência e Tecnologia; apoiar as ações da Diretoria Científi ca; e participar da 
elaboração do relatório anual das atividades da FACEPE;

XII – à Gestão Técnica de Monitoramento e Assessoramento de Processos: elaborar normativas e editais de bolsas 
e auxílios à pesquisa; apoiar a elaboração de relatórios de atividades; e participar do planejamento, do processo de análise, 
implementação, acompanhamento e monitoramento dos programas executados pela FACEPE, ou decorrentes de acordos e 
convênios com instituições parceiras;

XIII - à Diretoria de Inovação: planejar e coordenar os programas e as ações de fomento à Inovação; exercer a gestão e 
o acompanhamento, no seu âmbito de competência, das atividades de fomento decorrentes dos instrumentos de parceria fi rmados 
com entidades no país e no exterior; articular com instituições científi cas, tecnológicas e de inovação para assuntos de pesquisa e 
desenvolvimento tecnológico; indicar à Diretoria da Presidência da FACEPE os membros da Câmara de Assessoramento e Avaliação 
de Incentivo à Inovação e coordenar os trabalhos desta Câmara; propor à Diretoria da Presidência a aprovação ou o indeferimento de 
solicitações de bolsas, auxílios e subvenções econômicas; e monitorar e controlar os relatórios dos projetos, que recebem fi nanciamento 
da FACEPE;

XIV - à Gerência de Inovação Empresarial: planejar, coordenar e acompanhar as atividades de tramitação de processos 
submetidos de bolsas, auxílios e subvenções econômicas, no seu âmbito de competência; coordenar a equipe de assessores de 

programas; elaborar relatórios técnicos; acompanhar o funcionamento da Câmara de Assessoramento e Avaliação de Incentivo 
à Inovação; coordenar seminários de avaliação dos programas de fomento à Inovação Empresarial; apoiar as ações da Diretoria de 
Inovação; e participar da elaboração do relatório anual de atividades da FACEPE;

XV - à Gerência de Inovação Pública e Social: planejar, coordenar e acompanhar as atividades de tramitação de processos 
submetidos de bolsas, auxílios e subvenções econômicas; coordenar a equipe de assessores de programas; elaborar relatórios técnicos; 
acompanhar o funcionamento da Câmara de Assessoramento e Avaliação de Incentivo à Inovação; coordenar seminários de avaliação 
dos programas de fomento à Inovação Pública e Social; apoiar as ações da Diretoria de Inovação; e participar da elaboração do relatório 
anual de atividades da FACEPE;

XVI - à Diretoria de Gestão, Administração e Finanças: gerir e coordenar as atividades de gestão e governança, administração 
e fi nanças; coordenar a formulação, implementação e avaliação do planejamento estratégico, do orçamento anual e plurianual e da 
proposta orçamentária; acompanhar e controlar os aspectos administrativo-fi nanceiros de projetos, convênios e contratos fi rmados pela 
FACEPE; exercer a gestão das áreas de recursos humanos, fi nanças e contabilidade, aquisições, e da infraestrutura de TIC;

XVII - à Gestão Técnica de Convênios: administrar e acompanhar os processos relacionados aos convênios, termos de 
execução descentralizadas (TED), ou outros instrumentos de transferência voluntária de recursos públicos; garantir que os recursos 
sejam utilizados de acordo com as normas e objetivos estabelecidos nos planos de trabalho; acompanhar a execução dos projetos em 
conformidade com a legislação vigente; e organizar e manter sob seu controle toda a documentação dos instrumentos, inclusive da 
prestação de contas e relatórios técnicos para manter a transparência e a regularidade dos convênios;

XVIII - às Assistências Técnicas: prestar assistência técnica e administrativa ao setor que esteja vinculado; elaborar relatórios 
gerenciais e planilhas que subsidiem tomadas de decisão e ações de melhoria; realizar a tramitação, arquivamento e digitalização de 
documentos; e prestar apoio logístico para a realização de atividades pertinentes à Diretoria;

XIX - à Coordenadoria Técnica de Prestação de Contas: analisar e verifi car a documentação de prestação de contas fi nanceira 
dos benefi ciários de auxílios à pesquisa e de subvenção econômica da FACEPE; elaborar relatórios para órgãos de controle; e instruir os 
processos de instauração de cobranças administrativas e tomadas de contas especiais em todas as suas fases;

XX - à Assessoria Especial de Importação: executar e atuar ofi cialmente em todas as etapas do processo de importação de 
bens destinados à pesquisa científi ca fi nanciados no âmbito dos programas fomentados pela FACEPE; 

XXI - às Assessorias de Apoio Técnico: prestar assessoramento técnico às áreas de sua competência na concepção, 
formulação, defi nição, avaliação e operacionalização das atividades administrativas e fi nalísticas da Fundação;

XXII - à Gerência Administrativa e Financeira: planejar, coordenar e acompanhar as atividades de administração e fi nanças 
para apoiar os processos fi nalísticos da FACEPE; atender às necessidades de protocolo, transportes, comunicações, suprimentos de 
materiais e apoio administrativo; controlar e avaliar as atividades relativas a execução da despesa pública, observando as normas legais 
que disciplinam a matéria; e acompanhar os saldos de caixa fi nanceiro e bancário e dar suporte à Diretoria de Gestão, Administração e 
Finanças, no que lhe couber;

XXIII - à Gestão Técnica de Finanças: coordenar a execução das despesas e receitas da FACEPE; supervisionar os processos 
de empenhamento, liquidação e pagamento; supervisionar a contabilidade da instituição; registrar, controlar todas as movimentações 
fi nanceiras e os saldos de caixa fi nanceiro e bancário; elaborar relatórios contábeis e fi nanceiros; assegurar que as operações estejam de 
acordo com as normas e regulamentos vigentes; e dar suporte à Gerência Administrativa e Financeira, no que lhe couber;

XXIV - à Gestão Técnica Contábil: coordenar e organizar as atividades de natureza contábil; validar os registros contábeis; 
auxiliar o processo de elaboração e defesa das prestações de contas anual ao TCE-PE; prestar assistência, orientação e apoio técnico 
aos ordenadores de despesas e responsáveis por bens, direitos e obrigações; analisar balanços, balancetes e demais demonstrações 
contábeis da FACEPE e dos benefi ciários de subvenção econômica; realizar a conformidade contábil dos atos e fatos da gestão 
orçamentária, fi nanceira e patrimonial; e acompanhar a execução da programação fi nanceira e seus refl exos contábeis;

XXV - à Coordenadoria Técnica de Gestão de Pessoas: executar as ações da gestão de pessoas de acordo com a Política 
de Gestão de Pessoas estadual; coordenar e executar os processos de seleção e admissão de pessoal, gestão de cargos, carreiras e 
reconhecimento; gestão de desempenho e desenvolvimento de pessoas, cadastro, registro funcionais e fi nanceiros; obrigações sociais; 
estrutura organizacional; movimentação de pessoal; qualidade de vida, saúde e segurança no trabalho; educação corporativa; estágio e 
aprendizes; gestão das lideranças e engajamento de pessoas;

XXVI - à Assistência Técnica de Suprimentos: planejar, coordenar e supervisionar as contratações públicas no que concerne às 
compras, aos contratos administrativos e ao cadastro de fornecedores, materiais e serviços da FACEPE; elaborar e gerenciar os planos 
de contratações anuais; e

XXVII - à Gerência de Tecnologia, Informação e Comunicação: planejar, coordenar e administrar os recursos tecnológicos e de 
comunicação da FACEPE; implementar, manter, atualizar o sistema de gestão dos processos de concessão de bolsas e auxílios; garantir 
que os dados sejam acessíveis e seguros; defi nir estratégias de comunicação interna e externa, com o uso de mídias, redes sociais e 
outros canais de comunicação.

CAPÍTULO IV
COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS COLEGIADOS

Art. 4º Compete, em especial:

I - ao Conselho Superior, instituído pela Lei nº 10.401, de 26 de dezembro de 1989 e regulamentado pelo Decreto nº 44.270, de 
30 de março de 2017, determinar a política, as prioridades e a orientação geral da FACEPE, nos termos do Estatuto; 

II - ao Conselho Fiscal, instituído pelo Decreto nº 44.270, de 2017, examinar e emitir parecer sobre as demonstrações 
fi nanceiras, balancetes e prestações de contas apresentadas pela Presidência da FACEPE, nos termos das legislações pertinentes; e

III - às Câmaras de Assessoramento e Avaliação, instituídas pela Lei nº 10.401, de 1989 e regulamentadas pelo Decreto nº 
44.270, de 2017, de caráter consultivo e de coordenação, tem por fi nalidade subsidiar as atividades de fomento da Fundação quanto a 
aspectos técnico científi cos, conforme legislação específi ca.

CAPÍTULO V
DOS RECURSOS HUMANOS

Art. 5º Os cargos comissionados e as funções gratifi cadas de direção e assessoramento serão providos por ato do(a) 
Governador(a) do Estado e as funções gratifi cadas atribuídas por portaria do (a) Diretor (a) Presidente da Fundação de Amparo à Ciência 
e Tecnologia do Estado de Pernambuco.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Os casos omissos neste Regulamento serão dirimidos pela Diretoria da Presidência da FACEPE, respeitada a legislação 
estadual aplicável.

ANEXO II

FUNDAÇÃO DE AMPARO À CIÊNCIA E TECNOLOGIA - FACEPE

QUADRO DE CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS
DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.

Diretor Presidente DAS-1 1
Diretor de Gestão, Administração e Finanças DAS-2 1
Superintendente Jurídico DAS-3 1
Gerente Administrativo e Financeiro DAS-4 1
Gerente de Processos de Fluxo Contínuo DAS-4 1
Gestor Técnico de Projetos Estratégicos DAS-5 1
Gestor Técnico de Finanças DAS-5 1
Gestor Técnico de Monitoramento e Assessoramento de Processos DAS-5 1
Gestor Técnico de Comunicação DAS-5 1
Gestor Técnico de Apoio Jurídico DAS-5 1
Gestor Técnico de Convênios DAS-5 1
Gestor Técnico DAS-5 1
Coordenador Técnico de Gestão de Pessoas CAA-1 1
Assessor Especial de Importação CAA-1 1
Coordenador Técnico de Prestação de Contas CAA-1 1
Assessor de Apoio Técnico CAA-2 4
Assistente Técnico de Programa de CTI CAA-3 4
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Assistente Técnico CAA-3 2
Assistente Técnico de Suprimentos CAA-3 1
Diretor Cientifi co FDA 1
Diretor de Inovação FDA 1
Gerente de Tecnologia, Informação e Comunicação FDA-2 1
Gerente de Programas de Ciência e Tecnologia FDA-2 1
Gerente de Inovação Empresarial FDA-2 1
Gerente de Inovação Pública e Social FDA-2 1
Gestor Técnico Contábil FDA-3 1
Assessor Especial de Controle Interno FDA-3 1
Função Gratifi cada de Supervisão - 1 FGS-1 6
Função Gratifi cada de Supervisão - 2 FGS-2 9
Função Gratifi cada de Supervisão - 3 FGS-3 3
Função Gratifi cada de Apoio - 1 FGA-1 2

DECRETO Nº 60.000, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 1.314.200,00 
em favor da Defensoria Pública do Estado de Pernambuco.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Defensoria Pública do Estado 
de Pernambuco, crédito suplementar no valor de R$ 1.314.200,00 (um milhão, trezentos e quatorze mil e duzentos reais), destinado ao 
reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 1.314.200,00 (um milhão, trezentos e quatorze mil e duzentos reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

 
ANEXO I 

(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
25000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO    
00127 Defensoria Pública do Estado - Administração Direta    
Atividade: 14.422.0345.1925 - Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a Pessoas  1.314.200,00 
                                 Necessitadas do Estado     
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 1.314.200,00 
  TOTAL  1.314.200,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
25000 - DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE PERNAMBUCO    
00127 Defensoria Pública do Estado - Administração Direta    
Projeto: 14.122.0939.1919 - Modernização Operacional e Tecnológica da Defensoria Pública do 125.000,00 
                                 Estado     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 41.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 84.000,00 
Atividade: 14.122.0939.4355 - Gestão das Atividades da Defensoria Pública do Estado  774.985,62 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 499.785,62 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 14.200,00 
               3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 87.000,00 
               3.3.91.00 - Outras Despesas Correntes 0500 174.000,00 
Atividade: 14.846.0939.4511 - Contribuições Patronais da Defensoria Pública do Estado  414.214,38 
               3.1.91.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 414.214,38 
  TOTAL  1.314.200,00 

DECRETO Nº 60.001, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 380.000,00 
em favor do Gabinete da Governadora.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor do Gabinete da Governadora, crédito 
suplementar no valor de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 380.000,00 (trezentos e oitenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
SIMONE BENEVIDES DE PINHO NUNES

EMMANUEL FERNANDES DE FREITAS GOIS
FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
11000 - GOVERNADORIA DO ESTADO     
00101 Gabinete da Governadora - Administração Direta    
Atividade: 04.122.0056.2746 - Encargos com Pessoal Contratado e Comissionado do Gabinete da 123.000,00 
                                 Governadora     
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 123.000,00 
Atividade: 04.122.0452.4364 - Gestão das Atividades do Gabinete da Governadora 257.000,00 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 257.000,00 
  TOTAL  380.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
    FONTE VALOR
38000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO  
00123 Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação - Administração Direta    
Atividade: 15.122.0056.4775 - Encargos com Pessoal Contratado e Comissionado da Secretaria 150.000,00 
                                  de Desenvolvimento Urbano e Habitação    
                3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 150.000,00 
43000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E EMPREENDEDORISMO   
00104 Secretaria de Desenvolvimento Profissional e Empreendedorismo - Administração Direta   
Atividade: 11.122.0450.4392 - Gestão das Atividades da Secretaria de Desenvolvimento  230.000,00 
                                  Profissional e Empreendedorismo    
                3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 230.000,00 
   TOTAL 380.000,00 

DECRETO Nº 60.002, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 17.514.470,76 
em favor do Fundo Estadual de Saúde - FES-PE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor do Fundo Estadual de Saúde - 
FES-PE, crédito suplementar no valor de R$ 17.514.470,76 (dezessete milhões, quinhentos e catorze mil, quatrocentos e setenta reais e 
setenta e seis centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0605 - Assistência fi nanceira da União destinada 
à complementação ao pagamento dos pisos salariais para profi ssionais da enfermagem”, no valor de R$ 17.514.470,76 (dezessete 
milhões, quinhentos e catorze mil, quatrocentos e setenta reais e setenta e seis centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ZILDA DO REGO CAVALCANTI
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    
Atividade: 10.302.0528.3648 - Ações e Serviços Públicos de Saúde Prestados pela Universidade 970.978,92 
                                 de Pernambuco - UPE     
               3.3.91.00 - Outras Despesas Correntes 0605 970.978,92 
Atividade: 10.302.0528.4610 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta  16.543.491,84 
                                 Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Própria sob gestão   
                                 de Entidades Filantrópicas     
               3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes 0605 16.543.491,84 
  TOTAL  17.514.470,76 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
23000 - SECRETARIA DE SAÚDE     
00208 Fundo Estadual de Saúde - FES-PE - Administração Direta    
Atividade: 10.302.0061.0602 - Manutenção do Pessoal da Secretaria de Saúde  7.757.235,38 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0605 7.757.235,38 
Atividade: 10.302.0528.4611 - Garantia da Oferta de Procedimentos de Média e Alta  9.757.235,38 
                                 Complexidade Ambulatorial e Hospitalar - Rede Complementar   
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0605 9.757.235,38 
  TOTAL  17.514.470,76 

DECRETO Nº 60.003, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 288.000,00 
em favor da Empresa Pernambucana de Transporte 
Intermunicipal - EPTI.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto nos incisos IV e V do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a 
necessidade de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo 
ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Empresa Pernambucana de 
Transporte Intermunicipal - EPTI, crédito suplementar no valor de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), destinado ao reforço 
das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.
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Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ANDRÉ LUIS FÉRRER TEIXEIRA FILHO
DANIEL PIRES COELHO

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
52000 - SECRETARIA DE MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA  
00504 Empresa Pernambucana de Transporte Coletivo Intermunicipal - EPTI    
Atividade: 26.122.0056.3953 - Encargos com Pessoal Contratado e Comissionado da Empresa 108.000,00 
                                 Pernambucana de Transporte Coletivo Intermunicipal - EPTI    
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 108.000,00 
Atividade: 26.122.0450.4358 - Gestão das atividades da Empresa Pernambucana de Transporte 180.000,00 
                                 Coletivo Intermunicipal - EPTI    
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 180.000,00 
  TOTAL  288.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
36000 - SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE NORONHA  
00309 Distrito Estadual de Fernando de Noronha     
Atividade: 04.122.0450.4404 - Gestão das Atividades do Distrito Estadual de Fernando de 288.000,00 
                                 Noronha     
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 288.000,00 
  TOTAL  288.000,00 

DECRETO Nº 60.004, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 em 
favor da Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Recursos Hídricos 
e Saneamento, crédito suplementar no valor de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), destinado ao reforço da dotação 
orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de dezembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

JOSÉ ALMIR CIRILO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
24000 - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO    
00115 Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento - Administração Direta    
Projeto: 18.544.0471.3178 - Ampliação da capacidade de acumulação hídrica para usos  250.000,00 
                                 múltiplos     
               4.4.40.00 - Investimentos  0500 250.000,00 
  TOTAL  250.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
24000 - SECRETARIA DE RECURSOS HÍDRICOS E SANEAMENTO    
00115 Secretaria de Recursos Hídricos e Saneamento - Administração Direta    
Projeto: 17.511.0471.3198 - Ampliação da Cobertura da Coleta e Tratamento do Esgotamento 20.000,00 
                                 Sanitário     
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 20.000,00 
Atividade: 18.122.0481.4024 - Conservação do Patrimônio Público da Secretaria de Recursos 10.000,00 
                                 Hídricos e Saneamento     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 10.000,00 
Atividade: 18.122.0481.4390 - Gestão das Atividades da Secretaria de Recursos Hídricos e  98.000,00 
                                 Saneamento     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 98.000,00 
Atividade: 18.544.0471.3196 - Manutenção e Conservação de Barragens  42.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 42.000,00 
Projeto: 18.544.0471.4756 - Recuperação de barragens  60.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 60.000,00 
Projeto: 18.544.0471.4760 - Elaboração de planos de saneamento básico  10.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 10.000,00 
Atividade: 18.544.0611.4004 - Acompanhamento das Obras Federais no Estado  10.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 10.000,00 
  TOTAL  250.000,00 

DECRETO Nº 60.005, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 em 
favor da Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas 
de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Agência Estadual de Planejamento 
e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM, crédito suplementar no valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), destinado ao 
reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1° de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

FABRÍCIO MARQUES SANTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
00308 Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM   
Atividade: 04.122.0450.4350 - Gestão das Atividades da Agência Estadual de Planejamento e 110.000,00 
                                 Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM    
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 110.000,00 
  TOTAL  110.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
30000 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL  
00308 Agência Estadual de Planejamento e Pesquisas de Pernambuco - CONDEPE/FIDEM   
Atividade: 04.121.0182.1394 - Produção, Sistematização e Divulgação de Estudos e Pesquisas 110.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 110.000,00 
  TOTAL  110.000,00 

DECRETO Nº 60.006, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.
Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 1.658.945,64 
em favor da Universidade de Pernambuco - UPE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Universidade de Pernambuco - 
UPE, crédito suplementar no valor de R$ 1.658.945,64 (um milhão, seiscentos e cinquenta e oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais 
e sessenta e quatro centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 1.658.945,64 (um milhão, seiscentos e cinquenta e oito mil, novecentos e quarenta e cinco reais e sessenta e quatro centavos), 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

MAURICÉLIA BEZERRA VIDAL MONTENEGRO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO    
00406 Universidade de Pernambuco - UPE     
Atividade: 12.364.0487.4734 - Promoção e Expansão do Ensino Superior  762.255,14 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 762.255,14 
Atividade: 12.571.0487.4739 - Promoção e Expansão da Pesquisa e da Extensão Universitária 7.893,76 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 7.893,76 
Atividade: 12.122.0507.4399 - Gestão das Atividades da Reitoria e Unidades de Ensino da  888.796,74 
                                 Universidade de Pernambuco - UPE    
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 888.796,74 
  TOTAL  1.658.945,64 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO    
00406 Universidade de Pernambuco - UPE     
Projeto: 12.364.0065.0073 - Construção e Ampliação de Unidades de Ensino  1.122.518,38 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 1.122.518,38 
Atividade: 12.364.0065.0078 - Conservação e Adaptação de Unidades de Ensino  536.427,26 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 536.427,26 
  TOTAL  1.658.945,64 
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DECRETO Nº 60.007, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 19.648.315,74 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 19.648.315,74 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, trezentos e quinze reais e setenta 
e quatro centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no 
valor de R$ 19.648.315,74 (dezenove milhões, seiscentos e quarenta e oito mil, trezentos e quinze reais e setenta e quatro centavos), 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.122.0439.2927 - Conservação do Patrimônio Público na Secretaria de Defesa Social 1.790.137,86 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 1.790.137,86 
Atividade: 06.128.0459.0331 - Formação, Educação Continuada e Aperfeiçoamento Profissional 5.400.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 5.400.000,00 
Atividade: 06.181.0459.2366 - Prestação de Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo  4.827.731,60 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 4.827.731,60 
Atividade: 06.181.0459.2381 - Prestação de Serviço de Policiamento Civil e Especializado  808.620,14 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 808.620,14 
Atividade: 06.181.0459.2695 - Desenvolvimento de Operações Especiais  6.821.826,14 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 6.821.826,14 
  TOTAL  19.648.315,74 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.122.0439.4382 - Gestão das Atividades da Secretaria de Defesa Social -  3.470.864,51 
                                 Administração Direta     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 3.470.864,51 
Atividade: 06.181.0459.4233 - Melhoria na Prevenção da Violência nos Espaços Públicos  14.517.850,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 14.517.850,00 
Atividade:  10.302.0459.0297 - Assistência Médico-Hospitalar aos Policiais, Bombeiros Militares e 
                                                  seus Dependentes 

1.659.601,23 
  

               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 1.659.601,23 
  TOTAL  19.648.315,74 

DECRETO Nº 60.008, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 11.668.065,20 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 11.668.065,20 (onze milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, sessenta e cinco reais e vinte 
centavos), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 11.668.065,20 (onze milhões, seiscentos e sessenta e oito mil, sessenta e cinco reais e vinte centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.182.0459.0304 - Prevenção, Extinção de Incêndio, Resgate e Salvamento  11.668.065,20 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 11.668.065,20 
  TOTAL  11.668.065,20 

DECRETO Nº 60.009, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 7.068.235,92 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 7.068.235,92 (sete milhões, sessenta e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 
centavos), destinado ao reforço das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0501 - Outros Recursos não Vinculados”, no valor de 
R$ 7.068.235,92 (sete milhões, sessenta e oito mil, duzentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.128.0459.0331 - Formação, Educação Continuada e Aperfeiçoamento Profissional 4.870.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 4.870.000,00 
Atividade: 06.181.0459.2695 - Desenvolvimento de Operações Especiais  2.198.235,92 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 2.198.235,92 
  TOTAL  7.068.235,92 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.181.0459.2381 - Prestação de Serviço de Policiamento Civil e Especializado  848.235,92 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 848.235,92 
Atividade: 06.181.0459.4233 - Melhoria na Prevenção da Violência nos Espaços Públicos  6.120.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 6.120.000,00 
Atividade: 06.182.0071.1477 - Prevenção, mitigação, preparação e resposta à normalidade em 100.000,00 
                                 cenário de desastre.     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0501 100.000,00 
  TOTAL  7.068.235,92 

DECRETO Nº 60.010, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 1.277.258,92 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 1.277.258,92 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa 
e dois centavos), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, 
no valor de R$ 1.277.258,92 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, duzentos e cinquenta e oito reais e noventa e dois centavos), 
especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.122.0439.4382 - Gestão das Atividades da Secretaria de Defesa Social -  11.668.065,20 
                                 Administração Direta     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 11.668.065,20 
  TOTAL  11.668.065,20 
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ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.122.0439.2927 - Conservação do Patrimônio Público na Secretaria de Defesa Social 1.277.258,92 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 1.277.258,92 
  TOTAL  1.277.258,92 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.122.0439.4382 - Gestão das Atividades da Secretaria de Defesa Social -  156.273,37 
                                 Administração Direta     
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 156.273,37 
Atividade: 06.128.0459.0331 - Formação, Educação Continuada e Aperfeiçoamento Profissional 217.155,05 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 217.155,05 
Atividade: 06.181.0459.0333 - Reaparelhamento Operacional das Unidades de Segurança  646.577,24 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 646.577,24 
Atividade: 06.181.0459.2366 - Prestação de Serviço de Policiamento Preventivo e Ostensivo 60.247,15 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 60.247,15 
Atividade: 06.181.0459.2381 - Prestação de Serviço de Policiamento Civil e Especializado  50.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 50.000,00 
Projeto: 06.181.0459.4223 - Melhoria da Infraestrutura das Unidades de Segurança Pública 75.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 75.000,00 
Atividade: 06.181.0459.4233 - Melhoria na Prevenção da Violência nos Espaços Públicos  68.182,57 
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 68.182,57 
Atividade: 06.182.0071.1477 - Prevenção, mitigação, preparação e resposta à normalidade em 3.823,54 
                                 cenário de desastre.     
               4.4.90.00 - Investimentos  0500 3.823,54 
  TOTAL  1.277.258,92 

DECRETO Nº 60.011, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 796.474,90 
em favor da Secretaria de Defesa Social.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 796.474,90 (setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa 
centavos), destinado ao reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 - Recursos de Operações de Crédito”, no valor 
de R$ 796.474,90 (setecentos e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e quatro reais e noventa centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.181.0459.2711 - Desenvolvimento das Ações de Polícia Científica  796.474,90 
               4.4.90.00 - Investimentos  0754 796.474,90 
  TOTAL  796.474,90 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Projeto: 06.181.0459.4223 - Melhoria da Infraestrutura das Unidades de Segurança Pública 796.474,90 
               4.4.90.00 - Investimentos  0754 796.474,90 
  TOTAL  796.474,90 

DECRETO Nº 60.012, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 56.100,00 em 
favor da Secretaria de Defesa Social.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Defesa Social, 
crédito suplementar no valor de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais), destinado ao reforço da dotação orçamentária 
especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 56.100,00 (cinquenta e seis mil e cem reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

ALESSANDRO CARVALHO LIBERATO DE MATTOS
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.122.0459.4746 - Gestão dos Convênios da Secretaria de Defesa Social  56.100,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 56.100,00 
  TOTAL  56.100,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
39000 - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL     
00124 Secretaria de Defesa Social - Administração Direta    
Atividade: 06.128.0459.0331 - Formação, Educação Continuada e Aperfeiçoamento Profissional 56.100,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 56.100,00 
  TOTAL  56.100,00 

DECRETO Nº 60.013, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 10.900.000,00 
em favor da Fundação de Atendimento Socioeducativo - 
FUNASE.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de pessoal do Órgão, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo - FUNASE, crédito suplementar no valor de R$ 10.900.000,00 (dez milhões e novecentos mil reais), destinado ao reforço 
da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 10.900.000,00 (dez milhões e novecentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

YANNE KATT TELES RODRIGUES ALVES
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
40000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE     
00402 Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE    
Atividade: 14.421.0459.4081 - Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei e às suas 10.900.000,00 
                                 Famílias     
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 10.900.000,00 
  TOTAL  10.900.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
40000 - SECRETARIA DA CRIANÇA E DA JUVENTUDE     
00402 Fundação de Atendimento Socioeducativo - FUNASE    
Atividade: 08.301.0459.2183 - Atenção Especial à Saúde do Adolescente em Conflito com a Lei 3.900.000,00 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 3.900.000,00 
Atividade: 14.122.0448.4361 - Gestão das atividades da Fundação de Atendimento Socioeducativo 7.000.000,00 
                               - FUNASE    
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 7.000.000,00 
  TOTAL  10.900.000,00 

DECRETO Nº 60.014, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 905.504,32 
em favor da Secretaria da Mulher.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotações orçamentárias insufi cientes para atender despesas de pessoal e de custeio da Secretaria, não implicando em 
acréscimo ao Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,
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DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria da Mulher, crédito 
suplementar no valor de R$ 905.504,32 (novecentos e cinco mil, quinhentos e quatro reais e trinta e dois centavos), destinado ao reforço 
das dotações orçamentárias especifi cadas no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 905.504,32 (novecentos e cinco mil, quinhentos e quatro reais e trinta e dois centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

JULIANA GOUVEIA ALVES DA SILVA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
44000 - SECRETARIA DA MULHER     
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta     
Atividade: 14.422.0388.2257 - Descentralização das Ações de Gênero e Empoderamento das 700.000,00 
                                 Mulheres     
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 700.000,00 
Atividade: 14.122.0448.4374 - Gestão das Atividades da Secretaria da Mulher 205.504,32 
               3.1.90.00 - Pessoal e Encargos Sociais 0500 205.504,32 
  TOTAL  905.504,32 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
44000 - SECRETARIA DA MULHER     
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta     
Projeto: 14.422.0459.4066 - Ampliação da Estrutura de Proteção às Mulheres em Situação de 205.504,32 
                                                  Violência Doméstica e Familiar    
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 205.504,32 
Atividade: 14.422.0459.4229 - Ações de Prevenção da Violência de Gênero Contra as Mulheres 542.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 542.000,00 
Atividade: 14.422.0459.4640 - Manutenção da Rede de Casas Abrigo  158.000,00 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 158.000,00 
  TOTAL  905.504,32 

DECRETO Nº 60.015, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 42.234,49 em 
favor da Secretaria da Mulher.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade de 
reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de custeio da Secretaria, não implicando em acréscimo ao Orçamento 
vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotação disponível,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria da Mulher, crédito 
suplementar no valor de R$ 42.234,49 (quarenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos), destinado ao 
reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0500 - Recursos não vinculados de impostos”, no valor 
de R$ 42.234,49 (quarenta e dois mil, duzentos e trinta e quatro reais e quarenta e nove centavos), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

JULIANA GOUVEIA ALVES DA SILVA
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
44000 - SECRETARIA DA MULHER     
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta     
Atividade: 14.122.0448.3547 - Conservação do Patrimônio Público na Secretaria da Mulher 42.234,49 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 42.234,49 
  TOTAL  42.234,49 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO  RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
44000 - SECRETARIA DA MULHER     
00125 Secretaria da Mulher - Administração Direta     
Atividade: 14.122.0448.4374 - Gestão das Atividades da Secretaria da Mulher  42.234,49 
               3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0500 42.234,49 
  TOTAL  42.234,49 

DECRETO Nº 60.016, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 4.200.000,00 
em favor da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização, crédito suplementar no valor de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), destinado ao 
reforço da dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0754 - Recursos de Operações de Crédito”, no valor 
de R$ 4.200.000,00 (quatro milhões e duzentos mil reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

PAULO PAES DE ARAÚJO
MAURICÉLIA BEZERRA VIDAL MONTENEGRO

TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES
FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA

FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
57000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA E RESSOCIALIZAÇÃO    
00129 Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização - Administração Direta   
Projeto: 14.421.0459.4061 - Ampliação da Oferta de Vagas no Sistema Prisional  4.200.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0754 4.200.000,00 
  TOTAL  4.200.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
31000 - SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO    
00120 Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - Administração Direta    
Atividade: 19.572.0487.2514 - Execução de Políticas Públicas através dos Ambientes de Inovação 3.000.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0754 3.000.000,00 
Projeto: 19.572.0487.4111 - Criação e Consolidação de Programas de Aceleração e Avanço 1.200.000,00 
                                 Tecnológico de Pernambuco    
               4.4.90.00 - Investimentos  0754 1.200.000,00 
  TOTAL  4.200.000,00 

DECRETO Nº 60.017, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 
em favor da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização, crédito suplementar no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), destinado ao reforço da 
dotação orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0720 - Transferências da União Referentes às 
participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei nº 9.478/1997”, no valor de R$ 4.000.000,00 (quatro 
milhões de reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

PAULO PAES DE ARAÚJO
CARLOS EDUARDO BRAGA FARIAS

CÍCERO VICENTE MARINHO XAVIER DE MORAES
DANIEL PIRES COELHO

RODRIGO RIBEIRO DE QUEIROZ
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
57000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA E RESSOCIALIZAÇÃO    
00129 Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização - Administração Direta   
Projeto: 14.421.0459.4061 - Ampliação da Oferta de Vagas no Sistema Prisional  4.000.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0720 4.000.000,00 
  TOTAL  4.000.000,00 
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ANEXO II 
(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025 EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR

13000- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, COMBATE À FOME E POLÍTICAS SOBRE DROGAS   

00107
Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas - Administração 
Direta   

Atividade: 14.422.0415.2951 - Execução de Políticas de Prevenção às Drogas 1.587.146,75 
                3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes                                                                         0720 1.587.146,75 

22000- SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA   
00113Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca - Administração Direta   

Projeto:  20.511.1040.3725 - Ampliação do Saneamento na Zona Rural 312.997,75 
                4.4.90.00 - Investimentos 0720 312.997,75 

36000- SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE NORONHA   

00132
Secretaria de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de Fernando de Noronha - Administração  
Direta   

Atividade: 18.541.0478.4609 - Promoção de Ações de Conservação e Uso Sustentável do 1.753.420,00 
                                  Patrimônio Ambiental do Estado de Pernambuco   
                3.3.50.00 - Outras Despesas Correntes                                                                         0720 1.753.420,00 

51000- SECRETARIA DE PROJETOS ESTRATÉGICOS   
00140Secretaria de Projetos Estratégicos - Administração Direta   

Projeto:  04.122.0550.2909 - Promoção e Implantação de Projetos Estratégicos para o Estado 346.435,50 
                4.4.90.00 - Investimentos 0720 346.435,50 
   TOTAL 4.000.000,00 

DECRETO Nº 60.018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício 
de 2025, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 
em favor da Secretaria de Administração Penitenciária e 
Ressocialização.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição 
Estadual, tendo em vista o disposto no inciso IV do art. 10 da Lei nº 18.780, de 17 de dezembro de 2024, e considerando a necessidade 
de reforçar dotação orçamentária insufi ciente para atender despesas de investimentos da Secretaria, não implicando em acréscimo ao 
Orçamento vigente, uma vez que os recursos serão deduzidos de dotações disponíveis,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao exercício de 2025, em favor da Secretaria de Administração 
Penitenciária e Ressocialização, crédito suplementar no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), destinado ao reforço da dotação 
orçamentária especifi cada no Anexo I.

Art. 2º Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que trata o art. 1º, conforme inciso III do § 1º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, estão previstos na fonte de recursos “0720 - Transferências da União Referentes às 
participações na exploração de Petróleo e Gás Natural destinadas ao FEP - Lei nº 9.478/1997”, no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões 
de reais), especifi cados no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de novembro de 2025.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 11 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

PAULO PAES DE ARAÚJO
CÍCERO VICENTE MARINHO XAVIER DE MORAES
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

FLAVIO MARTINS SODRE DA MOTA
FABRÍCIO MARQUES SANTOS

ANEXO I 
(CRÉDITO SUPLEMENTAR) 

 
PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
   FONTE VALOR
57000 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA E RESSOCIALIZAÇÃO    
00129 Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização - Administração Direta   
Projeto: 14.421.0459.4061 - Ampliação da Oferta de Vagas no Sistema Prisional  3.000.000,00 
               4.4.90.00 - Investimentos  0720 3.000.000,00 
  TOTAL  3.000.000,00 

 
ANEXO II 

(art. 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal n° 4.320, de 1964) 
 

PROGRAMAÇÃO ANUAL DE TRABALHO ORÇAMENTO FISCAL 2025  EM R$ 
ESPECIFICAÇÃO RECURSOS DE TODAS AS FONTES
    FONTE VALOR
22000 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA  

00113Secretaria de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca - Administração Direta   
Projeto:  20.511.1040.3725 - Ampliação do Saneamento na Zona Rural  2.000.000,00 
                4.4.90.00 - Investimentos  0720 2.000.000,00 

57000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIARIA E RESSOCIALIZAÇÃO    
00129Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização - Administração Direta   

Atividade: 14.122.0459.2076 - Manutenção das Cadeias Públicas e Unidade Prisionais do Estado 1.000.000,00 
                3.3.90.00 - Outras Despesas Correntes 0720 1.000.000,00 
   TOTAL  3.000.000,00 

DECRETO Nº 59.975, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza a contratação temporária de pessoal para, no 
âmbito da Secretaria de Educação, atender à situação de 
excepcional interesse público.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso IV do art. 37 da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Educação, para abertura de Seleção Pública Simplifi cada a fi m de realizar 
contratação temporária de 113 (cento e treze) profi ssionais na função de Monitor de Transporte Escolar para atuação no âmbito do 
Programa PE + Acessível, da Secretaria de Educação;

CONSIDERANDO a necessidade urgente da contratação solicitada, a fi m de que possam ser atendidas às demandas da 
Secretaria interessada, garantindo, assim, a plena continuidade do funcionamento de suas atividades;

CONSIDERANDO, ainda, que a Câmara de Política de Pessoal deferiu o pleito de autorização para contratação temporária 
para a Secretaria de Educação, através da Deliberação Ad Referendum nº 174, de 13 de novembro de 2025,

DECRETA:

Art. 1° Fica autorizada a contratação temporária de 113 (cento e treze) profi ssionais na função de Monitor de Transporte 
Escolar para, no âmbito da Secretaria de Educação, atender à situação de excepcional interesse público, com fundamento no inciso XIV 
do artigo 2º da Lei nº 14.547, de 21 de dezembro de 2011.

Art. 2° Os contratos temporários ora autorizados devem ser regidos pela Lei n° 14.547, de 2011, vigorando pelo prazo de até 
12 (doze) meses, prorrogáveis por iguais períodos, até o limite máximo de 6 (seis) anos, conforme interesse e necessidade da Secretaria 
de Educação.

Art. 3º A contratação temporária de que trata o art. 1° deve ser precedida de seleção pública simplifi cada, cujos critérios devem 
ser estabelecidos em Portaria Conjunta SAD/SEE. 

Art. 4º As despesas decorrentes da execução deste Decreto correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Campo das Princesas, Recife, 5 de dezembro do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 204º da 
Independência do Brasil.

A GOVERNADORA DO ESTADO
Governadora do Estado

GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO
TÚLIO FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
BIANCA FERREIRA TEIXEIRA

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL)

ATOS DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2025.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições, RESOLVE:

Nº 7870 - Nomear ROMERO LEAL FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial de Articulação e Acompanhamento, 
símbolo DAS-4, da Secretaria da Casa Civil, com efeito retroativo a 4 de dezembro de 2025.

Nº 7871 - Nomear JOÃO LUCAS BENTO SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA-3, da Secretaria 
da Casa Civil, com retroativo a 12 de dezembro de 2025.

Nº 7872 - Nomear LOURDES INÊS NEVES DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Auxiliar Técnico, símbolo CAA-4, da 
Secretaria da Casa Civil, com efeito retroativo a 1° de dezembro de 2025.

Nº 7873 - Exonerar FERNANDA RAFAELLA CHAGAS PEREIRA do cargo em comissão de Secretária Executiva de Promoção da 
Equidade Social, símbolo DAS-1, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de 
dezembro de 2025.

Nº 7874 - Nomear SÉRGIO VIEIRA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Secretário Executivo de Promoção da Equidade Social, 
símbolo DAS-1, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de dezembro de 2025.

Nº 7875 - Exonerar GLAUCIA KAMILA ANDRADE RIBEIRO DA SILVA do cargo em comissão de Secretária Executiva de Direitos Humanos, 
símbolo DAS-1, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de dezembro de 2025.

Nº 7876 - Nomear FERNANDA RAFAELLA CHAGAS PEREIRA para exercer o cargo em comissão Secretária Executiva de Direitos Humanos, 
símbolo DAS-1, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de dezembro de 2025.

Nº 7877 - Exonerar CLÁUDIO COUTO CÓRDULA do cargo em comissão de Secretário Executivo de Coordenação e Gestão, símbolo 
DAS-1, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7878 - Nomear JOÃO OTÁVIO CORREIA BARROS no cargo em comissão de Secretário Executivo de Coordenação e Gestão, 
símbolo DAS-1, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7879 - Exonerar THAMIRES LÍVIA LIMA DA SILVA do cargo em comissão de Consultora Técnica, símbolo DAS-2, da Secretaria de 
Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7880 - Nomear CLÁUDIO COUTO CÓRDULA para exercer o cargo em comissão de Consultor Técnico, símbolo DAS-2, da Secretaria 
de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7881 - Exonerar, a pedido, CECÍLIA SOUTO MAIOR do cargo em comissão de Diretoria de Controle Interno, símbolo DAS-2, da 
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7882 - Nomear THAMIRES LÍVIA LIMA DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Diretoria de Controle Interno, símbolo DAS-2, 
da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7883 - Exonerar ANDRÉIA MYLLENA RIBEIRO LIRA do cargo em comissão de Gerente Geral de Promoção da Equidade Social, 
símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de dezembro de 2025.

Nº 7884 - Nomear ANDREZZA MONIQUE MOURA INOJOSA DA SILVA no cargo em comissão de Gerente Geral de Promoção da 
Equidade Social, símbolo DAS-2, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de 
dezembro de 2025.

Nº 7885 - Exonerar LAIS CABRAL NECKEL do cargo em comissão de Gerente de Promoção e Defesa dos Direitos Humanos, símbolo 
DAS-4, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de dezembro de 2025.

Nº 7886 - Exonerar DIOGO MOTA SANTOS LINDOSO do cargo em comissão de Gerente de Administração e Finanças, símbolo DAS-4, 
da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 10 de dezembro de 2025.

Nº 7887 - Nomear DIOGO MOTA SANTOS LINDOSO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Promoção e Defesa dos 
Direitos Humanos, símbolo DAS-4, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 10 de 
dezembro de 2025.

Nº 7888 - Nomear OTÁVIO ARAÚJO RÊGO FILHO para exercer cargo em comissão de Gerente de Administração e Finanças, símbolo 
DAS-4, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 10 de dezembro de 2025.

Nº 7889 - Exonerar DENILSON MORAES VIEIRA DA CUNHA do cargo em comissão de Gestor da Política LGBTQIA+, símbolo DAS-5, 
da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de dezembro de 2025.

Nº 7890 - Nomear SUELLEN DO CARMO NOGUEIRA XAVIER VIEIRA, para exercer o cargo em comissão de Gestora da Política 
LGBTQIA+, símbolo DAS-5, da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 8 de 
dezembro de 2025.

Nº 7891 - Exonerar MARIA CLAUDIA TAVARES PESSOA do cargo em comissão de Gestora do Balcão de Direitos, símbolo DAS-5, da 
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 11 de dezembro de 2025.

Nº 7892 - Nomear KARLONE CABRAL BARROCA para exercer o cargo em comissão de Gestora do Balcão de Direitos, símbolo DAS-5, 
da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito retroativo a 11 de dezembro de 2025.

Nº 7893 - Nomear MARIA FERNANDA DOS SANTOS para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CAA-2, da 
Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, com efeito a partir de 16 de dezembro de 2025.

Nº 7894 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados e classifi cados no Concurso Público para o cargo de Auditor Fiscal do 
Tesouro Estadual - AFTE, da Secretaria da Fazenda, cujo resultado fi nal foi homologado através da Portaria Conjunta SAD/SEFAZ n° 11, 
de 8 de fevereiro de 2023:

Classifi cação Nome
108 PEDRO TAVARES RIBEIRO
109 CLARA SILVERIO DIOGENES
110 CARLOS ANSELMO DE OLIVEIRA CARVALHO FILHO
111 CAIO LUCENA CANTARELLI DE OLIVEIRA
112 JOAO MANUEL DE FARIAS JUNIOR
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113 MAYLSON YOSHIHITO SUDO
114 RODRIGO CARREIRO DA SILVA
115 JULIO FAGUNDES COCENTINO
116 FILIPE GALVAO AZEVEDO CHAVES

N° 7895 - Exonerar FLÁVIA BEZERRA CAVALCANTI do cargo em comissão de Assessora de Comunicação, símbolo CAA-1, da Agência 
de Defesa e Fiscalização Agropecuária de Pernambuco – ADAGRO, com efeito retroativo a 10 de dezembro de 2025.

Nº 7896 - Exonerar, a pedido, VICTOR MATHEUS SANTOS NOGUEIRA DE SOUZA do cargo em comissão de Gerente de Aquisições, 
símbolo DAS-3, do Programa Estadual de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - PRORURAL.

Nº 7897 - Nomear DIOGO VINÍCIUS DE ALMEIDA CRUZ para exercer o cargo em comissão de Gerente de Aquisições, símbolo DAS-3, 
do Programa Estadual de Apoio ao Pequeno Produtor Rural - PRORURAL.

Nº 7898 - Nomear os candidatos abaixo relacionados, aprovados no Concurso Público para cargo efetivo do Quadro Próprio de Pessoal 
da Fundação de Hematologia e Hemoterapia – Fundação HEMOPE, tendo em vista a homologação do referido certame através da 
Portaria Conjunta SAD/HEMOPE nº 138, de 27 de setembro de 2022:

CARGO: MÉDICO

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: MÉDICO CLÍNICO - PLANTONISTA

HEMOPE RECIFE

Classifi cação .................................................................Nome
 10º ............................................................................RODRIGO DO REGO BARROS ARAUJO

CARGO: ANALISTA EM HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: ADVOGADO - DIARISTA

HEMOPE RECIFE

Classifi cação .................................................................Nome
 7º .............................................................................LUIZ HENRIQUE FRANCISCO DE ALBUQUERQUE FILHO 
 8º .............................................................................KAREN LANNY BARROS DE OLIVEIRA

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: ENFERMEIRO - PLANTONISTA

HEMOPE RECIFE

Classifi cação .................................................................  Nome
 3º .............................................................................LIA RAQUEL DE CARVALHO VIANA

CARGO: ASSISTENTE EM HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO - DIARISTA

HEMOPE RECIFE

Classifi cação .................................................................  Nome
 23º ............................................................................ANGELA MARIA DE SANTANA CAVALCANTI

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: TÉCNICO EM LABORATÓRIO - PLANTONISTA

HEMOPE CARUARU

Classifi cação .................................................................  Nome
 4º .............................................................................EDNAYRAN PEREIRA DOS SANTOS LIRA MENEZES

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: TÉCNICO EM FARMÁCIA - DIARISTA

HEMOPE RECIFE

Classifi cação .................................................................  Nome
 5º .............................................................................SIMONE CASTRO DA SILVA

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - PLANTONISTA

HEMOPE RECIFE

Classifi cação .................................................................  Nome
 30º ............................................................................ELLEN PRISCILA MATOS E SILVA
 31º ............................................................................ALINE DA SILVA SIQUEIRA
 32º ............................................................................LAYZA CRISTINA ROSA GOMES DA SILVA

ESPECIALIDADE/FUNÇÃO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM - DIARISTA

HEMOPE CARUARU

Classifi cação .................................................................  Nome
 5º .............................................................................RUDSON IGARO DE OLIVEIRA LEITE.

Nº 7899 - Tornar sem efeito o Ato nº 3310, de 5 de maio de 2025, publicado no Diário Ofi cial do Estado do dia 6 de maio de 2025, 
observado o disposto na decisão judicial proferida no Agravo de Instrumento nº 0000748-91.2025.8.17.9480.

Nº 7900 - Tornar sem efeito o Ato nº 3855, de 27 de maio de 2025, publicado no Diário Ofi cial do Estado do dia 28 de maio de 2025, 
observado o disposto na decisão judicial proferida no Agravo de Instrumento nº 0001889-48.2025.8.17.9480.

Nº 7901 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o cargo efetivo de 
Assistente Administrativo Educacional, da Secretaria de Educação, tendo em vista a Homologação do referido certame através da 
Portaria Conjunta SAD/SEE nº 29, de 29 de março de 2023, em cumprimento à decisão judicial nos autos do Processo nº 0087879-
37.2025.8.17.2001:

GRE REGIÃO METROPOLITANA

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

Colocação ......................................................................Nome
 377 ............................................................................LUIZ FELIPE CAMPELO DE OLIVEIRA.

Nº 7902 - Exonerar NEWDYLANDE DE OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA do cargo em comissão de Superintendente de Atenção ao 
Servidor e Relações do Trabalho, símbolo DAS-3, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.

Nº 7903 - Nomear NEWDYLANDE DE OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Superintendente de 
Atenção ao Servidor e Relações do Trabalho, símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7904 - Exonerar DEBORA DOS SANTOS NASCIMENTO do cargo em comissão de Superintendente do Programa Ganhe o Mundo, 
símbolo DAS-3, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7905 - Nomear DEBORA DOS SANTOS NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Superintendente do Programa Ganhe 
o Mundo, símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação.

 Nº 7906 - Exonerar SANDRA MARIA SOARES do cargo em comissão de Gestora das Escolas Técnicas, símbolo DAS-5, da UCP 
Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7907 - Nomear SANDRA MARIA SOARES para exercer o cargo em comissão de Gestora das Escolas Técnicas, símbolo DAS-5, da 
Secretaria de Educação.
 
Nº 7908 - Exonerar EZEQUIEL FELIX XAVIER do cargo em comissão de Assessor Técnico da Educação Integral e Profi ssional, símbolo 
CAA-1, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7909 - Nomear EZEQUIEL FELIX XAVIER para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico da Educação Integral e Profi ssional, 
símbolo CAA-1, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7910 - Exonerar ARTHUR VINÍCIUS DA COSTA do cargo em comissão de Assessor da Educação Integral e Profi ssional, símbolo 
CAA-2, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7911 - Nomear ARTHUR VINÍCIUS DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Assessor da Educação Integral e Profi ssional, 
símbolo CAA-2, da Secretaria de Educação.

Nº 7912 - Exonerar ROMARIO CAVALCANTI DA SILVA do cargo em comissão de Assistente da Gerência Regional, símbolo CAA-4, da 
UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7913 - Nomear ROMARIO CAVALCANTI DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente da Gerência Regional, símbolo 
CAA-4, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7914 - Exonerar RAFAEL GUEIROS BASTO do cargo em comissão de Assistente de Apoio Institucional, símbolo CAA-4, da UCP 
Educação Integral, da Secretaria de Educação.

Nº 7915 - Nomear RAFAEL GUEIROS BASTO para exercer o cargo em comissão de Assistente de Apoio Institucional, símbolo CAA-4, 
da Secretaria de Educação.
 
Nº 7916 - Exonerar SÉRGIO LEVINO DE MACEDO do cargo em comissão de Chefe do Núcleo Administrativo da Escola de Referência 
em Ensino Médio, símbolo CAA-4, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7917 - Nomear SÉRGIO LEVINO DE MACEDO para exercer o cargo em comissão de Chefe do Núcleo Administrativo da Escola de 
Referência em Ensino Médio, símbolo CAA-4, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7918 - Dispensar REGINALDO ARAÚJO DE LIMA, matrícula nº 1045008/03, da Função Gratifi cada de Superintendente Pedagógico 
da Educação Integral e Profi ssional, símbolo FDA-1, da UCP Educação Integral, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7919 - Designar REGINALDO ARAÚJO DE LIMA, matrícula nº 1045008/03, para exercer a Função Gratifi cada de Superintendente 
Pedagógico da Educação Integral e Profi ssional, símbolo FDA-1, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7920 - Exonerar ANA PERNAMBUCO DE SOUZA do cargo em comissão de Gestora de Educação à Distância, símbolo DAS-5, da 
UCP PROESCOLA, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7921 - Nomear ANA PERNAMBUCO DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Gestora de Educação à Distância, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Educação.

Nº 7922 - Exonerar HIGO DE OLIVEIRA ALCOFORADO do cargo em comissão de Gestor de Planejamento e Financeiro da Rede, 
símbolo DAS-5, da UCP PROESCOLA, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7923 - Nomear HIGO DE OLIVEIRA ALCOFORADO para exercer o cargo em comissão de Gestor de Planejamento e Financeiro da 
Rede, símbolo DAS-5, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7924 - Exonerar ADRIANA LUCIA AMORIM SANTIAGO do cargo em comissão de Gestora de Políticas de Formação de Professores 
e Coordenação Pedagógica, símbolo DAS-5, da UCP PROESCOLA, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7925 - Nomear ADRIANA LUCIA AMORIM SANTIAGO para exercer o cargo em comissão de Gestora de Políticas de Formação de 
Professores e Coordenação Pedagógica, símbolo DAS-5, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7926 - Exonerar ELAYNE CRISTINA SILVA DA COSTA do cargo em comissão de Gestora de Relações com a Imprensa, símbolo 
DAS-5, da UCP PROESCOLA, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7927 - Nomear ELAYNE CRISTINA SILVA DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Gestora de Relações com a Imprensa, 
símbolo DAS-5, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7928 - Exonerar GLAUCY ANTONIA RIBAS DE OLIVEIRA do cargo em comissão de Gestora Técnica, símbolo DAS-5, da UCP 
PROESCOLA, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7929 - Nomear GLAUCY ANTONIA RIBAS DE OLIVEIRA para exercer o cargo em comissão de Gestora Técnica, símbolo DAS-5, 
da Secretaria de Educação.
 
Nº 7930 - Dispensar AMANDA FERREIRA TAVARES DE MELO, matrícula nº 1414224/01, da Função Gratifi cada de Superintendente de 
Comunicação, símbolo FDA-1, da UCP PROESCOLA, da Secretaria de Educação.
 
Nº 7931 - Designar AMANDA FERREIRA TAVARES DE MELO, matrícula nº 1414224/01, para exercer a Função Gratifi cada de 
Superintendente de Comunicação, símbolo FDA-1, da Secretaria de Educação.

Nº 7932 - Exonerar, a pedido, RAMON FERRAZ DANTAS QUEIROZ do cargo em comissão de Gerente Geral Administrativo, símbolo 
DAS-2, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7933 - Exonerar TAMARA JAMILE CARVALHO LEITE do cargo em comissão de Gerente Geral de Arquitetura e Engenharia, símbolo 
DAS-2, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7934 - Exonerar, a pedido, BRENO GUEDES AGUIAR do cargo em comissão de Superintendente de Convênios e Manutenção, 
símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7935 - Exonerar RAYRA GOES FREIRE DOS REIS PEREIRA do cargo em comissão de Superintendente de Obras da Rede, símbolo 
DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7936 - Exonerar DANDARA VITORIA SANTANA DE SOUZA do cargo em comissão de Gerente de Acompanhamento à Execução de 
Contratos de Engenharia, símbolo DAS-4, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7937 - Exonerar LETICIA CABRAL SOARES TEIXEIRA do cargo em comissão de Gerente de Projetos e Orçamento, símbolo DAS-4, 
da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7938 - Exonerar GUSTAVO DE ARAUJO LIMA do cargo em comissão de Gestor de Orçamentos de Arquitetura e Engenharia, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7939 - Nomear BRENO GUEDES AGUIAR para exercer o cargo em comissão de Gerente Geral de Obras e Projetos, símbolo DAS-2, 
da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7940 - Nomear TAMARA JAMILE CARVALHO LEITE para exercer o cargo em comissão de Gerente Geral de Convênios e 
Manutenção da Rede, símbolo DAS-2, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7941 - Nomear EDUARDO HENRIQUE CORREA LINS para exercer o cargo em comissão de Superintendente de Obras, símbolo 
DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7942 - Nomear RAYRA GOES FREIRE DOS REIS PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Superintendente de Convênios e 
Manutenção da Rede, símbolo DAS-3, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.
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Nº 7943 - Nomear DANDARA VITORIA SANTANA DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Orçamentos de 
Arquitetura e Engenharia, símbolo DAS-4, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7944 - Nomear LETICIA CABRAL SOARES TEIXEIRA para exercer o cargo em comissão de Gerente Administrativo de Obras, 
símbolo DAS-4, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7945 - Nomear GUSTAVO DE ARAUJO LIMA para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico de Licitações de Obras, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7946 - Exonerar ROBERVAL MONTEIRO DA SILVA do cargo em comissão de Gerente de Manutenção da Rede, símbolo DAS-4, da 
Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 2 de dezembro de 2025.

Nº 7947 - Exonerar, a pedido, EDUARDO HENRIQUE CORREA LINS do cargo em comissão de Gerente de Obras, símbolo DAS-4, da 
Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7948 - Nomear MIZAEL LUIZ DO NASCIMENTO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Manutenção da Rede, símbolo 
DAS-4, da Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 2 de dezembro de 2025.

Nº 7949 - Nomear ANDRESSA DA FONSECA ALVES para exercer o cargo em comissão de Gerente de Obras, símbolo DAS-4, da 
Secretaria de Educação, com efeito retroativo a 9 de dezembro de 2025.

Nº 7950 - Exonerar YURI TIAGO VASCONCELOS PEREIRA do cargo em comissão de Coordenador de Desenvolvimento e Qualidade 
de Vida, símbolo CAA-2, da Agência Estadual de Tecnologia da Informação - ATI, com efeito retroativo a 5 de dezembro de 2025.

Nº 7951 - Nomear CARLOS AUGUSTO WOLMER DE CARVALHO ROCHA para exercer o cargo em comissão de Gerente de Auditoria, 
símbolo DAS-4, do Instituto de Atenção à Saúde e Bem-estar dos Servidores do Estado de Pernambuco – IASSEPE.

Nº 7952 - Designar FRANCISCO ROBERTO NOGUEIRA LIMA, matrícula nº 1487221/05, para exercer a gratifi cação de representação de 
Coordenador Assistencial do Hospital dos Servidores do Estado, símbolo FHSE-IV, do Instituto de Atenção à Saúde e Bem-estar dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – IASSEPE, com efeito retroativo a 13 de novembro de 2025.

N° 7953 - Dispensar PEDRO ANTONIO DE GOES ALCANTARA LEITE, matrícula nº 211830/02, da Função Gratifi cada de Gerente de 
Gestão dos Cadastros e Controle das Atas de Registro de Preços, símbolo FDA-2, da Secretária de Administração, com efeito retroativo 
a 1º de dezembro de 2025.

N° 7954 - Designar CECÍLIA DUARTE SUASSUNA CAVALCANTI LIMA, matrícula nº 216103/01, para exercer a Função Gratifi cada de 
Gerente de Gestão dos Cadastros e Controle das Atas de Registros de Preços, símbolo FDA-2, da Secretária de Administração, com 
efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7955 - Designar RISONALVA DE LUNA MELO, matrícula nº 18121616/03, para exercer a Função Gratifi cada de Chefe do Núcleo de 
Processos de Pessoal, símbolo FDA-4, da Secretaria de Administração, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 7956 - Exonerar JULIANA RAFAELA CARDOSO MELO SILVA do cargo em comissão de Coordenadora de Convênios e Prestação 
de Contas, símbolo CAA-2, da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura, com efeito retroativo a 2 de dezembro de 2025.

Nº 7957 - Exonerar, a pedido, VASTY BRAGA DE FARIAS do cargo em comissão de Assistente Técnico de Gabinete, símbolo CAA-3, 
da Secretaria de Mobilidade e Infraestrutura, com efeito retroativo a 1° de dezembro de 2025.

Nº 7958 - Nomear LÍVIA SEVERO TRINDADE para exercer o cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CAA-1, da Secretaria 
de Desenvolvimento Urbano e Habitação, com efeito retroativo a 9 de dezembro de 2025.

Nº 7959 - Exonerar ARTHUR MARROCOS BEZERRA do cargo em comissão de Gestor de Comunicação, símbolo DAS-5, Secretaria de 
Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 10 de novembro de 2025.

Nº 7960 - Nomear GABRIELA CARNEIRO COUTINHO para exercer cargo em comissão de Gestora de Comunicação, símbolo DAS-5, 
Secretaria de Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 10 de novembro de 2025.

Nº 7961 - Nomear RAMON ESTEVES DE ALMEIDA JACINTO para exercer o cargo em comissão de Assessor Técnico da Arena de 
Pernambuco, símbolo CAA-02, da Secretaria de Turismo e Lazer, com efeito retroativo a 14 de outubro de 2025.

Nº 7962 - Exonerar MARCIA MARIA PEREIRA LIRA do cargo em comissão de Diretor de Gestão Administrativa e Financeira, símbolo 
DAS-2, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7963 - Nomear MARCIA MARIA PEREIRA LIRA para exercer o cargo em comissão de Diretor de Gestão, Administração e Finanças, 
símbolo DAS-2, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7964 - Exonerar JAYME DUARTE RIBEIRO FILHO do cargo em comissão de Gerente de Fomento, símbolo DAS-4, da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7965 - Nomear JAYME DUARTE RIBEIRO FILHO para exercer o cargo em comissão de Gerente de Processos de Fluxo Contínuo, 
símbolo DAS-4, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7966 - Exonerar MABEL MARIA DA SILVA MELO do cargo em comissão de Coordenador de Comunicação, símbolo DAS-5, da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7967 - Nomear MABEL MARIA DA SILVA MELO para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico de Comunicação, símbolo 
DAS-5, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7968 - Exonerar MÔNICA MARIA DE FARIAS MENDONÇA do cargo em comissão de Coordenador de Apoio Jurídico, símbolo DAS-5, 
da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7969 - Nomear MÔNICA MARIA DE FARIAS MENDONÇA ao cargo de Gestor Técnico de Apoio Jurídico símbolo DAS-5, da Fundação 
de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7970 - Exonerar MONICA MARIA MELO DE OLIVEIRA SIQUEIRA do cargo em comissão de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5, 
da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7971 - Nomear MONICA MARIA MELO DE OLIVEIRA SIQUEIRA para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico de Finanças, 
símbolo DAS-5, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7972 - Exonerar POLLYANA CALADO DE FREITAS do cargo em comissão de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5, da Fundação 
de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7973 - Nomear POLLYANA CALADO DE FREITAS para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico de Projetos Estratégicos, 
símbolo DAS-5, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7974 - Exonerar MICHELLE SANTIAGO TENÓRIO do cargo em comissão de Coordenador Técnico, símbolo DAS-5, da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7975 - Nomear MICHELLE SANTIAGO TENÓRIO para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico de Monitoramento e 
Assessoramento de Processos, símbolo DAS-5, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7976 - Exonerar SÍLVIA RAFAELA DUTRA PEREIRA do cargo em comissão de Gestor Técnico, símbolo DAS-5, da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7977 - Nomear SÍLVIA RAFAELA DUTRA PEREIRA para exercer o cargo em comissão de Gestor Técnico de Convênios, símbolo 
DAS-5, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7978 - Exonerar IZABELLA COCRI DA COSTA HERCULANO do cargo em comissão de Assessor Jurídico, símbolo CAA-1, da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7979 - Nomear IZABELLA COCRI DA COSTA HERCULANO para exercer o cargo em comissão de Coordenador Técnico de Gestão 
de Pessoas, símbolo CAA-1, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7980 - Exonerar OLIMPIO GOMES DO VALE do cargo em comissão de Assessor Técnico, símbolo CAA-1, da Fundação de Amparo 
à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7981 - Nomear OLIMPIO GOMES DO VALE para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial de Importação, símbolo CAA-1, 
da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7982 - Exonerar DIVA SALES DA COSTA do cargo em comissão de Assessora Técnica, símbolo CAA-1, da Fundação de Amparo à 
Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7983 - Nomear DIVA SALES DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Coordenador Técnico de Prestação de Contas, símbolo 
CAA-1, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7984 - Exonerar LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MAGALHÃES do cargo em comissão de Assessor Técnico de Importação, símbolo 
CAA-2, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7985 - Nomear LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA MAGALHÃES para exercer o cargo em comissão de Assessor de Apoio Técnico, 
símbolo CAA-2, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7986 - Exonerar MARIA RITA DO NASCIMENTO SILVA do cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA-3, da Fundação 
de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7987 - Nomear MARIA RITA DO NASCIMENTO SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico de Suprimentos, 
símbolo CAA-3, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7988 - Exonerar MARIA DA CONCEIÇÃO DE FARIAS FRAGOSO do cargo comissão de Assistente de Programa, símbolo CAA-3, da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7989 - Nomear MARIA DA CONCEIÇÃO DE FARIAS FRAGOSO para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico de 
Programa de CTI, símbolo CAA-3, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7990 - Exonerar ANA CASSIA CABRAL DE LIMA do cargo comissão de Assistente de Programa, símbolo CAA-3, da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7991 - Nomear ANA CASSIA CABRAL DE LIMA para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico de Programa de CTI, 
símbolo CAA-3, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7992 - Exonerar JACKELINNE DE ANDRADE SILVA FREIRE do cargo comissão de Assistente de Programa, símbolo CAA-3, da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7993 - Nomear JACKELINNE DE ANDRADE SILVA FREIRE para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico de Programa 
de CTI, símbolo CAA-3, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7994 - Exonerar CRISTIANE FERRAZ DE CASTRO ARAUJO do cargo comissão de Assistente de Programa, símbolo CAA-3, da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7995 - Nomear CRISTIANE FERRAZ DE CASTRO ARAUJO para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnico de Programa 
de CTI, símbolo CAA-3, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7996 - Dispensar SHIRLEY MARIA DA SILVA, da Função Gratifi cada de Gestor Setorial Contábil, símbolo FDA-3, da Fundação de 
Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7997 - Designar SHIRLEY MARIA DA SILVA, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor Técnico Contábil; símbolo FDA-3, da 
Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7998 - Dispensar ANTÔNIO ALMINO DE ALENCAR NETO, da Função Gratifi cada de Gestor Técnico, símbolo FDA-3, da Fundação 
de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 7999 - Designar ANTÔNIO ALMINO DE ALENCAR NETO, para exercer a Função Gratifi cada de Assessor Especial de Controle 
Interno, símbolo FDA-3, da Fundação de Amparo à Ciência e Tecnologia – FACEPE.

Nº 8000 - Tornar sem efeito o Ato nº 5377, de 6 de agosto de 2025.

Nº 8001 - Nomear, em caráter precário, as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas no concurso público para o cargo de Ofi cial 
da Polícia Militar de Pernambuco, no Quadro de Ofi ciais Policiais Militares, na graduação inicial de Aspirante PM, tendo em vista a 
homologação do referido certame através da Portaria Conjunta SAD/SDS nº 313, de 27 de novembro de 2025 e em cumprimento às 
determinações judiciais proferidas no Processos abaixo elencados.
 

NOME CLASSIFICAÇÃO N° DO PROCESSO
LARISSA LEITE DANTAS 28º LUGAR 0056204- 90.2024.8.17.2001

VALÉRIA AZEVEDO DE DEUS 49º LUGAR 0035699- 78.2024.8.17.2001

Nº 8002 - Nomear, em caráter precário, o candidato abaixo relacionado, aprovado no concurso público para o cargo de soldado da 
Polícia Militar de Pernambuco, na qualifi cação policial militar geral, tendo em vista a homologação do referido certame, através da 
Portaria Conjunta SAD/SDS nº 324, de 10 de dezembro de 2025 e em cumprimento à determinação judicial proferida no Processo abaixo 
elencado:

CLASSIFICAÇÃO NOME PROCESSO Nº

2301º DOUGLAS BATISTA DOS SANTOS 0037265-28.2025.8.17.2001

N° 8003 - Exonerar SHIRLEY CRISTINE VERAS DE SOUZA do cargo em comissão de Gestora Especial de Controle Interno, símbolo 
DAS-5, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1° de dezembro de 2025.

Nº 8004 - Nomear CRISTIANE LUCIA GOIS DE ALMEIDA FERREIRA para exercer o cargo em comissão de Gestora Especial de 
Controle Interno, símbolo DAS-5, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 8005 - Dispensar DIEGO PINHEIRO DE SOUZA, matrícula nº 104090/01, da Função Gratifi cada de Gestor do Departamento de 
Homicídios e de Proteção à Pessoa, símbolo FDA-3, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 
a 17 de novembro de 2025.

Nº 8006 - Dispensar PAULO ANDRÉ FURTADO DA SILVA, matrícula nº 106085/01, da Função Gratifi cada de Gestor do Departamento 
de Repressão ao Crime Organizado, símbolo FDA-3, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 17 de novembro de 2025.

Nº 8007 - Designar CLÁUDIO ALVES DA SILVA NETO, matrícula nº 3815889/01, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor do 
Departamento de Homicídios e de Proteção à Pessoa, símbolo FDA-3, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, 
com efeito retroativo a 17 de novembro de 2025.

Nº 8008 - Designar DIEGO PINHEIRO DE SOUZA, matrícula nº 104090/01, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor do Departamento 
de Repressão ao Crime Organizado, símbolo FDA-3, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo 
a 17 de novembro de 2025.

Nº 8009- Designar ÁLVARO GRAKO LIRA MELO DE ALBUQUERQUE, matrícula nº 3815048/01, para exercer a Função Gratifi cada de 
Coordenador da Inteligência da Polícia Civil, símbolo FDA-4, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social.

Nº 8010 - Dispensar DARLSON FREIRE DE MACÊDO, matrícula nº 1173693/02, da Função Gratifi cada de Gestor de Polícia da 
Criança e do Adolescente, símbolo FDA-3, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito retroativo a 
24 de novembro de 2025.

Nº 8011 - Designar PAULO ANDRÉ FURTADO DA SILVA, matrícula n° 106085/01, para exercer a Função Gratifi cada de Gestor de 
Polícia da Criança e do Adolescente, símbolo FDA-3, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 24 de novembro de 2025.
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Nº 8012 - Dispensar GERALDO SILVA DA COSTA, matrícula nº 132886/01, da Função Gratifi cada de Assessor do Departamento 
de Polícia da Criança e do Adolescente, símbolo FDA-4, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 24 de novembro de 2025.

Nº 8013 - Designar RODOLFO DE ARAÚJO BARCELAR, matrícula nº 123253/01, para exercer a Função Gratifi cada de Assessor do 
Departamento de Polícia da Criança e do Adolescente, símbolo FDA-4, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, 
com efeito retroativo a 24 de novembro de 2025.

Nº 8014 - Dispensar RODOLFO DE ARAÚJO BACELAR, matrícula nº 123253/01, da Função Gratifi cada de Assessor do Departamento 
de Repressão ao Crime Organizado, símbolo FDA-4, da Polícia Civil de Pernambuco, da Secretaria de Defesa Social, com efeito 
retroativo a 24 de novembro de 2025.

Nº 8015 - Exonerar, a pedido, JOÃO BOSCO LOPES DE SENA FERREIRA do cargo em comissão de Assistente Técnico, símbolo CAA3, 
da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 8016 - Nomear BÁRBARA LETHÍCIA SOARES DA SILVA para exercer o cargo em comissão de Assistente Técnica, símbolo CAA3, 
da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

Nº 8017 - Dispensar, a pedido, RENATA ALMEIDA DE LUCENA PATRIOTA, matrícula nº 18129101/01, da Função Gratifi cada de Chefe 
do Núcleo de Qualidade e Modernização, símbolo FDA-4, da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, com efeito retroativo a 1º de 
dezembro de 2025.

Nº 8018 - Designar RENATA ALMEIDA DE LUCENA PATRIOTA, matrícula nº 18129101/01, para exercer Função Gratifi cada de 
Coordenadora de Informações Estratégicas, símbolo FDA-4, da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, com efeito retroativo a 1º 
de dezembro de 2025.

Nº 8019 - Designar JOÃO BOSCO LOPES DE SENA FERREIRA, matrícula nº 3354199/03, para exercer a Função Gratifi cada de Chefe 
do Núcleo de Qualidade e Modernização, símbolo FDA-4, da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, com efeito retroativo a 1º de 
dezembro de 2025.

Nº 8020 - Designar DANIEL DE ANDRADE PENAFORTE, matrícula nº 3296210/02, para exercer a Função Gratifi cada de Diretor de 
Orientação ao Gestor e Informações Estratégicas, símbolo FDA-1, da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado, com efeito a partir 
de 15 de novembro de 2025.

Nº 8021 - Nomear DANIELE DAS NEVES SILVA para exercer o cargo em comissão de Atendente de Ouvidoria, símbolo CAA-5, da 
Secretaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas sobre Drogas, com efeito retroativo a 10 de dezembro de 2025.

Nº 8022 - Reconduzir, tendo em vista o disposto no § 2º do artigo 10 da Lei nº 11.925, de 2 de janeiro de 2001, e no Decreto nº 30.629, de 
26 de julho de 2007, para compor o Conselho de Administração do Instituto de Atenção à Saúde e Bem-estar dos Servidores do Estado 
de Pernambuco - IASSEPE, na condição de representante do Governo do Estado de Pernambuco, LINDALVA SOARES DA SILVA, na 
qualidade de titular, com início em 12 de dezembro de 2025 e término em 10 de dezembro de 2027.

N° 8023 - Designar JULIO CÉSAR ALEXANDRE DO NASCIMENTO, matrícula n° 14916495/01, da Secretaria de Educação, para 
responder pelo expediente da Coordenação de Gestão de Pessoas, da referida Secretaria, no período de 3 de novembro a 7 de dezembro 
de 2025, durante a ausência de sua titular, em gozo de licença médica.

Nº 8024 - Designar NEWDYLANDE DE OLIVEIRA RIBEIRO DE SOUZA, matrícula nº 16388984/01, da Secretaria de Educação, para 
responder pelo expediente da Gerência Geral de Gestão de Pessoas, da referida Secretaria, no período de 17 a 26 de dezembro de 2025, 
durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 8025 - Designar AMANDA PAULA ANDRADE FERREIRA, matrícula nº 3959520/01, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, para responder pelo expediente do cargo de Assistente Previdenciário, da 
referida Fundação, no período de 1º de dezembro de 2025 a 25 de abril de 2026, durante a ausência de sua titular, em gozo de licença 
maternidade.

Nº 8026 - Designar NATASSIA ALENCAR DE SA BARBOSA, matrícula nº 17874190/01, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, para responder pelo expediente da Chefi a da Unidade de Compras e Contratos, da 
referida Fundação, no período de 5 a 19 de janeiro de 2026, durante ausência de sua titular, em gozo de férias regulamentares.

N° 8027 - Designar MARCO AURÉLIO GOMES ARAÚJO, matrícula nº 210540/01, do Instituto de Atenção à Saúde e Bem-estar dos 
Servidores de Pernambuco - IASSEPE, para responder pelo expediente da Superintendência de Operações da Rede Assistencial, do 
referido Instituto, no período de 25 de outubro de 2025 a 6 de junho 2026, durante a ausência da titular, em gozo de licença maternidade 
e férias regulamentares.

N° 8028 - Designar MARIANA REGINA AZEVEDO DOS ANJOS, matrícula nº 4413-0, do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco – DETRAN/PE, para responder pelo expediente da Assessoria Especial de Controle Interno, da referida Autarquia, no 
período de 05 de janeiro a 03 de fevereiro de 2026, durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 8029 - Designar HUGO AUGUSTO VASCONCELOS MEDEIROS, matrícula nº 1652486-02, da Secretaria de Planejamento, Gestão e 
Desenvolvimento Regional, para responder pelo expediente da Secretaria Executiva de Gestão para Resultados, da referida Secretaria, 
no período de 9 a 23 de dezembro de 2025, durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 8030 - Designar ÉRIKA RODRIGUES DE SOUZA LÓCIO, Gerente Geral de Políticas Habitacionais, da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Habitação, para responder pelo expediente da Secretaria Executiva de Política Urbana e Habitação, da referida Secretaria, 
no período de 15 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 8031 - Designar RÔMULO CÉZAR DE SIQUEIRA ALMEIDA, Procurador do Estado, matrícula nº 1690221, para responder pelo 
expediente da Chefi a da Procuradoria Regional Petrolina, da Procuradoria Geral do Estado, no período de 5 a 19 de janeiro de 2026, 
durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 8032 - Designar AGENOR MIRANDA RIBEIRO, Procurador do Estado, matrícula nº 3494675, para responder pelo expediente da 
Chefi a da Procuradoria Regional Petrolina, da Procuradoria Geral do Estado, no período de 20 de janeiro a 03 de fevereiro de 2026, 
durante a ausência de seu titular, em gozo de férias regulamentares.

Nº 8033 - PROMOVER ao posto de CORONEL PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com os artigos 13 e 45 da Lei 
Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o Tenente-Coronel QOPM FÁBIO GOMES DO NASCIMENTO, matrícula nº 950710-
8, com efeito retroativo a 07 de novembro de 2025.

Nº 8034 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM do Quadro de Ofi ciais Policiais Militares (QOPM), pelo critério de ANTIGUIDADE, de 
acordo com os artigos 5º e 48 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o Capitão PM EDVAN ARRUDA FERRAZ, 
matrícula nº 980772-1, com efeito retroativo a 19 de setembro de 2025.

Nº 8035 - PROMOVER ao posto de MAJOR PM do Quadro de Ofi ciais Policiais Militares (QOPM), pelo critério de ANTIGUIDADE, 
de acordo com os artigos 5º e 48 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o Capitão PM JAMERSON GOMES DE 
QUEIROZ JÚNIOR, matrícula nº 102132-0, com efeito retroativo a 03 de novembro de 2025.

Nº 8036 - PROMOVER ao posto de SEGUNDO-TENENTE PM do Quadro de Ofi ciais da Administração (QOA), pelo critério de 
ANTIGUIDADE, o militar estadual OBERDAN DE ANDRADE CHAGAS, Matrícula 106561-0, que concluiu o Curso de Formação de 
Ofi ciais da Administração (CFOA), de acordo com o artigo 5º, inciso III, § 2° do artigo 7º, art. 48 e § 1º do artigo 75, todos da Lei 
Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2022, para preenchimento das vagas existentes no Quadro de Ofi ciais da Administração 
(QOA), com efeito retroativo a 23 de fevereiro de 2024, em cumprimento de decisão judicial, transitada em julgado, exarada no Processo 
nº 0004547-26.2025.8.17.2470.

Nº 8037 - PROMOVER ao posto de SEGUNDO-TENENTE PM, pelo critério de ANTIGUIDADE, atendendo proposta do 
Comandante Geral da Polícia Militar, considerando a existência de claros no referido posto, de acordo com o § 1ª do artigo 100 
da Constituição Estadual, c/c o § 1º do artigo 7ª, e com o parágrafo único do artigo 16 da Lei Complementar nº 470, de 21 de 
dezembro de 2021, no Quadro de Oficiais de Policiais Militares (QOPM), o Aspirante a Oficial PM RAUL VITOR ANDRADE E 
SILVA, primeiro colocado da turma do Curso de Formação de Oficiais da Polícia Militar de Pernambuco (CFOPM/2024), com 
efeito retroativo a 29 de novembro de 2025.

Nº 8038 - PROMOVER ao posto de SEGUNDO-TENENTE BM, pelo critério de ANTIGUIDADE, atendendo a proposta do Comandante 
Geral do Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, de acordo com o inciso III do artigo 7º, c/c o parágrafo único do artigo 16 da Lei 
Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, no Quadro de Ofi ciais Combatentes Bombeiro Militar (QOC BM), o Aspirante-a-

Ofi cial BM FELIPE TÁVORA ROCHA, matrícula nº 7180888, primeiro colocado da Turma do Curso de Formação de Ofi ciais do Corpo de 
Bombeiros Militar de Pernambuco (CFOBM/2025), com efeito retroativo a 1° de dezembro de 2025.

Nº 8039 - PROMOVER ao posto de SEGUNDO-TENENTE PM, pelo critério de PROMOÇÃO REQUERIDA, de acordo com os artigos 
13 e 45 da Lei Complementar nº 470, de 21 de dezembro de 2021, o Subtenente QPMG SANDRO CRISTIANO DO ESPIRITO SANTO, 
matrícula nº 980543-5, com efeito retroativo a 24 de novembro de 2025.

Nº 8040 - Transferir da Casa Militar para a Polícia Militar de Pernambuco o Major PM BRUNO FERREIRA BRAYNER, matrícula nº 
102121-4, a partir de 02 de janeiro de 2026.

Nº 8041 - Transferir da Polícia Militar de Pernambuco para a Casa Militar o 2º Tenente PM HERMERSON LEANDRO SILVEIRA SILVA, 
matrícula nº 126069-3, a partir de 02 de janeiro de 2026.

Nº 8042 - Prorrogar a cessão à Câmara dos Deputados, conforme a Lei Complementar nº 82, de 28 de dezembro de 2005, da servidora 
da Secretária de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária e Pesca, MÔNICA MARIA DA ROSA BORGES COSTA, matrícula nº 
897404/01, com ônus para o órgão de origem, a partir de 01 de janeiro de 2026 até 31 de dezembro de 2026.

Nº 8043 - Autorizar o afastamento do Estado, de JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIRÊDO, Secretária de Justiça, Direitos Humanos e 
Prevenção a Violência, para participar da abertura da 13ª Conferência Nacional de Direitos Humanos, na cidade de Brasília – DF, nos 
dias 10 e 11 de dezembro de 2025.

Nº 8044 - Autorizar os afastamentos do Estado, tendo em vista a solicitação da Secretária de Saúde, de PLÍNIO PIMENTEL FILHO, 
Diretor-Presidente do Laboratório Farmacêutico do Estado de Pernambuco Governador Miguel Arraes – LAFEPE, e de DJALMA LIMA 
DE OLIVEIRA DANTAS, do referido Laboratório, para tratarem de assuntos de interesse do sobredito Laboratório, na cidade de Brasília 
– DF, nos dias 9 e 10 de dezembro de 2025.

Nº 8045 - Autorizar o afastamento do Estado de ANDRÉ LUÍS FÉRRER TEIXEIRA FILHO, Secretário de Mobilidade e Infraestrutura, para 
participar de reunião junto ao Ministério dos Transportes, na cidade de Brasília – DF, no dia 11 de dezembro de 2025.

Nº 8046 - Autorizar o afastamento do Estado de FABRÍCIO MARQUES SANTOS, Secretário de Planejamento, Gestão e Desenvolvimento 
Regional, para tratar de assuntos de interesse do Estado, na cidade de Brasília – DF, nos dias 10 e 11 de dezembro de 2025.

ATO DO DIA 28 DE NOVEMBRO DE 2025

Nº 7720 - Nomear MAYRA GABRIELLA REMÍGIO DA COSTA para exercer o cargo em comissão de Gestora Técnica, símbolo DAS-5, 
do Instituto de Atenção à Saúde e Bem-estar dos Servidores do Estado de Pernambuco – IASSEPE.

(REPUBLICADO POR HAVER SAÍDO COM INCORREÇÃO NO ORIGINAL).

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 11 de dezembro de 2025.

Considerando os termos do Conselho de Disciplina Policial Militar SIGPAD nº 2022.12.5.000659 – 8ª CPDPM, instaurado pela Portaria 
Cor.Ger./SDS nº 129/2022, de 09 de março de 2022, do Encaminhamento nº 1803/2025 - SDS - GGAJE, de 03 de outubro de 2025, e do 
Parecer nº 0621/2025, de 03 de novembro de 2025, da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado, INDEFIRO o Recurso 
de Queixa apresentado por NATANIEL SOUZA SILVA, nos termos do artigo 53 da Lei nº 11.817, de 24 de julho de 2000.

A GOVERNADORA DO ESTADO, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Em 11 de dezembro de 2025.

Considerando os termos do Processo Administrativo Disciplinar Especial PADE nº 10.107.1020.00063/2013.1.2, instaurado através da 
Portaria nº 874/2013-Cor. Ger./SDS, de 13 de dezembro de 2013, do Ofício nº 1962/2025 - SDS - GGAJE, de 22 de outubro de 2025, da 
Gerência Geral de Assuntos Jurídicos e Estratégicos, da Secretaria de Defesa Social,  DECIDO PELO NÃO ACOLHIMENTO do Pedido 
de Revisão apresentado por MARCOS PEREIRA DA SILVA, nos termos do Parecer nº 0576/2025, de 14 de outubro de 2025, e do 
Despacho Complementar, de 17 de outubro de 2025, ambos da Procuradoria Consultiva, da Procuradoria Geral do Estado.

ADMINISTRAÇ‹O
Secretária: Ana Maraíza de Sousa Silva

PUBLICAÇÕES SAD DO DIA 11 DE DEZEMBRO DE 2025

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, considerando o disposto no Decreto nº 44.105, de 16 de fevereiro de 2017 e alterações, RESOLVE:

Nº 4.855-Autorizar a cessão ao Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, da servidora Priscila Viana Canto Matos, matrícula SGP nº 
211841/01, da Secretaria de Administração, com ônus para o órgão de origem, mediante ressarcimento, até 31.12.2025.

A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO, no de suas atribuições, RESOLVE:
 
Nº 4.856-Dispensar a servidora KELMA DE CASTRO TEIXEIRA, matrícula 3469450/02, da Função Gratifi cada de Supervisão-1, símbolo 
FGS-1, da Secretaria de Administração, com efeito retroativo a 1º de dezembro de 2025.

ANA MARAÍZA DE SOUSA SILVA
Secretária de Administração

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 1º, alínea “c”, item 
1.12.8, da Portaria SAD nº 1000, de 16/04/2014 e com amparo legal nos arts. 4º, 5º e 7º, da Lei nº 12.001, de 28/05/2001, RESOLVE:
 
Nº 4.857-Dispensar da gratifi cação por exercício no Expresso Cidadão, na atividade de Atendimento, a servidora MARIA DA CONCEICAO 
AZEVEDO DE SOUZA, Agente de Desenvolvimento, matrícula SGP nº 2544148/01, da PERPART- Pernambuco Participações S/A, com 
efeito a partir de 01/01/2026.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD nº 1000, do dia 16 de 
abril de 2014, e considerando o disposto no Decreto nº 39.842, de 19 de setembro de 2013, RESOLVE:

Nº 4.858-Considerar autorizado o afastamento do requerente KAIQUE BRUNO FERREIRA BEZERRA, Número Funcional 3813215/03, da 
Secretaria Estadual de Saúde – SES, para participar do evento de curta duração “60º CONGRESSO DA SOCIEDADE BRASILEIRA DE 
MEDICINA TROPICAL”, no período de 02 a 05 de novembro de 2025, em João Pessoa/PB, com ônus para o Estado de Pernambuco. 
Processo SEI nº 2300000527.000154/2025-05.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria SAD n. 1000, de 16/04/2014, 
e CONSIDERANDO o disposto no artigo 178 da Lei n. 6.123, de 20/07/1968, e nos artigos 4º e 14 do Decreto n. 40.200, de 13/12/2013, 
nos termos do Processo SEI n. 1400005676.001806/2025-30, RESOLVE:

Nº 4.859-Autorizar a concessão de afastamento parcial em favor da servidora MARIA APARECIDA DA SILVA IZÍDIO, professora, número 
funcional 1407449/04, da Secretaria de Educação e Esportes (SEE), a fi m de que curse o Doutorado em Estudos da Linguagem, promovido 
pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte (UFRN), a contar da data de publicação desta Portaria até 31/01/2028, sem ônus para 
o Poder Executivo Estadual, mantidos os direitos e vantagens inerentes ao cargo.

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso das suas atribuições, considerando o disposto no artigo 174-A, da Lei 
nº 6.123, de 20/07/1968, na Lei Complementar nº 371, de 26/09/2017, no Decreto nº 45.185, de 26/10/2017, bem como no art. 1º, alínea 
“c”, item 1.16, da Portaria SAD nº 1.000, de 16/04/2014, RESOLVE:

Nº 4.860-Conceder horário especial de trabalho à servidora abaixo relacionada, em cumprimento à determinação judicial, conforme 
Acórdão proferido nos autos do Processo Judicial nº 0103182-62.2023.8.17.2001, em trâmite no Tribunal de Justiça de Pernambuco:

Secretarias de Estado
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Processo Matrícula Nome do servidor Cargo Órgão Carga horária a ser reduzida

3700000987.003996/2023-17 209548/02 e 209548/03 VALESKA DELGADO 
VIARO Enfermeira UPE

10 (dez) horas semanais, em 
cada um dos vínculos, nos 
termos da decisão judicial.

Luciana Oliveira Pires
Secretária Executiva de Gestão de Pessoas

O GERENTE GERAL DE CADASTRO, MOVIMENTAÇÃO E FOLHA DE PAGAMENTO DO ESTADO, no uso das atribuições que lhe 
confere a Portaria SAD nº 1.000, do dia 16 de abril de 2014 e considerando o disposto na Lei Complementar nº 396, de 30 de novembro 
de 2018, RESOLVE:

Nº 4.861-Autorizar o afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação de Profi ssional, referente ao concurso de 
Escrivão da Policia Civil do Estado de Pernambuco, a partir de 01/12/2025 e previsão de término para junho de 2026, com opção pela 
remuneração do cargo efetivo, nos termos da Nota técnica nº 1564/2025, datada de 04/12/2025 da SUJUP/SAD.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO

1400005482.002795/2025-82 ALANDERSON HIAGO SOARES DA SILVA 3413721/02 SEE

Nº 4.862-Autorizar o afastamento do servidor abaixo para participar do Curso de Formação de Profi ssional, referente ao concurso de 
Escrivão da Policia Civil do Estado de Pernambuco, a partir de 01/12/2025 e previsão de término para junho de 2026, com opção pela 
remuneração do cargo efetivo, nos termos da Nota técnica nº 1577/2025, datada de 10/12/2025 da SUJUP/SAD.

PROCESSO SEI Nº SERVIDOR MATRÍCULA ÓRGÃO

1400005482.002871/2025-50 DEBORAH DE LUCENA MATIAS 18225985/01 SEE

MARCOS GUEDES PEREIRA
Gerente Geral de Cadastro, Movimentação e Folha de Pagamento

ERRATA:
Na Portaria SAD nº. 4.782, publicada no DOE de 03/12/2025, no que concerne ao afastamento da servidora ANA FLAVIA GOUVEIA 
BARBOSA, Número Funcional 18256333/01, da Secretaria Estadual de Saúde - SES.
Onde se lê: ...Número Funcional 182563331/01.
Leia-se: ...Número Funcional 18256333/01.

ADMINISTRAÇ‹O PENITENCI˘RIA E RESSOCIALIZAÇ‹O
Secretário: Paulo Paes de Araújo

Empresa VERVANA HORTI & FRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 28.384.489/0001-61, DECIDO: Acatar a penalidade sugerida pela 
Comissão Permanente de Processo Administrativo de Apuração e Aplicação de Penalidade - CPAAP, no Relatório do Processo 
Administrativo n° 0012900195.000195/2025-22, referente à empresa VERVANA HORTI & FRIOS LTDA, inscrita no CNPJ n.º 
28.384.489/0001-61, licitante do Processo Licitatório 0519.2024.AC-16.PE.0224.SAD, descumpriu preceitos previstos na Lei Federal 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021 no art. 155, II; nos Decretos Estaduais nº 53.384/2022, de 22.08.2022 e 54.142/2022, de 14.12.2022; 
GOVPE - Contrato 032/2024 CLÁUSULA NONA – PARÁGRAFO PRIMEIRO, I e III, CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PARÁGRAFO 
PRIMEIRO, “b” c/c PARÁGRAFO QUINTO, III; Decreto Estadual nº 57.002/2024 art. 4, inciso II “a” e III; e demais normas aplicáveis, 
decido pela aplicação de penalidade de: multa compensatória; levando em consideração as circunstâncias elencadas no Decreto 
n.º 57.002/2024 em especial o art. 17 e a proporcionalidade da penalidade com a conduta típica no valor de 10% (dez por cento) 
calculada sobre o sobre o valor da entrega inadimplida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no 
inciso I e II da CLÁUSULA NONA quando a situação não se enquadrar em obrigação contratual específi ca, totalizando R$ 4.551,09 
(quatro mil quinhentos e cinquenta e um reais e nove centavos). Impedimento de licitar e contratar com a administração direta e 
indireta do Estado de Pernambuco, pelo prazo de 1 (um) ano. Levando em consideração as circunstâncias elencadas no Decreto n.º 
57.002/2024, a proporcionalidade da penalidade com a conduta típica conforme DÉCIMA SÉTIMA – PARÁGRAFO SEXTO do contrato 
032/2024. Recife, 11 de dezembro de 2025 - Horácio Celestino Menezes Pita - Secretário Executivo de Coordenação e Gestão.

PORTARIA 1563 / 2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
2º, inciso XI, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 8º, inciso IV, do Decreto Estadual n.º 44.474, de 23 de maio de 
2017, e CONSIDERANDO a celebração do Termo de Fomento n.º 02/2025 – SEAP com o INSTITUTO PRÓ- CIDADÃO, publicado no 
DOE/PE datado de 06.12.2025, RESOLVE:
I – Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria os seguintes servidores:
Renato Hazin Cordeiro de Melo Cardim, mat. 3960900/01
Jonathan da Silva Lúcio Ferreira, mat. 17873983/01
Jacira Carvalho de Araújo, mat. 1488244/03
Sandro Gabriel de Oliveira Silva, mat. 3506274
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Paes de Araújo – Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização.

PORTARIA 1564 / 2025, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
2º, inciso XI, da Lei Federal n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, e no art. 8º, inciso IV, do Decreto Estadual n.º 44.474, de 23 de maio de 
2017, e CONSIDERANDO a celebração do Termo de Fomento n.º 01/2025 – SEAP com o Centro de Capacitação e Formação Pública 
- CEFOP, publicado no DOE/PE datado de 06.12.2025, RESOLVE:
I – Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação da parceria os seguintes servidores:
Renato Hazin Cordeiro de Melo Cardim, mat. 3960900/01
Jonathan da Silva Lúcio Ferreira, mat. 17873983/01
Jacira Carvalho de Araújo, mat. 1488244/03
Sandro Gabriel de Oliveira Silva, mat. 3506274
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paulo Paes de Araújo – Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização.

ASSIST¯NCIA SOCIAL, COMBATE ¤ FOME E POL¸TICAS SOBRE DROGAS
Secretário: Carlos Eduardo Braga Farias

ERRATA: NA PORTARIA SAS Nº 171/2025, DE 24/10/2025, DO CONSELHO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PERNAMBUCO 
– CEAS, PUBLICADO NO DOE EM 24/10/2025. Onde se lê: “Eleições Biênio 2026-2028 12/12/2025”, Leia-se: “11/12/2025”. Edson De 
Souza Lima. Presidente do CEAS.

CI¯NCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇ‹O
Secretária: Mauricélia Bezerra Vidal Montenegro

EXTRATO PORT.SECTI 105, DE 10/12/25: Tornar público o 1ª Retifi cação do Edital 10/25. Altera-se a Portaria SECTI 94/25 (DOE 
01/10/25). O inteiro teor estará disponível em http://www.secti.pe.gov.br. Mauricélia Bezerra Vidal Montenegro - Secretária de Ciência, 
Tecnologia e Inovação

EDUCAÇ‹O
Secretário: Gilson José Monteiro Filho

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEE/PE Nº 19/2025
Estabelece normas e diretrizes para a elaboração do Calendário Escolar das Escolas da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco, ano 
letivo 2026.
O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO em exercício, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Decreto Estadual nº 40.599/2014, 
por intermédio da Secretaria Executiva de Gestão da Rede – SEGE, da Secretaria Executiva de Desenvolvimento da Educação – SEDE, 

da Secretaria Executiva de Ensino Médio e Profi ssional – SEMP e da Secretaria Executiva de Articulação Municipal - SEAM, mediante 
aprovação da Gerência de Normatização do Sistema Educacional - GENSE, e considerando:
● a Lei Federal nº 9.394/1996, de 20 de Dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes da Educação Nacional
● a Lei Federal nº 14.986/2024, de 25 de Setembro de 2024, que institui a Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram História no 
âmbito das escolas de educação básica do País
● a Lei Estadual nº 11.329/1996, de 16 de janeiro de 1996, de Pernambuco que Dispõe sobre o Estatuto do Magistério Público de Pré-
Escolar, Ensino Fundamental e Ensino Médio do Estado de Pernambuco
● a Lei Estadual nº 12.280/2002, de 11 de novembro de 2022, de Pernambuco, que Dispõe sobre a Proteção Integral aos Direitos do 
Aluno
● o Decreto nº 57.2989, de 19 de novembro de 1965, que regulamenta as comemorações do Dia Nacional de Ação de Graças.
● o Decreto Estadual nº 48.477/2019, de 26 de dezembro de 2019, de Pernambuco que Institui o Regimento Escolar Unifi cado 
Substitutivo das Unidades Escolares da Rede Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco
● a lnstrução CEE/PE nº 01/1997, de 11 de dezembro de 1997, que estabelece normas para o cumprimento da Lei Federal Nº 9.394/96 
no Sistema Estadual de Educação de Pernambuco.
● a Instrução Normativa SEE/PE nº 10/2011, 04 de agosto de 2011, estabelece critérios para a garantia, no calendário escolar anual 
previsto para todas as escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco, o cumprimento de quatro Reuniões de Pais e 
Mestres.
● a lnstrução Normativa SEE/PE nº 08/2025, de 22 de março de 2025, que regulamenta diretrizes e procedimentos referentes ao 
Sistema de Avaliação das Aprendizagens a serem cumpridos pelas Escolas da Rede Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco, a 
partir de 2025 e dá outras providências.
● a Instrução Normativa SEE/PE nº 04/2022, de 19 de novembro de 2022, que estabelece procedimentos e normas para a realização do 
Cadastro Escolar e da Matrícula do(a) estudante, na Educação Básica da Rede Estadual de Ensino do Estado de Pernambuco.
● que o calendário escolar deverá adequar-se às peculiaridades locais, inclusive climáticas e econômicas, a critério do Sistema Estadual 
de Educação, sem com isso reduzir o número de dias letivos e carga horária previstas na legislação vigente.
● o princípio da gestão democrática e participativa, e a progressiva autonomia das Escolas;
● o direito de todos(as) os(as) estudantes à educação com qualidade social, com garantia de cumprimento da carga horária mínima 
anual de 800 (oitocentas) horas para o Ensino Fundamental e 1.000 (mil) horas para o Ensino Médio, distribuídas por um mínimo de 200 
(duzentos) dias de efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado aos exames fi nais;
● a garantia de formação continuada aos(às) professores(as);
● a garantia dos 15 (quinze) dias de recesso escolar no ano letivo e das férias regulamentares;
● a necessidade de fi dedignidade e celeridade das informações fornecidas pelas escolas no cumprimento dos prazos trimestrais, 
semestrais e anuais; e
● o respeito à diversidade social e cultural dos povos do campo, indígenas e quilombolas, em suas organizações próprias.

RESOLVE:
Art. 1° Estabelecer normas e diretrizes para a elaboração do Calendário Escolar das Escolas da Rede Estadual de Ensino de Pernambuco, 
para o ano de 2026.
Art. 2º Entende-se por Calendário Escolar o cronograma de datas e períodos de início e término das aulas, dias letivos, férias, feriados, 
recessos, recuperações paralelas e demais eventos acadêmicos a serem vivenciados ao longo do ano.
Art. 3º O ano letivo de 2026 contará com 202 dias letivos, de efetivo trabalho escolar, com início em 03/02/2026 e término em 23/12/2026, 
excluído o tempo reservado aos exames fi nais.
§1º São considerados dias de efetivo trabalho escolar aqueles em que forem desenvolvidas atividades reguIares, de cunho pedagógico, 
sob a orientação do(a) professsor(a), em conformidade com o Decreto Estadual nº 48.477/2020, bem como no Projeto Político-
Pedagógico/Proposta Pedagógica da escola.
§2º As atividades de que trata o §1º poderão ser realizadas em sala de aula e/ou em outros locais adequados à efetivação do processo 
de ensino e de aprendizagem, desde que contem com o controle de frequência dos(as) estudantes e com a presença do(a) professor(a).
§3º As escolas que atendem às populações do campo levarão em conta o disposto na Lei Federal nº 9.394/1996 no tocante aos sistemas 
de ensino e à promoção das adaptações necessárias às peculiaridades da vida rural, respeitando as fases do ciclo agrícola e as 
condições climáticas.
Art. 4º A organização do ano letivo de 2026 dar-se-á com periodicidade anual, contendo três trimestres, para as escolas que ofertam 
Ensino Fundamental e Ensino Médio regulares.
Art. 5° Deverão ser respeitados no Calendário Escolar, os seguintes eventos e períodos:

EVENTOS PERÍODOS

Férias Escolares 02 a 31/01/2026

Formação continuada/planejamento
02/02/2026
20/05/2026
15/09/2026

Início do ano letivo 03/02/2026

Ação Protagonista de Acolhida (dia letivo) 03/02/2026

Trimestres letivos
1º trimestre: 03/02 a 19/05/2026 – 67 dias letivos
2º trimestre: 21/05 a 11/09/2026 – 68 dias letivos
3º trimestre: 14/09 a 23/12/2026 – 67 dias letivos

Semestres letivos 1º semestre: 03/02 a 09/07/2026 – 101 dias letivos
2º semestre: 27/07 a 23/12/2026 – 101 dias letivos

Período de Recuperação Paralela
13 a 19/05/2026

31/08 a 04/09/2026
17 a 23/12/2026

Dia da Família na Escola (dia letivo) 25/02/2026
06/08/2026

Semana Nacional de Valorização de Mulheres que Fizeram 
História – Lei Federal nº 14.986/2024 – (dia letivo) 09 a 13/03/2026

Reunião com as famílias (dia letivo)
11/05/2026
24/09/2026
01/12/2026

Recesso escolar 10 a 26/07/2026

Dia do Estudante (dia letivo) 11/08/2026

Dia Nacional de Segurança e de Saúde nas Escolas – Lei 
Federal nº 12.645/2012 – (dia letivo) 10/10/2026

Dia Nacional de Ação de Graças (dia letivo) 26/11/2026

Término do ano letivo 23/12/2026

Novas oportunidades de aprendizagens e recuperação fi nal 24, 28 e 29/12/2026

Organização escolar, término das atividades escolares e 
autoavaliação com os profi ssionais das escolas 30 e 31/12/2026

Art 6º Os feriados nacionais e regionais dispostos nas datas abaixo, devem ser observados e registrados no calendário de cada escola:
01/01/2026 (Confraternização Universal);
16 a 18/02/2026 (Carnaval);
06/03/2026 (Data Magna do Estado);
01 a 03/04/2026 (Paixão de Cristo);
21/04/2026 (Tiradentes);
01/05/2026 (Dia do Trabalhador);
04/06/2026 (Corpus Christi);
24/06/2026 (São João);
07/09/2026 (Independência do Brasil);
12/10/2026 (Dia de Nossa Senhora Aparecida – Padroeira do Brasil)
15/10/2026 (Dia do Professor);
28/10/2026 (Dia do Funcionário Público);
02/11/2026 (Finados);
15/11/2026 (Proclamação da República);
20/11/2026 (Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra) e
25/12/2026 (Natal);

Art. 7º O Calendário Escolar 2026, será disponibilizado no SIEPE, para posterior adequação e validação da escola e Gerência Regional 
de Educação (GRE), respectivamente, conforme cronograma abaixo:
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Atividades Datas Responsável

Adequação do calendário escolar 15 a 30/12/2025 ESCOLA

Cadastro do calendário escolar 17 a 30/12/2025 ESCOLA

Aprovação do calendário escolar 17 a 30/12/2025 GERÊNCIA REGIONAL DE EDUCAÇÃO (GRE)
COORDENAÇÃO GERAL DE GESTÃO DA REDE (CGGR)

Art. 8º Para operacionalização do Calendário Escolar, os (as) gestores(as) das escolas deverão:
I - organizar os turnos e as turmas, observando as normas estabelecidas na lnstrução de Matrícula, na lnstrução Normativa do Sistema 
de Avaliação e na Lei Estadual nº 11.329/1996.
II - assegurar ampla divulgação do Calendário Escolar 2026 junto à comunidade escolar e fi xá-lo em quadro de aviso de fácil visibilidade 
nas escolas, conforme anexo único desta lnstrução Normativa;
III - garantir o cumprimento dos prazos, trimestrais, semestrais e anuais, de acordo com a oferta de cada escola;
Art. 9º Compete à equipe gestora da escola, juntamente com educadores(as) de apoio e professores(as), a elaboração do planejamento 
escolar, trimestral, semestral e anual das horas-aula atividade destinadas à formação continuada, devendo o mesmo ser enviado à 
Gerência Regional de Educação da sua jurisdição.
Art. 10 As Gerências Regionais de Educação, através das Coordenações Gerais de Articulação Municipal, deverão articular-se com as 
redes municipais localizadas em
sua região, para adequação do calendário escolar, observando as peculiaridades locais e regionais, sem com isso reduzir o número de 
dias letivos, garantindo início e término de ano letivo, conforme datas estabelecidas no art. 5° desta Instrução.
Art. 11 O Calendário Escolar do ano letivo de 2026, defi nido pela Secretaria de Educação e validado pela Comunidade Escolar, só poderá 
ser alterado após autorização da Gerência Regional de Educação competente.
§1º Em situações de extrema necessidade e mediante justifi cativa devidamente fundamentada, a escola que precisar suspender o dia 
letivo deverá formalizar pedido de autorização à Gerência Regional de Educação, que realizará análise individualizada e poderá conceder 
autorização, condicionada à reposição do dia letivo.
§2º O pedido de autorização a ser elaborado pela escola conforme parágrafo anterior, deverá ser acompanhado da proposta de data(s)
de reposição, para aprovação da Gerência Regional de Educação.
Art. 12 Os casos omissos nesta lnstrução Normativa serão resolvidos pelas Gerências Regionais de Educação, ouvidas a Secretaria 
Executiva de Gestão da Rede – SEGE, a Secretaria Executiva de Desenvolvimento da Educação – SEDE e a Secretaria Executiva de 
Ensino Médio e Profi ssional – SEMP.
Art. 13 Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco (D.O.E.), 
revogando-se as disposições contidas na Instrução Normativa nº 07/2024, publicada no D.O.E. em 14/12/2024.

MARCOS ANDRÉ NUNES COSTA
Secretário de Educação do Estado de Pernambuco em exercício - SEE/PE

CASSIANA IRANI DOS SANTOS LIMA
Secretária Executiva de Gestão da Rede – SEGE

ANA LÚCIA BARBOSA DOS SANTOS PAES DE SOUZA
Secretária Executiva de Desenvolvimento da Educação – SEDE

PAULO FERNANDO DE VASCONCELOS DUTRA
Secretário Executivo de Ensino Médio e Profi ssional – SEMP

NATANAEL JOSÉ DA SILVA
Secretário Executivo de Articulação Municipal - SEAM

JOSELMA PEREIRA CANEJO
Gestora de Monitoramento da Rede Escolar - GMRE

ALDO MARTINS TEIXEIRA JÚNIOR
Gestor de Normatização do Sistema Educacional - GENSE 

Seg 2 5 4 4 5 2 5 3 3 4 3 40
Ter 3 5 3 4 5 2 4 4 4 4 4 42
Qua 3 4 4 3 3 3 4 5 3 4 4 40
Qui 4 4 4 4 3 3 4 4 4 4 3 41
Sex 4 3 3 4 4 2 4 4 5 3 3 39

16 21 18 19 20 12 21 20 19 19 17 202

D TotalMÊS
Dia JL A S O NF M A M J

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO: DIA LETIVO X SEMANA X MÊS
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DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB
1 2 3 1 2 4 5 6 7 1 2 3 4 5 6 7

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 8 9 10 11 12 13 14
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 15 16 17 18 19 20 21
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 22 23 24 25 26 27 28
25 26 27 28 29 30 31 29 30 31

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB
1 2 3 4 1 2 1 2 3 4 5 6

5 6 7 8 9 10 11 3 4 5 6 7 8 9 7 8 9 10 11 12 13
12 13 14 15 16 17 18 10 11 12 13 14 15 16 14 15 16 17 18 19 20
19 20 21 22 23 24 25 17 18 19 20 21 22 23 21 22 23 24 25 26 27
26 27 28 29 30 24 25 26 27 28 29 30 28 29 30

31

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB
1 2 3 4 1 1 2 3 4 5

5 6 7 8 9 10 11 2 3 4 5 6 7 8 6 7 8 9 10 11 12
12 13 14 15 16 17 18 9 10 11 12 13 14 15 13 14 15 16 17 18 19
19 20 21 22 23 24 25 16 17 18 19 20 21 22 20 21 22 23 24 25 26
26 27 28 29 30 31 23 24 25 26 27 28 29 27 28 29 30

30 31

DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB DOM SEG TER QUA QUI SEX SÁB
1 2 3 1 2 3 4 5 6 7 1 2 3 4 5

4 5 6 7 8 9 10 8 9 10 11 12 13 14 6 7 8 9 10 11 12
11 12 13 14 15 16 17 15 16 17 18 19 20 21 13 14 15 16 17 18 19
18 19 20 21 22 23 24 22 23 24 25 26 27 28 20 21 22 24 25 26
25 26 27 28 29 30 31 29 30 27 28 29 30 31

19 dias letivos 19 dias letivos 17 dias letivos

JULHO AGOSTO SETEMBRO

12 dias letivos 21 dias letivos 20 dias letivos

OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO

CALENDÁRIO ESCOLAR 2026

18 dias letivos 19 dias letivos 20 dias letivos

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO

16 dias letivos 21 dias letivos

ABRIL MAIO JUNHO

23

3

LEGENDA

Férias

Início, Reinício, Término do semestre/Ano Letivo

Ação Protagonista

Formação Continuada/Planejamento

Recesso Escolar

Feriados

Período de Recuperação Paralela

Novas Oportunidades de Aprendizagens

Semana de Valorização de Mulheres que Fizeram História

Dia Nacional de Segurança e de Saúde nas Escolas

Dia do Estudante

Sábados e Domingos

Dia da Família na Escola

Reuniões com as Famílias

Dia Nacional de Ação de Graças

Término das Atividades Escolares/Autoavaliação

FERIADOS

01/01 Confraternização Universal
16 a 18/02 Carnaval
06/03 Data Magna do Estado de Pernambuco
01 a 03/04 Paixão de Cristo
21/04 Tiradentes
01/05 Dia do Trabalhador
04/06 Corpus Christi
24/06 São João
07/09 Independência do Brasil
12/10 Nossa Senhora Aparecida Padroeira do Brasil

15/10 Dia do Professor
28/10 Dia do Funcionário Público
02/11 Finados
15/11 Proclamação da República
20/11 Dia Nacional de Zumbi e da Consciência Negra
25/12 Natal

RECOMENDAÇÕES conforme LEI nº 9.394/96

Ponto Facultativo Diante do ponto facultativo, atentar se a escola
garantirá os 200 dias letivos, conforme Art. 24, Lei nº 9.394/96.

Cursos Semestrais Necessidade de assegurar o cumprimento de, no
mínimo, 100 dias letivos por semestre.

UNIDADES DIDÁTICAS/TRIMESTRES

1ª Unidade Didática:
03/02/2026 a 19/05/2026 = 67 dias letivos

2ª Unidade Didática:
21/05/2026 a 11/09/2026 = 68 dias letivos

3ª Unidade Didática:
14/09/2026 a 23/12/2026 = 67 dias letivos

Total de Dias Letivos: 202 Dias Letivos

UNIDADES DIDÁTICAS/SEMESTRES

1ª Unidade Didática:
03/02/2026 a 09/07/2026 = 101 dias letivos

2ª Unidade Didática:
27/07/2026 a 23/12/2026 = 101 dias letivos

Total de Dias Letivos: 202 Dias Letivos

FAZENDA
Secretário: Flávio Martins Sodré da Mota

PORTARIA SF Nº 213, DE 11.12.2025
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 22 da Lei Complementar nº 49, de 31.1.2003, RESOLVE:
Art. 1º Designar MIRIELE SAVANA DOS SANTOS RAMALHO, matrícula nº 6147526/01, para exercer a atividade da Função Gratifi cada 
de Apoio-3, símbolo FGA-3, da Gerência Geral de Gestão de Pessoas.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Flávio Martins Sodré da Mota
Secretário da Fazenda

PORTARIA SF Nº 214, DE 11.12.2025
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 12.507, de 16.12.2003, RESOLVE:
Art. 1º Designar MARCOS ANTÔNIO AMORIM DE MACEDO, matrícula nº 1136321/01, para responder pela atividade privativa do 
GOATE de Gerente de Circunscrição de Agência da Receita Estadual - Petrolina, no período de 29.12.2025 a 27.01.2026, durante a 
ausência de seu titular, em gozo de férias.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Flávio Martins Sodré da Mota
Secretário da Fazenda

PORTARIA SF Nº 215, DE 11.12.2025
O SECRETÁRIO DA FAZENDA, tendo em vista o disposto no art. 11 da Lei nº 12.507, de 16.12.2003, RESOLVE:
Art. 1º Designar PEDRO EMANUEL GOMES BATISTA, matrícula nº 4063449/02, para responder pelo expediente da Gerência do Núcleo 
de Apoio Administrativo - NAPA - III RF, no período de 02.01 a 31.01.2026, durante a ausência de sua titular, em gozo de licença prêmio.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Flávio Martins Sodré da Mota
Secretário da Fazenda

SECRETARIA DA FAZENDA
A Gerente Geral de Gestão de Pessoas, em 11.12.2025, por delegação do Senhor Secretário da Fazenda contida na Portaria SF n° 18 de 
28.1.2015, art. 2º, inciso II, resolve conceder os abonos de permanência e proferir os despachos abaixo:

CONCESSÃO DE ABONO DE PERMANÊNCIA

PROCESSO NOME NÚMERO 
FUNCIONAL

VIGÊNCIA / EFEITO 
FINANCEIRO

1500000250.000299/2025-11 ROBERTO RODRIGUES ARRAES 1043285/01 26.11.2025

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO

PROCESSO NOME NÚMERO 
FUNCIONAL

ÓRGÃO 
EMISSOR TEMPO

1500000427.000054/2025-25 MÁRCIO DE MENDONÇA NEVES 3648788/01 TJPE 1 ano, 1 mês 
e 4 dias

1500000242.000330/2025-13 DANIELLA DE ARAÚJO GOMES 2078341/02 PMPE
12 anos, 11 
meses e 10 

dias
Walclecia Aparecida dos Santos

Gerente Geral de Gestão de Pessoas
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DIRETORIA DE ATENDIMENTO E PROCESSOS TRIBUTÁRIOS
GERÊNCIA DE PROCESSOS FISCAIS
Edital de Restituição DAP nº 090/2025

A Diretoria de Atendimento e Processos Tributários, nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei nº 10.654/91 c/c artigo 165 do CTN, 
divulga os resultados dos Pedidos de Restituição, conforme relação publicada na Internet, no site da SEFAZ/PE – www.sefaz.pe.gov.br, 
em publicações.

Daniel da Silva Moura – Diretor

DIRETORIA DE ATENDIMENTO E PROCESSOS TRIBUTÁRIOS
GERÊNCIA DE PROCESSOS FISCAIS
Edital de Restituição DAP nº 090/2025

A Diretoria de Atendimento e Processos Tributários, nos termos dos artigos 45 e seguintes da Lei nº 10.654/91 c/c artigo 165 do CTN, 
divulga os resultados dos Pedidos de Restituição, conforme relação publicada na Internet, no site da SEFAZ/PE – www.sefaz.pe.gov.br, 
em publicações.

Daniel da Silva Moura – Diretor

 DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL – DPC
EDITAL Nº 162/2025

DESCREDENCIAMENTO PARA INAPLICABILIDADE DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA E ATRIBUIÇÃO DA RESPONSABILIDADE 
PELA RETENÇÃO E RECOLHIMENTO DO ICMS DEVIDO POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA

O Diretor Geral da DPC, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 11.08.2020, e em conformidade com os 
processos abaixo, resolve descredenciar o(s) contribuinte(s) a seguir identifi cado(s) Detentor(es) de regime especial de tributação que 
lhe atribua a responsabilidade pela retenção e recolhimento do ICMS devido por substituição tributária pelas saídas de mercadorias que 
promover de que tratam os decretos a seguir indicados, nos termos do Artigo 274 do Decreto nº 44.650, de 2017.

PROCESSO NOME 
EMPRESARIAL CNPJ INSCRIÇÃO UF DECRETO

2025.000011656935-66 ESTIVAS NOVO 
PRADO LTDA 08.029.696/0001-90 0084000-91 PE Decreto nº 44.650/2017, 

Anexo 37, Título II, CAP XV.

2025.000011657075-32 ESTIVAS NOVO 
PRADO LTDA 08.029.696/0003-52 0295566-00 PE Decreto nº 44.650/2017, 

Anexo 37, Título II, CAP XV.

Este Edital produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.
EDILBERTO XAVIER DE ALBUQUERQUE JÚNIOR

DIRETOR GERAL

DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL - DPC
EDITAL Nº 163/2025

CREDENCIAMENTO PARA UTILIZAÇÃO DA SISTEMÁTICA DE TRIBUTAÇÃO DO ICMS RELATIVA A OPERAÇÕES COM 
PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 
11.08.2020, e em conformidade com o(s) processo(s) abaixo, resolve credenciar o(s) contribuinte(s) a seguir identifi cado(s) para fruição 

do(s) benefício(s) fi scal(is) de que trata(m) os arts. 385 a 393 do Decreto nº 44.650, de 30.06.2017.

PROCESSO NOME EMPRESARIAL CNPJ INSCRIÇÃO

2025.000011201715-44 M M DE CARVALHO SILVA LTDA 62.869.905/0001-50 1279692-17
Este Edital produz efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

EDILBERTO XAVIER DE ALBUQUERQUE JUNIOR
DIRETOR GERAL

DIRETORIA GERAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE DA AÇÃO FISCAL – DPC
EDITAL Nº 164/2025

DESCREDENCIAMENTO PARA FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO DE REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS NO FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO REALIZADO POR BAR, RESTAURANTE OU ESTABELECIMENTO SIMILAR

A Diretoria Geral de Planejamento e Controle da Ação Fiscal, no uso da competência que lhe foi atribuída pelo Decreto nº 49.287, de 
11.08.2020, e, considerando o disposto no artigo 274 do Decreto nº 44.650, de 30.06.2017, resolve descredenciar os contribuintes 
listados abaixo para fruição do benefício fi scal de que trata o art. 1º do Anexo 5 do Decreto nº 44.650, de 30.06.2017.

NOME EMPRESARIAL INSCRIÇÃO CNPJ

BAR E RESTAURANTE VISUAL LTDA 0196864-55 73.919.045/0001-38

BV SHOPPING ALIMENTOS LTDA 0289613-31 04.925.826/0001-12

DMR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA. 0217081-77 00.874.830/0001-48

LEITAO CHURRASCARIA LTDA 0249657-74 02.543.381/0001-80

N R DOS SANTOS LTDA 1130984-99 52.280.895/0001-69

RESTAURANTE VARANDA NORONHA LTDA 0946240-62 40.958.270/0001-24

SALUT LANCHES LTDA 0808148-40 21.675.513/0001-72

Este Edital produz efeitos a partir de 12  de dezembro de 2025.
EDILBERTO XAVIER DE ALBUQUERQUE JUNIOR

DIRETOR GERAL

JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E PREVENÇ‹O A VIOL¯NCIA
Secretária: Joana DÊArc da Silva Figueirêdo

PORTARIA SJDHPV Nº 327 DE 10 DEZEMBRO DE 2025
A Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIRÊDO no uso de suas atribuições 
legais e regulamentares, RESOLVE:
Art. 1º - Destituir a servidora ANDRÉIA MYLLENA RIBEIRO LIRA, da qualidade de Gestora do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa 
Idosa de Pernambuco – FEDIPE.
Art. 2º - Designar, a partir de 09 de dezembro de 2025, o servidor CLÁUDIO COUTO CÓRDULA, matrícula nº 3648583/02, para exercer 
a função de Gestor do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa de Pernambuco – FEDIPE, CNPJ DE Nº 17.612.909/0001-01.
Art. 3º – Destituir, a partir de 09 de dezembro de 2025, o servidor CLÁUDIO COUTO CÓRDULA, matrícula nº 3648583/02, da função de 
ordenador de despesas do Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa de Pernambuco – FEDIPE, CNPJ DE Nº 17.612.909/0001-01.
Art. 4º –Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fi cando revogadas as disposições em contrária.

Joana D’Arc da Silva Figueirêdo
Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência

SAÐDE
Secretária: Zilda do Rego Cavalcanti

Em, 11/12/2025
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE

RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8522 DE 10 de DEZEMBRO DE 2025
Aprova a solicitação de Custeio ao Piso da Atenção Primária - PAP, para o município de Feira Nova, Estado de Pernambuco.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando:
I. A Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a 
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
II.O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
III.A Portaria de Consolidação n° 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre o fi nanciamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

IV. A Portaria GM/ms Nº 6.916, de 6 de maio de 2025, que estabelece procedimentos para execução de despesas em ações e serviços 
públicos de saúde por meio de transferências fundo a fundo, em parcelas únicas de custeio da Atenção Primária à Saúde e da Atenção 
Especializada à Saúde;
V.A Resolução CIR Nº 123 /2025, de 10 de Dezembro de 2025, da II Região de Saúde
Resolvem:
Art. 1º - Aprovar a solicitação de Transferências fundo a fundo, em parcela única de custeio da Atenção Primária – PAP, Proposta nº 
63000721058202500, no valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para o município de Feira Nova, Estado de Pernambuco.
Art. 2º - Os valores que tratam do incremento para o Custeio dos Serviços de Atenção Primária – PAP serão de responsabilidade do 
Ministério da Saúde.
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Recife, 10 de Dezembro de 2025.
Zilda do Rego Cavalcanti

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE
Elídio Ferreira de Moura Filho

Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE
RESOLUÇÃO CIB/PE Nº. 8523 DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025

Aprova a Proposta Emenda Parlamentar para Aquisição de Equipamento/Material Permanente, para o município de Sertânia. 
Estado de Pernambuco.
A Presidente e o Vice-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite Estadual CIB/PE, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
I.O Decreto Nº 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei 8.080/90 para dispor sobre a organização do Sistema Único de 
Saúde – SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação Interfederativa, e dão outras providencias;
II.A Portaria 381, de 6 de fevereiro de 2017, que dispõe sobre as transferências, fundo a fundo, de recursos fi nanceiros de capital ou 
corrente, do Ministério da Saúde a Estados, Distrito Federal e Municípios destinados à execução de obras de construção, ampliação e 
reforma;
III.A Portaria 725, de 02 de maio de 2014, que substitui o anexo I da Portaria nº 340/GM/MS, de 4 de março de 2013, que redefi ne o 
componente construção do Programa de Requalifi cação de Unidades Básicas de Saúde quanto a metragem e ambientes mínimos;
IV.A Resolução nº 10 da CIT, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento integrado das despesas 
de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde!(SUS);
V.A Portaria de Consolidação nº 1, de 28 de setembro de 2017, Título IV do Planejamento, capítulo I das diretrizes do processo de 
planejamento no âmbito do SUS, Art. 94 a 101;
VI. A Portaria GM/MS Nº 6.904, de 28 de abril de 2025, que dispõe sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, 
relativas a emendas individuais que destinarem recursos ao Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
VII. A Portaria GM/MS Nº 7934, de 11 de agosto de 2025 que altera a Portaria GM/MS Nº 6.928, de 28 de maio de 2025, que dispõe 
sobre as regras para as transferências do Fundo Nacional de Saúde, relativas a emendas bancada estadual, de comissão permanente 
do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e de comissão mista permanente do Congresso Nacional que destinarem recursos ao 
Sistema Único de Saúde - SUS, em 2025;
VIII. A Resolução CIR Nº 337, de 24 de Novembro de 2025, da VI Regional de Saúde.
Resolvem:
Art. 1º - Aprovar a Proposta de Emenda Parlamentar, CNES Nº 2712016, para o município de Sertânia, Estado de Pernambuco, conforme 
quadro abaixo:

Município Identifi cador da Proposta Valor (R$) Emenda Objeto da Proposta

Sertânia 10373890000125004 349.977,00 43240004 Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente 

Art. 4º- Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.
Recife, 10 de Dezembro de 2025.

Zilda do Rego Cavalcanti
Presidente da Comissão Intergestores Bipartite CIB – PE

Elídio Ferreira de Moura Filho
Presidente do Conselho de Secretários Municipais de Saúde COSEMS-PE

Portaria SES/PE nº 882, de 11 de dezembro de 2025.
Dispõe sobre a designação da Comissão Especial de Avaliação de Documentações de Organizações Sociais. 
A Secretária Estadual de Saúde, no uso das atribuições legais, conferidas com base na delegação do Ato Governamental nº 198, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado - DOE de 24 de janeiro de 2023, e: 
CONSIDERANDO a necessidade de avaliar propostas e documentações apresentadas por Organizações Sociais interessadas em 
estabelecer parceria com a Secretaria Estadual de Saúde. 
CONSIDERANDO a importância de assegurar regularidade, conformidade técnica e transparência no processo de análise. 
CONSIDERANDO o do Decreto Estadual n.º 52.359, de 2 de março de 2022, que dispõe sobre a exclusividade da Procuradoria Geral do 
Estado na representação judicial e consultoria jurídica dos órgãos, autarquias e fundações públicas do Poder Executivo e regulamenta os 
procedimentos relativos à análise de instrumentos administrativos pela Procuradoria Geral do Estado. 
CONSIDERANDO a Portaria PGE n.º 84, de 11 de junho de 2024, que informa obrigatoriedade do encaminhamento, ao fi nal da fase 
preparatória, para controle prévio de legalidade pela Procuradoria-Geral do Estado, dos processos administrativos realizados no âmbito 
da Administração Pública Estadual direta, autárquica e fundacional. 
Resolve: 
Art. 1º Fica instituída a Comissão Especial de Avaliação de Documentações de Organizações Sociais, com a fi nalidade de analisar 
propostas e verifi car a habilitação das entidades participantes em processos emergenciais de seleção de OS conduzidos pela Secretaria 
Estadual de Saúde. 
Art. 2º Ficam designados para compor a referida Comissão os (as) seguintes servidores (as):
I - Rafael Vilaça Manço - Mat. 211877/03;
II - Renata Mirella de Souza Silva - Mat. 212470/03;
III - Beatriz Mendes de Melo - Mat. 18346340/01;
IV - Guilherme Vasconcelos Fonseca - Mat. 18185878/01;
V - Maria Gabriela de Souza - Mat. 18148581/01;
VI - Verinalda de Lima de Oliveira - Mat. 18223010/01.
§1º A presidência da Comissão será exercida pelo (a) servidor (a) indicado (a) no inciso I.
§2º Em suas ausências ou impedimentos, a presidência será exercida pelo membro mais antigo (a) no serviço público.
§3º A composição da referida Comissão contempla ao menos um servidor efetivo do quadro do Estado. 
Art. 3º Compete à Comissão Especial:
I - proceder à análise das propostas apresentadas pelas Organizações Sociais;
II - avaliar a documentação de habilitação apresentada pelas entidades, observando os critérios estabelecidos no edital e na legislação 
pertinente;
III - solicitar sempre que necessário, informações, dados, pareceres ou esclarecimentos adicionais aos setores técnicos da Secretaria 
Estadual de Saúde;
IV - elaborar relatório conclusivo sobre cada Organização Social analisada, contendo fundamentação técnica e indicação de atendimento 
ou não dos requisitos exigidos.
V - fazer envio das informações da contração ao TCE por meio da plataforma Remessa TCE. 
Art. 4º O relatório fi nal elaborado pela Comissão deverá ser encaminhado à unidade jurídica competente para emissão de parecer 
com vistas a concluir instrução do procedimento de dispensa, a fi m de que seja possível posterior remessa dos autos à PGE, que se 
manifestará quanto a possibilidade de formalização da contratação a partir da documentação, nos termos do Decreto Estadual n.º 52.359, 
de 2 de março de 2022 e da Portaria PGE n.º 84/2024. 
Art. 5º A decisão fi nal competirá à autoridade máxima da SES/PE, que autorizará a contratação. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Zilda do Rego Cavalcanti
Secretária Estadual de Saúde

A Secretária Estadual de Saúde, com base na delegação outorgada pelo Ato Governamental n.º 198/2023, publicado no D.O.E. de 
24/01/2023. Resolve: 
Nº. 883 - Dispensar MARIA DE FATIMA COELHO GOMES, nº funcional 9775510/01, da Função Gratifi cada de Supervisão-2, símbolo 
FGS-2, vinculada à SEGECG/VIII GERES, com efeito retroativo a 26/11/2025, conforme Processo SEI nº 2300002144.000057/2025-34. 
Nº. 884 - Designar RAQUEL MARQUES DE MENEZES MOTA, nº funcional 18239536/01, para a Função Gratifi cada de 
Supervisão-2, símbolo FGS-2, vinculada a SEGECG/VIII GERES, com efeito retroativo a 26/11/2025, conforme Processo SEI nº 
2300002144.000057/2025-34.

Zilda do Rego Cavalcanti
Secretária Estadual de Saúde

A Secretária Estadual de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 198, publicado no D.O.E. de 24/01/2023, e, 
com fundamento no art. 7º, §1º, VI e §§7º e 8º do Decreto Estadual nº 44.105, de 16/02/2017, resolve:
N°. 885 - Autorizar a cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, dos servidores da SES/PE abaixo relacionados 
às Secretarias Municipais de Saúde relacionadas, a partir de 1º de janeiro de 2025 até 28 de novembro de 2025, conforme SEI nº 
2300002158.000258/2025-82:

Nº Num.Func. Nome Órgão Cessionário

1 1316400/01 Edneide da Costa Lima Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

2 1364812/01 Elígia Gomes Lustosa Silvino Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de Santa 
Terezinha

3 624722/01 Jaira Martins da Silva Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife
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4 1350587/01 Joacy Farias do Nascimento Secretaria de Saúde da Prefeiturada Cidade do Recife

5 1361899/01 Lúcia Cavalcanti da Silva Secretaria de Saúde da Prefeitura da da Cidade do 
Recife

6 1355430/01 Maria Lucia de Souza Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de 
Recife

7 1338137/01 Maria Tânia do Nascimento Silva Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de 
Jatobá

8 1380850/01 Rosalba Oliveira De Freitas Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho

9 1380931/01 Vania Goncalves De Santana Luna Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

N°. 886 - Fazer retornar à SES/PE os servidores abaixo relacionados, em razão de aposentadoria, a partir de 29 de novembro de 
2025, conforme Sei 2300002158.000258/2025-82:

Nº Num.Func. Nome Órgão Cessionário

1 1305476/01 Ana Cybele De Brito Siebra Teles Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de Exú

2 1316400/01 Edneide da Costa Lima Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

3 1364812/01 Elígia Gomes Lustosa Silvino Secretaria de Saúde da Prefeitura Cidade de Santa 
Terezinha

4 624722/01 Jaira Martins da Silva Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

5 1350587/01 Joacy Farias do Nascimento Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

6 1361899/01 Lúcia Cavalcanti da Silva Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

7 1326830/01 Maria Do Carmo Lisboa De Meireles Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de 
Caruaru

8 1155539/01 Maria De Fátima Silva Dos Santos Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de 
Cortez

9 1355430/01 Maria Lucia de Souza Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

10 1338137/01 Maria Tânia do Nascimento Silva Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de 
Jatobá

11 1380850/01 Rosalba Oliveira de Freitas Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Cabo 
de Santo Agostinho

12 748540/01 Terezinha Duarte Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade de Exú

13 1380931/01 Vania Goncalves De Santana Luna Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do 
Recife

Zilda do Rego Cavalcanti
Secretária Estadual de Saúde

A Secretária Estadual de Saúde, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato nº 198, publicado no D.O.E. de 24/01/2023, e, 
com fundamento no art. 7º, §1º, VI e §§7º e 8º do Decreto Estadual nº 44.105, de 16/02/2017, resolve: 
N°. 887 - Determinar o exercício na SES/PE, a partir de requisição no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora Leila 
Vania de Almeida Silva, Médica Veterinária, Matrícula 658925 da Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Recife, a partir de 09 de 
dezembro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, conforme processo SEI nº .2300000266.011433/2025-12.
N°. 888 - Autorizar a cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora da SES/PE Geane Maria de Oliveira 
Gonçalves Ferreira, Analista em Saúde/Veterinária, NumFunc. 1316680/01, à Secretaria de Saúde da Prefeitura da Cidade do Recife, a 
partir de 09 de dezembro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, conforme processo SEI nº 2300000266.011433/2025-12.
N°. 889 - Autorizar a cessão no âmbito do SUS, com ônus para o órgão de origem, da servidora da SES/PE Ellen Patricia de Lima 
Araújo, Analista em Saúde/Enfermeiro, NumFunc. 222565/01 à Secretaria Estadual de Saúde do Rio Grande do Norte, a partir de 1º de 
janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2025, conforme processo SEI nº 2300002158.000169/2025-36.

Zilda do Rego Cavalcanti
Secretária Estadual de Saúde

Portaria nº 878 - A Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria nº 450/2020,
publicado no D.O.E. de 20/11/2020, e tendo em vista o disposto do Decreto nº 57.042, publicado no D.O.E. de 02/08/2024.
Resolve:
I - Incluir na Portaria SEGTES nº 564, publicada no D.O.E. de 12/08/2025, referente à Relação Nominal do Contrato Temporário de 
Pessoal, o nome abaixo discriminado:

Número do 
contrato Nome Admissão Cargo Lotação SEI

3306-2025 Joycineide da Silva Nunes 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001317/2025-77

3307-2025 Maria Jose Correia de 
Lima 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002163/2025-88

3308-2025 Maria Aline Pereira da 
Silva 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002157/2025-21

3309-2025 Rafaela Rayana Almeide 
Gonzaga 10/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001317/2025-77

3310-2025 Maria José da Silva 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002164/2025-22

3311-2025 Maria Elilia Rodrigues 
Cruz 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002160/2025-44

3312-2025 Maria Salomé da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002172/2025-79

3313-2025 Laudiceia Cosme de Lima 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002112/2025-56

3314-2025 Maria José Alves de 
Oliveira 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002161/2025-99

3315-2025 Maria Roberta do 
Nascimento Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002171/2025-24

3316-2025 Maria da Conceição do 
Nascimento 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002158/2025-75

3317-2025 Matheus Augusto da Silva 
Lima 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002156/2025-86

3318-2025 Maria Lourdes da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002170/2025-80

3319-2025 Maria Clara Lima dos 
Santos 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002159/2025-10

3320-2025 Maria de Fátima da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002169/2025-55

3321-2025 Mônica Silva Duarte 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002186/2025-92

3322-2025 Nadja Helena Medeiros 
de Araújo 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3323-2025 Adriana Pio Santana 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3324-2025 Maria de Jesus Lima da 
Silva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3325-2025 Ivaneide Santina Pereira 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3326-2025 Rita Conceicao Xavier de 
Mendonca 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3327-2025 Edinalva Cosme da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3328-2025 Josiane de Souza Gomes 
Oliveira 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3329-2025 Ana Claudia Souza E Silva 
Marcelino 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3330-2025 Edilson Juvino da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3331-2025 Joana Darc Ferreira de 
Oliveira 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3332-2025 Tatiana Lima dos Santos 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3333-2025 Cassiana Maria Campelo 
da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3334-2025 Jaqueline Coelho Cardoso 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3335-2025 Samuel Souza dos Santos 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3336-2025 Priscila dos Santos Silva 
Gouvêa 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3337-2025 Mônica Leandro da Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3338-2025 Cristiane Santos Alves 
Barbosa 30/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3339-2025 Mercia Tereza de Assis 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3340-2025 Sonaira Dias Pereira 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3341-2025 Jaqueline Farias da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3342-2025 Marienete Monteiro de 
Freitas 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3343-2025 Fernanda Rubia 
Cavalcanti Brito 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3344-2025 Rafaela Marques de 
Souza 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3345-2025 Maria Lucilene de Santana 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3346-2025 Margarete Amara Ferreira 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3347-2025 Lindicelma Maria Silva 
Nascimento 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3348-2025 Ediane Silvestre de França 
da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3349-2025 Ana Maria do Nascimento 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3350-2025 Veronica Teixeira da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3351-2025 Aparecida Maria Soares 
do Carmo da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3352-2025 Luana da Silva Soares 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3353-2025 Rafaela Pereira de 
Santana 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3354-2025 Severino Joaquim da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3355-2025 Maria Conceição Pereira 
da Silva 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3356-2025 Milarne Clementino da 
Silva 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3357-2025 Quesya Fernanda de Lima 
Carvalho 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3358-2025 Lindinauria Carina Ferreira 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3359-2025 Dayane Carneiro Leao 
da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3360-2025 Maria Gilderli Oliveira da 
Silva de Santana 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3361-2025 Rosangela de Souza 
Santiago de Freitas 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3362-2025 Viviane Gomes dos Santos 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3363-2025 Annanere Kelly da Silva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3364-2025 Tamires Silva de Oliveira 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3365-2025 Natalia Maria de Lima 
Santana 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3366-2025 Jocastra Lopes Ferreira 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3367-2025 Maria Claudia Lira 01/12/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3368-2025 Renato Silva dos Santos 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3369-2025 Sheila da Silva Paulino 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3370-2025 Anna Cláudia da Silva 
Nascimento 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3371-2025 Natali Ivonete Rodrigues 
da Hora 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3372-2025 Viviane Menezes da 
Rocha 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3373-2025 Herica Silva da Hora 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3374-2025 Vanieide da Silva Batista 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3375-2025 Luane Lopes Paes de 
Brito 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3376-2025 Liriane do Nascimento 
Barreto 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3377-2025 Mikelly Goncalves do 
Nascimento 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3378-2025 Lilia da Silva Santos 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3379-2025 Margarete Felix Bezerra 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3380-2025 Gessica Natacha dos 
Santos Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3381-2025 Gleyce Monteiro de Lima 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3382-2025 Lidia Tarciana Santos 
da Paz 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89
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3383-2025 Elice Flávia Augusto da 
Silva 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3384-2025 Dayannececilia Caetano 
da Silva 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3385-2025 Vanessa Ernestina de 
Castro 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3386-2025 Sérgio Avelino dos Santos 
Filho 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3387-2025 Marymar Conceição 
Donato das Chagas 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3388-2025 Jessica dos Reis 
Gonçalves 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3389-2025 Erika dos Santos Medeiros 
Gondim 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3390-2025 Keila Maria da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3391-2025 Wilma Thais Gomes de 
Souza Ambrósio 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3392-2025 Wylliane Carneiro da 
Silva Lira 30/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3393-2025 Luana Juny de Mendonça 
Silva 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3394-2025 Tatiany dos Santos Silva 01/12/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3395-2025 Janaina Pereira dos 
Santos Alves 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3396-2025 Rauene Daniele da Silva 
Batista 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3397-2025 Jonathan Vitor Souza de 
Andrade 02/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3398-2025 Maria Dafne Bezerra 
Ramos 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3399-2025 Silvania da Conceição 
Tavares Silva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3400-2025 Saane Oliveira Costa 
Ferreira 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3401-2025 Rayane Rodrigues da 
Silva 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3402-2025 Sandra Helena Alves de 
Paiva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3403-2025 Maria Lucia de Santana 
Santos 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3404-2025 Jonas Teixeira de Melo 
Filho 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3405-2025 Valeria do Nascimento 
Magalhães 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3406-2025 Suenize Maria da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3407-2025 Ramon Arantes da Silva 
Cassuru 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3408-2025 Graziela Maria da Silva 
dos Santos 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3409-2025 Samuel Felisberto de Melo 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3410-2025 Eliezel da Silva Barros 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3411-2025 Adriana de Lima Melo 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3412-2025 Fernando Henrique de 
Almeida Borella 01/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3413-2025 Silvana Alves de Sales 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3414-2025 Sterfani Souza Costa Silva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3415-2025 Ranielly Ferreira Holanda 
de Oliveira 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3416-2025 Jaqueline Marques da 
Silva Gracindo 02/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3417-2025 Tatiane Maria da Silva 
de Paiva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3418-2025 Rebeca Ellen Silva Nobre 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3419-2025 Maria Vitoria Ferreira de 
Lima 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3420-2025 Lucilene Batista de 
Santana da Silva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3421-2025 Silvania Belo de Abreu 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3422-2025 Daniele Maria de Lourdes 01/12/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3423-2025 Rute Leite Ferreira da 
Silva 01/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3424-2025 Raquel Gomes da 
Conceição 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3425-2025 Marcilio Gomes da Silva 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3426-2025 Gizilane Duarte Brito dos 
Santos 29/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3427-2025 Esmeralda Vicente de 
Figueiredo 02/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3428-2025 Elizandra Silva Pereira 02/12/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3429-2025 Simone Araujo Cavalcante 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3430-2025 Andreia Karla Monteiro 
Senna 30/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3431-2025 Edla Kallyne Bezerra da 
Silva 28/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HR 2300001662.001298/2025-89

3432-2025 Patrícia Barbosa de Morais 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002198/2025-17

3433-2025 Rafaella Ricardo da Silva 17/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002225/2025-51

3434-2025 Poliana Maria Nunes de 
Santana 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002214/2025-71

3435-2025 Rayany Praxedes 
Cavalcanti 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002230/2025-64

3436-2025 Mariana Karina Barbosa 
de Lima 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002148/2025-30

3437-2025 Pablo Maciel de Santana 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002197/2025-72

3438-2025 Petruska da Silva 
Albuquerque 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002207/2025-70

3439-2025 Renata Maria da Silva 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002236/2025-31

3440-2025 Raquel Nascimento de 
Medeiros Ferreira 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002228/2025-95

3441-2025 Rosineide Gomes da Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002248/2025-66

3442-2025 Roberto Tavares de Lira 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002249/2025-19

3443-2025 Paulo Henrique Guilherme 
Hartl 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002205/2025-81

3444-2025 Rosiane Albino Gomes 
da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002244/2025-88

3445-2025 Michele Geroncio Silva 01/12/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002183/2025-59

3446-2025 Michely de Jesus Bonifacio 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002180/2025-15

3447-2025 Rafaela Lúcia Silva de 
Souza 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002221/2025-73

3448-2025 Mislaine Karla Pereira 
da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002179/2025-91

3449-2025 Mercia Marielle Ferreira 
da Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002176/2025-57

3450-2025 Rayana Tomaz de Lima 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002229/2025-30

3451-2025 Roberta Elisete Wanderley 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002246/2025-77

3452-2025 Renata Gonçalves da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002235/2025-97

3453-2025 Poany de Paula Santana 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002216/2025-61

3454-2025 Rebeca Silvestre da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002231/2025-17

3455-2025 Maria Tatiane dos Santos 
Cabral 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002173/2025-13

3456-2025 Raquel Dantas da Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002227/2025-41

3457-2025 Paulo George Moura dos 
Santos 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002204/2025-36

3458-2025 Patricia Maria Silva de 
Oliveira 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002199/2025-61

3459-2025 Miédja Patricio de Souza 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002181/2025-60

3460-2025 Maria José da Silva 
Omena 06/12/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002166/2025-11

3461-2025 Rafaelly Lillit Flor de Lira 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002226/2025-04

3462-2025 Wivania Lucia da Silva 02/12/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002285/2025-74

3463-2025 Simone Francisca do 
Nascimento 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002264/2025-59

3464-2025 Poliana Sampaio Brito 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002215/2025-16

3465-2025 Suzana dos Ramos da 
Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002275/2025-39

3466-2025 Roberta de Souza 
Honorato de Lima 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002243/2025-33

3467-2025 Tatiane Maria da Silva 
Melo 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002291/2025-21

3468-2025 Priscila Patricia Oliveira de 
Assis Souza 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002212/2025-82

3469-2025 Veronilda de Santana Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002272/2025-03

3470-2025 Rosália Ramos de Paiva 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002250/2025-35

3471-2025 Priscila Ferreira Mendes 
Matias 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002211/2025-38

3472-2025 Marilia Rafaela Ferreira 
de Lima 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002152/2025-06

3473-2025 Sueli Guerra de Andrade 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002270/2025-14

3474-2025 Wéllen de Oliveira Sales 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002280/2025-41

3475-2025 Mirella da Costa Moraes 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002184/2025-01

3476-2025 Tayna Tais Rodrigues dos 
Santos 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002292/2025-76

3477-2025 Soraia Karoline de 
Carvalho Silva 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002265/2025-01

3478-2025 Shirley Bernardo Oliveira 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002255/2025-68

3479-2025 Roseneide Isabel dos 
Santos 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002238/2025-21

3480-2025 Rosilene Camila da Silva 
Costa 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002245/2025-22

3481-2025 Suzana do Carmo Santo 
Coutinho 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002295/2025-18

3482-2025 Silvana Lins da Silva 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002259/2025-46

3483-2025 Poliana Leila Xavier de 
Lima Vicente 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002213/2025-27

3484-2025 Viviane Priscila Miguel 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002276/2025-83

3485-2025 Wellington Alves da Silva 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002282/2025-31

3486-2025 Sandra Dias Souza da 
Silva 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002254/2025-13

3487-2025 Valdiane Ferreira dos 
Santos 18/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002268/2025-37

3488-2025 Rosangela Maria 
Malaquias da Silva 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002251/2025-80

3489-2025 Silvana Kelly Oliveira da 
Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002258/2025-00

3490-2025 Silvaneide José de Lima 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002260/2025-71
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3491-2025 Rosimeri Maria dos Santos 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002247/2025-11

3492-2025 Maria Vanessa Moura 
da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002174/2025-68

3493-2025 Tatiana Melo da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002289/2025-52

3494-2025 Tatiana Souto Maior de 
Lima 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002290/2025-87

3495-2025 Raimunda Viana Ferreira 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002219/2025-02

3496-2025 Renilson José da Silva 
Filho 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002239/2025-75

3497-2025 Paula do Carmo Vieira 
Bion 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002203/2025-91

3498-2025 Shyrlene Maria Santiago 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002256/2025-11

3499-2025 Suzete Carla Maria dos 
Santos 19/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002281/2025-96

3500-2025 Thaiza Maria da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002293/2025-11

3501-2025 Suzanne Pontual dos 
Prazeres 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002279/2025-17

3502-2025 Tamires Maria da Silva 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002287/2025-63

3503-2025 Mirely Maria da Silva 
Santos 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002177/2025-00

3504-2025 Millena Samara Bandeira 
de Melo 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002178/2025-46

3505-2025 Silvaneide Lúcia da Silva 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002261/2025-15

3506-2025 Wesley Claudemir José 
dos Santos 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002283/2025-85

3507-2025 Mercia Maria da Silva 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002175/2025-11

3508-2025 Wanderson Medeiros 
Rodrigues 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002277/2025-28

3509-2025 Suerda Mylena Santos 
da Cruz 24/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002273/2025-40

3510-2025 Yasmin Leandro da Cunha 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002286/2025-19

3511-2025 Valdileide de Souza 
Tenório 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002269/2025-81

3512-2025 Thalita Antão da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002294/2025-65

3513-2025 Monica Lemos de Lima 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002185/2025-48

3514-2025 Rebeka Mayra Santos 
Duarte da Silva do Monte 23/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002232/2025-53

3515-2025 Valdeny Cristovao de 
Oliveira 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002266/2025-48

3516-2025 Zélia Maria Benício 
Bezerra 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002288/2025-16

3517-2025 Rosineide Mariana 
Gonçalves de Sena 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002240/2025-08

3518-2025 Lucelio Francisco da Silva 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002126/2025-70

3519-2025 Sueleide Felix da Hora 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002267/2025-92

3520-2025 Silvana Araujo da Silva 21/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002257/2025-57

3521-2025 Valdirene Gomes de 
Menezes Correia 22/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002271/2025-51

3522-2025 Renilda Alves da Silva 
Rodrigues 20/11/2025 Tecnico de Enfermagem 

Plantonista HBL 2300001714.002237/2025-86

3523-2025 Samalia Pereira da Silva 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002253/2025-79

3524-2025 Silvoneide Maria de Melo 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002263/2025-12

3525-2025 Wilson Carlos dos Santos 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002284/2025-20

3526-2025 Vinício Caetano Mendes 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002274/2025-94

3527-2025 Adriana Cristina de Moura 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.001933/2025-75

3528-2025 Silvecleide Maria de Lima 25/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002262/2025-60

3529-2025 Washington Souza 26/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002278/2025-72

3530-2025 Regilene Alves Rocha 27/11/2025 Tecnico de Enfermagem 
Plantonista HBL 2300001714.002233/2025-06

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.
Bruno Alves Carneiro

Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde 
Portaria nº 879 - O Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 450/20, publicada no D.O.E. de 20/11/2020, e tendo em vista o disposto do Decreto nº 57.894, publicado no D.O.E. de 
18/12/2024.
Resolve:
I - Incluir na Portaria SEGTES nº 438, publicada no D.O.E. de 05/07/2025, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, os nomes abaixo discriminados:

Número do 
contrato Nome Admissão Cargo Lotação SEI

3531-2025 Maria de Fátima Pinto 
Ribeiro 01/12/2025 Cirurgião Buco-maxilo-

facial Diarista HGA 2300000154.001466/2025-11

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.
Bruno Alves Carneiro

Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
Portaria nº 880 - O Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde, com base na delegação outorgada pela 
Portaria SES nº 450/2020, publicado no D.O.E. de 20/11/2020,e tendo em vista o disposto do Decreto nº 51.901, publicado no D.O.E. 
de 07/12/2021.
Resolve:
I - Incluir na Portaria SEGTES nº 117, publicada no D.O.E. de 11/03/2022, referente à Relação Nominal dos Contratos Temporários de 
Pessoal, o nome abaixo discriminado:

Número do 
contrato Nome Admissão Cargo Lotação SEI

3532-2025 Paulo Fernando de Goes 
Santos1 01/12/2025 Apoiador Institucional de 

Vigilancia em Saude SEVS 2300000154.001467/2025-58

3533-2025 Juliana Maria Oliveira 
Cavalcanti Marinho 01/12/2025 Apoiador Institucional de 

Vigilancia em Saude SEVS 2300000154.001467/2025-58

3534-2025 Carmem Caroline Almeida 
Soares 05/12/2025 Apoiador Institucional de 

Vigilancia em Saude SEVS 2300000154.001467/2025-58

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos legais a partir da data da admissão.
Bruno Alves Carneiro

Secretário Executivo de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde
Despachos da Gerência de Cadastro e Folha de Pagamento/Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos - SES
Defi ro, com base no Parecer Jurídico, os Pedidos de Abono de Permanência dos Servidores abaixo relacionados:

Num. Func. Nome Unidade Processo A Partir

1357565/01 Cecilia da Silva Santos Neta HOF 2300001142001383/2025-16 10/11/2024

1344919/01 Evaneide Ferreira de Lima HGV 2300002466001447/2025-99 26/06/2024

1283383/02 Flavio Roberto Azevedo de 
oliveira IMIP 2300001176000143/2025-15 28/09/2024

241160/01 Flavio Roberto Azevedo de 
oliveira VI GERES 2300000567000356/2025-72 03/07/2024

Jandir do Socorro Peixe Junior
Gerente de Cadastro e Folha de Pagamento

Despachos da Gerência de Cadastro e Folha de Pagamento/Unidade de Aposentadoria, Licenças e Desligamentos - SES
Defi ro, com base no parecer jurídico, o pedido de abono de permanência da ex servidora abaixo, por ter adquirido o direito anterior a 
aposentadoria.

Num. Func. Nome Processo A Partir

1331280/01 Noilde de Oliveira Silva 2300011558000198/2021-52 18/10/2018

Jandir do Socorro Peixe Junior
Gerente de Cadastro e Folha de Pagamento

PORTARIA NCO Nº 468. SECRETÁRIO EXECUTIVO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE E ATENÇÃO PRIMÁRIA, com base no uso das 
atribuições e considerando o art. 18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015; RESOLVE: 
I - Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidades 
cometidas por licitantes no Processo Licitatório abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de 
Penalidades – CPAAP, Turma 1, designada pela Portaria NCO nº 078 - DOE de 21 de março de 2025, Portaria SES/PE nº 406 - DOE de 
30 de maio de 2025 e Portaria SES/PE n° 763, de 17 de outubro de 2025. 

Processo Empresa/CNPJ Dados da Contratação SEI Conduta

049/2025

APOTEK 
DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS 
E MATERIAIS 

HOSPITALARES LTDA, 
inscrita sob o CNPJ 

nº 36.099.392/0001-35

Ata de Registro de 
Preços Nº 517/2022 
- Processo Processo 

Licitatório Nº0832.2022 - 
Nota de Empenho 
Nº 2023NE018792

2300001981.000324/2024-68 Descumprimento contratual

Renan Carlos Freitas da Silva
Secretário Executivo de Vigilância em Saúde e Atenção Primária - SEVSAP

PORTARIA NCO Nº 469. A SECRETARIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO A SAÚDE, com base no uso das atribuições e considerando o art. 
18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015; RESOLVE: 
I - Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidades 
cometidas por licitantes no Processo Licitatório abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de 
Penalidades – CPAAP, Turma 1, designada pela Portaria NCO nº 078 - DOE de 21 de março de 2025, Portaria SES/PE nº 406 - DOE de 
30 de maio de 2025 e Portaria SES/PE n° 763, de 17 de outubro de 2025. 

Processo Empresa/CNPJ Dados da Contratação SEI Conduta

051/2025
ARSERVE PHARMA EPP 
LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 43.519.181/0001-70

Processo Licitatório nº 
2497/2022, Ata de Registro 

de Preços 
nº 065/2023-SES, empenho 

2024NE002661

2300000237.000204/2024-21 Descumprimento 
contratual

Adriana Cavalcanti Bezerra
Secretária Executiva de Atenção à Saúde

SEAS - SES/PE 

PORTARIA NCO Nº 470. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO À SAÚDE, com base no uso das atribuições e considerando o art. 
18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015; RESOLVE: 
I - Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidades 
a baixo relacionados, que será conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de Penalidades – CPAAP, Turma 3, designada 
pelas Portarias SES nº 078 - DOE 15 de janeiro de 2025, Portaria SES/PE nº 482, de 14 de julho de 2025. 

Processo Empresa/CNPJ Dados da Contratação SEI Conduta

054/2025

CENUT 
DISTRIBUIDORA 
DE PRODUTOS 

ALIMENTICIOS DE 
SAUDE LTDA., CNPJ 

Nº 38.591.447/0002-36

Processo Licitatório n º 
0537/2023 e Pregão nº 
0080/2023, empenho 

nº 2024NE003233

2300000237.000223/2024-57 Descumprimento contratual 

Adriana Cavalcanti Bezerra
Secretária Executiva de Atenção à Saúde

SEAS - SES/PE 

PORTARIA NCO Nº 471. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO À SAÚDE, com base no uso das atribuições e considerando o art. 
18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015; RESOLVE: 
I - Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidades 
cometidas por licitantes no Processo Licitatório abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de 
Penalidades – CPAAP, Turma 2, designada pelas Portarias SES nº 078 - DOE 15 de janeiro de 2025, NCO nº 067 - DOE de 21 de março 
de 2025 e SES/PE nº 406 - DOE de 30 de maio de 2025. 

Processo Empresa/CNPJ Dados da Contratação SEI Conduta

053/2025
BR MEDICAMENTOS 

LTDA., CNPJ 
nº 42.834.634/0001-90

Processo Licitatório 
n º0585/2023,e Pregão 

nº 0499.SAD, Ata de 
Registro de Preços 
nº47841639/2024

2300000237.000396/2024-75 Descumprimento contratual

Adriana Cavalcanti Bezerra
Secretária Executiva de Atenção à Saúde

SEAS - SES/PE

PORTARIA NCO Nº 472. A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ATENÇÃO À SAÚDE, com base no uso das atribuições e considerando o art. 
18 do Decreto nº 42.191, de 01 de outubro de 2015; RESOLVE: 
I - Instaurar Processos Administrativos de Apuração e Aplicação de Penalidade com o objetivo de apurar indícios de irregularidades 
cometidas por licitantes no Processo Licitatório abaixo relacionado, que será conduzido pela Comissão de Apuração e Aplicação de 
Penalidades – CPAAP, Turma 2, designada pelas Portarias SES nº 078 - DOE 15 de janeiro de 2025, NCO nº 067 - DOE de 21 de março 
de 2025 e SES/PE nº 406 - DOE de 30 de maio de 2025. 

Processo Empresa/CNPJ Dados da Contratação SEI Conduta

052/2025
ELFA MEDICAMENTOS 

S.A, CNPJ 
09.053.134/0016-21

Processo Licitatório 
n º 3603.2025, e Pregão 
nº 177/2024, empenho 

2025NE005389

2300000237.000226/2025-71 Descumprimento 
contratual

Adriana Cavalcanti Bezerra
Secretária Executiva de Atenção à Saúde

SEAS - SES/PE
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AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DE 
PERNAMBUCO - ARPE

PORTARIA ARPE Nº 073, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2025
O DIRETOR-PRESIDENTE DA ARPE, no uso das atribuições 
conferidas [...], RESOLVE: Art. 1º Designar a servidora MARIA 
DE FÁTIMA DA SILVA DUARTE, matrícula 869755/02, para 
responder pela Função Gratifi cada de Supervisão 2, símbolo FGS-
2, no período de 10/12/2025 a 09/01/2026, durante o impedimento 
de seu titular, ANDRÉ VASCONCELOS DE ALENCAR, matrícula 
3648575/01. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10/12/2025. CARLOS 
PORTO FILHO Diretor-presidente.

AGÊNCIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE - 
CPRH

Portaria nº 227/2025
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 30.462 de 25/05/2007 
e o Decreto Estadual nº 31.818 de 20/05/2008, RESOLVE: 1. 
Instituir Grupo de Trabalho com objetivo de analisar o EIA/RIMA do 
empreendimento “Mineração Serrote da Pedra Preta”, Processo 
CPRH nº 01234/2024; 2. O Grupo terá prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, a contar da data de publicação do edital de divulgação 
do EIA/RIMA no Diário Ofi cial do Estado e em um periódico local 
ou regional de grande circulação, para concluir seus trabalhos 
e será composto pelos seguintes membros, sob a coordenação 
do primeiro: SEVERINO GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº 337.754.701 - NULE/DLAM; GIULLIARI ALAN DA SILVA 
TAVARES DE LIRA, matrícula nº 150.339.102 - NULE/DLAM; 
NAHUM TABACHHNK, matrícula nº 223.149.202 - NULE/DLAM; 
EDUARDO ANTÔNIO MAIA LINS, matrícula nº 182.886.690 
- NULE/DLAM; JOSÉ FIRMINO BARBOSA NETO, matrícula 
nº 18243380/01 - ULSA/DLAM; LUCAS TAVARES DE MELO, 
matrícula nº 18347444/01 - UDAM/SJUR; ANA VALQUÍRIA DE 
MOURA CIPRIANO, matrícula n° 279.658-9 - DPR/GCEA/UEAM; 
3. Determinar que a presente Portaria entre em vigor a partir do dia 
10 de dezembro de 2025. Recife, 10 de dezembro de 2025. JOSÉ 
DE ANCHIETA DOS SANTOS - Diretor-Presidente

Portaria nº 229/2025
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 56.913 de 1º/07/2024, 
RESOLVE: 1. Autorizar o servidor DANIEL ANTONIO DE 
OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº 3370801/01, para gozo de 
Licença Prêmio, 1º Decênio, pelo período de 30 (trinta) dias, de 01 
a 30 de dezembro de 2025. 2. Determinar que a presente Portaria 
entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a 1º de dezembro de 2025. Recife, 10 de dezembro de 2025. 
JOSÉ DE ANCHIETA DOS SANTOS - Diretor-Presidente

Portaria nº 231/2025
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 56.913 de 1º/07/2024, 
RESOLVE: 1. Autorizar o servidor FÁBIO TORRES MENDES 
REGIS, matrícula nº 2226766/01, para gozo de Licença Prêmio, 
1º Decênio, pelo período de 30 (trinta) dias, de 10 de dezembro 
de 2025 a 08 de janeiro de 2026. 2. Determinar que a presente 
Portaria entre em vigor a partir de 10 de dezembro de 2025. 
Recife, 10 de dezembro de 2025. JOSÉ DE ANCHIETA DOS 
SANTOS - Diretor-Presidente

Portaria nº 233/2025
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 56.913 de 1º/07/2024, 
RESOLVE: 1. Designar o servidor ROBERVAL DA SILVA 
OLIVEIRA, matrícula nº 2223953/01, para responder pela Função 
Gratifi cada de Supervisão - FGS-1 da Unidade de Licenciamento 
de Comércio e Serviço - ULCS/DLAM, no período de 05 de 
janeiro de 2026 a 04 de fevereiro de 2026, no impedimento da 
titular, em razão de gozo de licença prêmio e dispensa de serviço 
conforme declaração do TSE; 2. Designar o servidor BRUNO 
FELIPE ARRUDA DOS SANTOS, matrícula nº 2231000/01, para 
responder pela Função Gratifi cada de Supervisão – FGS-3 do 
Setor de Controle de Empreendimentos e Atividades Comerciais 
e de Serviços - STCS/ULCS/DLAM, no período de 05 de janeiro 
de 2026 a 04 de fevereiro de 2026, no impedimento do titular; 3. 
Determinar que a presente Portaria entre em vigor a partir de 05 
de janeiro de 2026. Recife, 10 de dezembro de 2025. JOSÉ DE 
ANCHIETA DOS SANTOS - Diretor-Presidente

Portaria nº 234/2025
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 56.913 de 1º/07/2024, 
RESOLVE: 1. Autorizar a servidora DUCILENE DA CONCEIÇÃO 
ARAÚJO DA SILVA, matrícula nº 2.232.979-01, para gozo de 
Licença Prêmio, 1º Decênio, pelo período de 30 (trinta) dias, de 
05 de janeiro de 2026 a 03 de fevereiro de 2026. 2. Determinar 
que a presente Portaria entre em vigor a partir de 05 de janeiro 
de 2026. Recife, 10 de dezembro de 2025. JOSÉ DE ANCHIETA 
DOS SANTOS - Diretor-Presidente

Portaria nº 235/2025
O Diretor-Presidente da Agência Estadual de Meio Ambiente - 
CPRH, considerando o Decreto Estadual nº 56.913 de 1º/07/2024, 
e, tendo em vista a necessidade de estabelecer a Politica de 
Proteção de Dados Pessoais Local desta CPRH, para adequação 
a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD; RESOLVE: 1. Designar 
a empregada pública JUSSARA MOSCOSO DE ARAÚJO, 
matrícula nº 2227339/01, para responder pela função de 
encarregado do Comitê de Privacidade da Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais - LGPD, no período de 01 a 30 de dezembro 
de 2025, no impedimento do titular, em razão de gozo de licença 
prêmio; 2. Determinar que a presente Portaria entre em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de dezembro 
de 2025. Recife, 10 de dezembro de 2025. JOSÉ DE ANCHIETA 
DOS SANTOS - Diretor-Presidente 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
DE PERNAMBUCO - DETRAN

O Diretor Presidente do Departamento Estadual de Trânsito de 
Pernambuco assinou as seguintes Portarias:
PORTARIA DP Nº 14.376/2025 O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, 
de 24 de maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, 

aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
005/2022 instaurado pela Portaria DP nº 1.698/2024 publicada no 
DOE em 24/08/2024, em desfavor do servidor JOÃO BARBOSA 
DO ROSÁRIO, matrícula 2016-8.RESOLVE: Homologá-lo, com 
base nas conclusões da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar desta Autarquia II (CPAD II), incluindo-o como 
parte dessa Decisão. DECIDE: Arquivar o referido Processo 
Administrativo Disciplinar.
PORTARIA DP Nº 14.377/2025 O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.Considerando 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 006/2022 
instaurado pela Portaria DP nº 1.697/2022 publicada no DOE 
em 18/03/2022, em desfavor do servidor MAYLON RODRIGO 
SOUTO, matrícula 4641-8.RESOLVE: Homologá-lo, com 
base nas conclusões da Comissão de Processo Administrativo 
Disciplinar desta Autarquia II (CPAD II), incluindo-o como 
parte dessa Decisão. DECIDE: Arquivar o referido Processo 
Administrativo Disciplinar.
PORTARIA DP Nº 14.378/2025 O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.Considerando 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 001/2025 
instaurado pela Portaria DP nº 2284/2025 publicada no DOE em 
11/04/2025, em desfavor do servidor NIVALDO CARNEIRO DOS 
SANTOS JUNIOR, matrícula 4418-0.RESOLVE: Homologá-
lo, com base nas conclusões da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar desta Autarquia I (CPAD I), incluindo-o 
como parte dessa Decisão. DECIDE: Arquivar o referido Processo 
Administrativo Disciplinar.
PORTARIA DP Nº 14.379/2025 O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, 
de 24 de maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, 
aprovado pelo Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.
Considerando a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 
12/2022 instaurado pela Portaria DP n. 7182/2022 publicada no 
DOE n. 192 em 06/10/2022, em desfavor do servidor VILMAR 
LEITE DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de Agente de Trânsito, 
matrícula de nº 4213-7.RESOLVE: Homologá-lo, com base nas 
conclusões da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar 
desta Autarquia (CPAD II), incluindo-o como parte dessa Decisão. 
DECIDE: Remeter o referido Processo Administrativo à Secretaria 
de Administração, para apreciação.
PORTARIA DP Nº 14.380/2025 O Diretor Presidente do 
Departamento Estadual de Trânsito de Pernambuco, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto Lei n° 23, de 24 de 
maio de 1969, pelo Regulamento do DETRAN/PE, aprovado pelo 
Decreto Estadual n° 38.447 de 23 de julho de 2012.Considerando 
a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar 069/2024 
instaurado pela Portaria DP Nº 8593/2024 publicada no DOE nº 78 
em 03/10/2024, em desfavor da servidora ANA PATRÍCIA RIBEIRO 
PINTO, ocupante do cargo de agente de trânsito, matrícula de 
nº 3149-6.DECIDE: Homologá-lo com base nas conclusões da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar desta Autarquia 
(CPAD II), incluindo-o como parte dessa Decisão. RESOLVE: 
Remeter o referido Processo Administrativo à Secretaria de 
Administração, para apreciação.

Recife, na data da publicação.
VLADIMIR LACERDA MELQUIADES

Diretor Presidente - DETRAN/PE 

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

PORTARIA Nº186 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. O Diretor 
Presidente da EMPETUR, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais; Resolve: I. Rescindir, o contrato da Atendente 
Bilíngue: Roberta Maria Silva Moura, CPF n° ***.487.854-**, 
Matrícula nº 16876636/01, tendo em vista o decurso do prazo 
contratual, fi rmado por tempo determinado II. A presente portaria 
retroagirá seus efeitos jurídicos e fi nanceiros ao dia 03/12/2025, 
revogando-se expressamente as disposições em contrário. 
Eduardo Loyo - Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

PORTARIA Nº187 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. O Diretor 
Presidente da EMPETUR, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais; Resolve: I. Rescindir, o contrato da Atendente 
Bilíngue: Maíra Soares Silva, CPF Nº ***.709.604-**, Matrícula 
nº 16876571-01, tendo em vista o decurso do prazo contratual, 
fi rmado por tempo determinado; II. A presente portaria retroagirá 
seus efeitos jurídicos e fi nanceiros ao dia 04/12/2025, revogando-
se expressamente as disposições em contrário. Eduardo Loyo - 
Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

PORTARIA Nº188 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. O Diretor 
Presidente da EMPETUR, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais; Resolve: I. Rescindir, o contrato do Atendente 
Bilíngue: Daniel Vicente Santiago, CPF Nº ***.238.918-**, 
Matrícula nº 16876270/01, tendo em vista o decurso do prazo 
contratual, fi rmado por tempo determinado; II. A presente portaria 
retroagirá seus efeitos jurídicos e fi nanceiros ao dia 04/12/2025, 
revogando-se expressamente as disposições em contrário. 
Eduardo Loyo - Diretor Presidente.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR

PORTARIA Nº189 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2025. O Diretor 
Presidente da EMPETUR, no uso de suas atribuições estatutárias 
e regimentais; Resolve: I. Rescindir, o contrato do Atendente 
Bilíngue: Rubem Bernardino da Silva Filho, CPF Nº ***.638.104-
**, Matrícula nº 3343049/03, tendo em vista o decurso do prazo 
contratual, fi rmado por tempo determinado; II. A presente portaria 
produzirá seus efeitos jurídicos e fi nanceiros a partir do dia 
06/12/2025, revogando-se expressamente as disposições em 
contrário. Eduardo Loyo - Diretor Presidente.

Repartições Estaduais
EMPRESA PERNAMBUCANA DE 

TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL 
- EPTI

PORTARIA Nº38/2025
 O DIRETOR-PRESIDENTE DA EMPRESA PERNAMBUCANA 
DE TRANSPORTE COLETIVO INTERMUNICIPAL – EPTI, no uso 
de suas atribuições conferidas pelo Ato n° 4516, de 06 de junho de 
2023, publicado no DOE em 07 junho de 2023; CONSIDERANDO 
os termos do Decreto Estadual nº 48.377/2019; CONSIDERANDO 
a estrutura organizacional da EPTI; CONSIDERANDO a 
necessidade de instituição de COMISSÃO PROCESSANTE 
para análise e julgamento do inquérito administrativo, no âmbito 
desta EPTI, e nos termos da Lei nº 6.123/98; CONSIDERANDO 
a investigação da denúncia apresentada pelo Sindicato das 
Empresas de Transportes Rodoviários de Passageiros do Estado 
de Pernambuco – SERPE acerca de suposta irregularidade 
contida nos contratos de permissão das linhas. RESOLVE: Art. 1º 
Defi nir a composição da COMISSÃO PROCESSANTE, no âmbito 
desta EPTI, conforme abaixo: I - Designar, RODRIGO VENÂNCIO 
DA SILVA , vínculo nº 3615901/01, como membro Presidente, da 
COMISSÃO PROCESSANTE, no âmbito da EPTI; II - Designar, 
MARCELA DE SOUZA GOUVEIA, vínculo nº 210216-04, como 
membro titular, da COMISSÃO PROCESSANTE, no âmbito da 
EPTI; III - Designar, EDSON BARBOSA DE ARAUJO, vínculo nº 
797719/01, como membro titular, da COMISSÃO PROCESSANTE, 
no âmbito da EPTI; Art. 3º Dar ciência deste ato aos interessados; 
Art. 4º Estabelecer que esta portaria produza seus efeitos a partir 
da data de sua assinatura. Antônio Carlos Reinaux, Gomes Diretor 
Presidente; Eduardo Schvarts, Diretor de Gestão.

FUNDAÇÃO DE APOSENTADORIAS E 
PENSÕES DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PE - FUNAPE
 A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as Portarias nºs 7828 a 
7829, de ANULAÇÃO DE APOSENTADORIA, TRANSFERÊNCIA 
PARA RESERVA REMUNERADA E REFORMA DOS MILITARES, 
de DEZEMBRO/2025, que se encontram disponíveis, na íntegra, 
no endereço eletrônico www.funape.pe.gov.br.
A Diretora-Presidente RESOLVE publicar as portarias de nºs 
7830 a 7831 de INDEFERIMENTO DE CONCESSÃO DE 
APOSENTADORIA, de DEZEMBRO de 2025, que se encontram 
disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico www.funape.
pe.gov.br KATHARINA SAMARA LOPES FLORÊNCIO - Diretora-
Presidente

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO - FUNASE

PORTARIA FUNASE Nº 763/25 de 11 de dezembro de 2025.
O Diretor-Presidente Interino da Fundação de Atendimento 
Socioeducativo – FUNASE, considerando a necessidade da 
FUNASE e o interesse público; RESOLVE:   Rescisão a pedido 
do Agente Socioeducativo, conforme abaixo descrito: RONIERY 
FILIPE NASCIMENTO CUNHA - Mat. 9774050, retroativo 
a 10/12/2025. Cumpra-se e publique-se. ROGER MOURY 
CORREIA DE MELO, Diretor-Presidente Interino.

FUNDAÇÃO HEMOPE
Ato N° 91/2025 DIRART/HEMOPE

A Diretora de Articulação da Fundação HEMOPE, por delegação 
da Portaria N° 069/2023, resolve:
I - Deferir o gozo de licença-prêmio do processo 
0040400099.001367/2025-59, em favor de JOSEMAR GOMES 
DE LIMA, matrícula 2336081/01, por 03 (três) meses, a partir de 
01/03/2026, referente ao 2º decênio, unidade: Hemocentro Recife.

Recife, 11 de dezembro 2025
Hercília Acioli Lima

AGÊNCIA DE DESENVOL. ECONÔMICO DE 
PERNAMBUCO S.A. - ADEPE

A Agência de Desenvolvimento Econômico de Pernambuco S.A. 
– ADEPE, avisa aos interessados que está PRORROGANDO 
o prazo fi nal de divulgação da habilitação (jurídica, fi scal e 
técnica) para até o dia 30 de dezembro de 2025 do 3º Edital de 
Chamamento Público do PE Produz. Atentar ao novo cronograma 
que está disponível no site da ADEPE. Informações: Fone: (81) 
3181.7327, e-mail: apl@adepe.pe.gov.br, somente em dias úteis 
no horário das 9h às 17h. O edital do chamamento está disponível 
no site: www.adepe.pe.gov.br. Ana Luiza Gonçalves Ferreira 
da Silva, Diretora-Presidente. WALBER ALLAN DE SANTANA, 
Diretor-Geral de Gestão.

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E 
CLIMA - APAC

EXTRATO DE TERMO DE RERRATIFICAÇÃO
Termo de Rerratifi cação ao Contrato n° 004/2022. Contratada: AJ 
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EIRELI, CNPJ: 02.633.573/0001-
88. Objeto: Retifi cação da tabela integrante da subcláusula 1.2, 
passando a vigorar com a seguinte redação: VALORES COM 
REAJUSTAMENTO DO MONTANTE “A” E DO MONTANTE “B” , 
DE ACORDO COM A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 
DE 2024/2026 E TERMO ADITIVO 2025/2026 DA CATEGORIA. 
DEVIDO A PARTIR DE 01/05/2025. Recife, 10 /12/2025. Suzana 
Maria Gico Lima Montenegro - Diretora-Presidente.

AGÊNCIA PERNAMBUCANA DE ÁGUAS E 
CLIMA - APAC

EXTRATOS DE CONTRATOS DO PISF/PE
Extrato de contratos cujo objeto é a regularização formal para a 
disponibilização pela APAC, Operadora Estadual, de água bruta 
obtida por meio do Projeto de Integração do Rio São Francisco 
com as Bacias do Nordeste Setentrional - PISF:
Contrato nº 175/2025/PISF/APAC. Usuário: Edivan Claudio da 
Silva. Volume máximo mensal de 352 m³. Prazo de vigência: 
29/10/2025 até 31/12/2026. Contrato nº 229/2025/PISF/APAC. 
Usuário: Marques Alencar da Silva. Volume máximo mensal de 
475 m³. Prazo de vigência: 28/11/2025 até 31/12/2026. Contrato 
nº 268/2025/PISF/APAC. Usuário: Gilberto Lira Dantas. Volume 
máximo mensal de 241 m³. Prazo de vigência: 19/11/2025 até 
31/12/2026.

EXTRATOS DE TERMO ADITIVOS A CONTRATOS DO PISF/PE
Extrato de termos aditivos a contratos cujo objeto é a regularização  
formal para a disponibilização pela APAC, Operadora Estadual, de 
água bruta obtida por meio do Projeto de Integração do Rio São 
Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional - PISF:
 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 013/2025/PISF/APAC. Objeto: 
prorrogação da vigência do contrato original e substituição do 
gestor do contrato. Usuário: Álvaro Luiz Alves dos Santos. Novo 
prazo de vigência: 01/01/2026 até 31/12/2026. 1º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 007/2025/PISF/APAC. Objeto: prorrogação da 
vigência do contrato original e substituição do gestor do contrato. 
Usuário: Eva Alves Martins. Novo prazo de vigência: 01/01/2026 
até 31/12/2026. 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 010/2025/
PISF/APAC. Objeto: prorrogação da vigência do contrato 
original e substituição do gestor do contrato. Usuário: José Alves 
Feitosa. Novo prazo de vigência: 01/01/2026 até 31/12/2026. 1º 
Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2025/PISF/APAC. Objeto: 
prorrogação da vigência do contrato original e substituição do 
gestor do contrato. Usuário: José Cláudio da Silva. Novo prazo de 
vigência: 01/01/2026 até 31/12/2026.

AUTARQUIA TERRITORIAL DISTRITO 
ESTADUAL DE FERNANDO DE NORONHA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO E DE TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS

 Termo de Ajuste de Contas 073/2025, SEI 030900035.002961/2025-
16, fundamentado na Nota Técnica 35/2025, da Gestão de 
Logística. Pagamento à empresa Azul Linhas Aéreas Brasileira 
S.A, CNPJ/MF 09.296.295/0001-60, pela prestação de serviço 
de emissão, remarcação, alteração e entrega de passagens 
aéreas sem cobertura contratual, referente a fatura 616104, 
correspondente aos serviços prestados período de 01 a 08 de 
outubro de 2025. Valor de R$ 203.801,73. Data de assinatura: 
10/12/2025.

 Termo de Ajuste de Contas 076/2025, SEI 030900035.003540/2025-
02, fundamentado na Nota Técnica 41/2025, da Gestão de 
Logística. Pagamento à empresa Darci Honorato da Silva 
ME - Pousada Mar Azul, CNPJ/MF 73.858.045/0001-75, pela 
prestação de serviço de hospedagem, referente a nota fi scal 1257, 
correspondente aos serviços prestados no mês de outubro 2025. 
Valor de R$ 383.876,00. Data de assinatura: 10/12/2025. Eliandro 
Rafael Torres Ferreira – Superintendente Administrativo, 
Financeiro e de Tecnologia da Informação.

2º Termo Aditivo ao Contrato 034/2023, Companhia Editora de 
Pernambuco - CEPE, CNPJ 10.921.252/0001-07. Prorrogar o 
prazo de vigência por mais 12 meses, cujo objeto consiste na 
prestação de publicação de editais, avisos, extratos de contratos 
e convênios e demais atos administrativos no Diário Ofi cial 
do Estado de Pernambuco. Valor: R$ 240.837,30. Vigência: 
15/12/2025 a 14/12/2026. Virgílio de Almeida Ignácio de 
Oliveira – Administrador Geral.

CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE 
SAÚDE AMAURY DE MEDEIROS - CISAM/UPE

AVISO DE CANCELAMENTO
O CENTRO UNIVERSITÁRIO INTEGRADO DE SAÚDE AMAURY 
DE MEDEIROS - CISAM/UPE, conforme o disposto no artigo 
art. 71 da Lei nº 14.133/2021, e em atendimento aos interesses 
da administração pública, resolve CANCELAR  o Processo 
Licitatório nº 3777/2025 – Pregão Eletrônico 0098/2025, 
referente ao objeto CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TERCEIROS: MAQUEIRO, AUXILIAR DE 
FARMÁCIA, CONDUTOR DE VEÍCULO DE EMERGÊNCIA E 
MOTORISTA DE VEÍCULO PASSEIO, COPEIRA, AUXILIAR DE 
NUTRIÇÃO E COSTUREIRA A SEREM EXECUTADOS COM 
REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA. O 
cancelamento ocorre após a publicação do edital e a abertura da 
fase de apresentação de propostas, em razão de: Por erro na fase 
de cadastramento do Pregão por ITEM, porém o correto é LOTE, 
conforme Termo de Referencia, detectado após a publicação 
inicial, impossibilitando a continuidade do processo conforme 
a legislação. Dê-se ciência aos licitantes. A Administração 
providenciará um novo Processo Licitatório. Outras informações: 
(81) 3182.7710 – Ana Paula Alexandrino Ferreira, Pregoeira da 
CPL CISAM-UPE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

ADJUDICO o Processo Licitatório nº 051/2025 – Processo 
Administrativo nº 051/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE 
REFORMA DO PRÉDIO DA ADAGRO NO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO UNA/PE, a empresa B&Q CONSTRUTORA 
E EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
26.725.233/0001-45, com proposta vencedora no valor de R$ 
524.900,00 (Quinhentos e vinte quatro mil, e novecentos reais). 
Considerando ainda que a licitação objetivou a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração Pública e tendo em 
vista que em toda a tramitação do procedimento realizada pela 
CELOSE foi observada a Lei nº 13.303/2016, bem como o Edital, o 
Termo de Referência e seus anexos, além do Regulamento Interno 
de Licitações da CEHAB, HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 
051/2025 – Processo Administrativo nº 051/2025, a empresa B&Q 
CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA, no valor de R$ 
524.900,00 (Quinhentos e vinte quatro mil, e novecentos reais) 
nos termos do resultado de julgamento da licitação constante no 
processo para que produzam seus efeitos legais. Recife (PE), 
11 dezembro de 2025. PAULO FERNANDO DE LIRA JUNIOR- 
Diretor Presidente da CEHAB - PE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

ERRATA – AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DO CHAMAMENTO 
PÚBLICO FDS nº 024/2025, publicado no DOE de 28/11/2025, 
onde se lê: “HOMOLOGAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO 
N.º 024/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 – 
OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE ENTIDADES PRIVADAS, 
SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADAS EM PRODUÇÃO 
DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL, EM IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES – PERNAMBUCO, NA CONDIÇÃO DE 
ENTIDADE ORGANIZADORA - EO NO PROGRAMA MCMV – 
ENTIDADES PARA ATUAÇÃO EM OPERAÇÕESCONTRATADAS 
COM RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - FDS E TERÁ COMO AGENTE FINANCEIRO, A 

Licitações e Contratos
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, PODENDO SER 
COMPLEMENTADO POR RECURSOS DE PROGRAMA 
ESTADUAL. IMÓVEL: Lote de terreno próprio nº 01-B, da quadra 
L, do loteamento Canto do Mar, em Piedade, no município de 
Jaboatão dos Guararapes – PE. Matrícula do imóvel nº 35497, 
em 20 de junho de 1990, no 1º Serviço Registral – Jaboatão dos 
Guararapes-PE. O Diretor Presidente da Companhia Estadual 
de Habitação e Obras – CEHAB, no uso de suas atribuições, 
resolve HOMOLOGAR, em todos os seus termos, o Relatório de 
Julgamento da Comissão Especial de Chamamento Público – 
CECP, referente ao processo acima epigrafado, no qual DECIDE 
pré-qualifi car a entidade COOPERATIVA TÉCNICA, AGRICOLA 
E HABITACIONAL DO NORDESTE, CNPJ/ME: 04.83.506/0001-
01.”, leia-se: “HOMOLOGAÇÃO – CHAMAMENTO PÚBLICO 
N.º 024/2025, PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2025 – 
OBJETO: SELEÇÃO PÚBLICA DE ENTIDADES PRIVADAS, 
SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADAS EM PRODUÇÃO 
DE EMPREENDIMENTOS HABITACIONAIS DE INTERESSE 
SOCIAL, EM IMÓVEL SITUADO NO MUNICÍPIO DE JABOATÃO 
DOS GUARARAPES – PERNAMBUCO, NA CONDIÇÃO DE 
ENTIDADE ORGANIZADORA - EO NO PROGRAMA MCMV – 
ENTIDADES PARA ATUAÇÃO EM OPERAÇÕESCONTRATADAS 
COM RECURSOS DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL - FDS E TERÁ COMO AGENTE FINANCEIRO, A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, PODENDO SER 
COMPLEMENTADO POR RECURSOS DE PROGRAMA 
ESTADUAL. IMÓVEL: Lote de terreno próprio nº 01-B, da quadra 
L, do loteamento Canto do Mar, em Piedade, no município de 
Jaboatão dos Guararapes – PE. Matrícula do imóvel nº 35497, 
em 20 de junho de 1990, no 1º Serviço Registral – Jaboatão dos 
Guararapes-PE. O Diretor Presidente da Companhia Estadual 
de Habitação e Obras – CEHAB, no uso de suas atribuições, 
resolve HOMOLOGAR, em todos os seus termos, o Relatório de 
Julgamento da Comissão Especial de Chamamento Público – 
CECP, referente ao processo acima epigrafado, no qual DECIDE 
pré-qualifi car a entidade COOPERATIVA TÉCNICA, AGRICOLA E 
HABITACIONAL DO NORDESTE, CNPJ/ME: 04.831.506/0001-
01”. Recife, 11 de dezembro de 2025. Eduardo José Monteiro 
Amorim- Presidente da CECP/CEHAB/PE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

ADJUDICO o Processo Licitatório nº 045/2025 – Processo 
Administrativo nº 045/2025, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE 
ÁREA DE LAZER COMUNITÁRIA ÀS MARGENS DO CANAL 
DO ABC (ANTIGA COMUNIDADE “ESCORREGOU TÁ 
DENTRO”) LOCALIZADO EM RECIFE/PE., a empresa KAENA 
CONSTRUCOES LTDA, inscrita no CNPJ nº 02.297.922/0001-38, 
com proposta vencedora no valor de R$ 683.500,00 (Seiscentos 
e oitenta e três mil e quinhentos reais). Considerando ainda que 
a licitação objetivou a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública e tendo em vista que em toda a tramitação 
do procedimento realizada pela CELOSE foi observada a Lei nº 
13.303/2016, bem como o Edital, o Termo de Referência e seus 
anexos, além do Regulamento Interno de Licitações da CEHAB, 
HOMOLOGO o Processo Licitatório nº 045/2025 – Processo 
Administrativo nº 045/2025, a empresa KAENA CONSTRUCOES 
LTDA, no valor de R$ R$ 683.500,00 (Seiscentos e oitenta e três 
mil e quinhentos reais) nos termos do resultado de julgamento da 
licitação constante no processo para que produzam seus efeitos 
legais. Recife (PE), 11 dezembro de 2025. PAULO FERNANDO 
DE LIRA JUNIOR- Diretor Presidente da CEHAB - PE.

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO o PROCESSO LICITATÓRIO – DCPO/
CELOE - II N° 040/2025 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DCPO/CELOE - II Nº 040/2025 – Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 04 (QUATRO) DELEGACIAS 
DA POLÍCIA CIVIL NOS MUNICÍPIOS DE BEZERROS, 
CASINHAS, RIACHO DAS ALMAS E SURUBIM, SITUADAS 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO, pela empresa SS OBRAS 
DE TERRAPLENAGEM E LOCACAO DE MAQUINAS PARA 
CONSTRUCAO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 14.417.792/0001-
09, com valor de R$ 6.114.700,00 (Seis milhões, cento e quatorze 
mil e setecentos reais), nos termos do resultado de julgamento 
da licitação constante no processo e em conformidade com o 
artigo 51 inciso X da Lei 13.303/20216 e Artigo 51 inciso I do 
RILCC para que produzam seus efeitos legais. RECIFE (PE), 11 
de Dezembro  de 2025. PAULO FERNANDO DE LIRA JUNIOR - 
Diretor Presidente da CEHAB – PE

COMPANHIA ESTADUAL DE HABITAÇÃO E 
OBRAS - CEHAB

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS – 6º Termo Aditivo ao Contrato 
Nº 035/2019; Contratada: DINIZ J. DE. A. LINS ENGENHARIA 
– CNPJ Nº 19.367.352/0001-08; Objeto: Suspensão de prazo: 
22/01/2026 A 21/09/2026. Recife, 11/12/2025. 8º Termo Aditivo 
ao Contrato Nº 008/2020; Contratada: DINIZ J DE LINS 
ENGENHARIA CIVIL - CNPJ Nº 19.367.352/0001-08; Objeto: 
Prorrogação do prazo de suspensão: 20/12/2025 a 19/06/2026. 
Recife, 11/12/2025. 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 049/2024; 
Contratada: ENGPAC - ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES, 
PERÍCIAS E CONSTRUÇÕES LTDA – CNPJ Nº 13.348.041/0001-
15; Objeto: Prorrogação do prazo de vigência: 25/05/2026 a 
24/11/2026 e a prorrogação do prazo de execução: 29/11/2025 
a 28/05/2026. Recife, 24/11/2025. PAULO FERNANDO DE LIRA 
JÚNIOR - Diretor Presidente. Ato de Autorização - Reconheço e 
ratifi co com base no ART. 30, DA LEI FEDERAL Nº 13.303/2016 
- INEXIGIBILIDADE. (ESTATUTO JURÍDICO DA EMPRESA 
PÚBLICA, DA SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA E DE SUAS 
SUBSIDIÁRIAS)., Inexigibilidade, processo nº 3964.2025.CPL.
IN.0018.CEHAB, cujo objeto é Inexigibilidade de licitação com 
fundamento no caput do art. 30 da Lei nº 13.303/16, visando a 
Contratação da NEOENERGIA S.A., para atender as necessidades 
da Companhia Estadual de Habitação e Obras , em favor da 
empresa: COMPANHIA ENERGETICA DE PERNAMBUCO 
CELPE para os itens 1 no valor total de R $118.735,34 (CENTO 
E DEZOITO MIL E SETECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
E TRINTA E QUATRO CENTAVOS). Recife, 06/11/2025. ANA 
PATRÍCIA SILVA CAVALCANTI - Diretora de Administração e 
Finanças.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

Contrato DAF 055.25, (PL Nº 158/2025, DL Dispensa de licitação 
048/2025, Lei n. 13.303/16, art.29, inciso II.). Contratado: 
TRAJANO & ARRUDA LTDA - 21.101.414/0005-00. Objeto: 
AQUISIÇÃO DE CAFÉ TORRADO EM GRÃOS para as máquinas 
de bebidas quentes da sede da COPERGÁS, conforme Termo de 
Referência (ANEXO I) e na Proposta do CONTRATADO (ANEXO 
II), da presente Carta-Contrato. Valor: R$31.050,00. Prazo de 
Vigência: 06 MESES, contados da AC. Data de Assinatura: 
05/12/2025. Henrique Melo - Gerente de Administração e 
Suprimentos.
Contrato PRE 062.25, (PL Nº 169/2025, IL Inexigibilidade 062/2025, 
Lei n. 13.303/16, art.30.). Contratado: OLE-OLA PROMOCOES, 
EVENTOS E EDICOES MUSICAIS LTDA - 10.436.779/0001-46. 
Objeto: Patrocínio consistente em apoio fi nanceiro para agregar 
valor à marca COPERGÁS ao projeto “CAIXA DE NATAL”.
Valor: R$50.000,00. Prazo de Vigência: 90 DIAS, contados da 
Assinatura. Data de Assinatura: 09/12/2025. Bruno Monteiro Costa 
- Diretor Presidente.

COMPANHIA PERNAMBUCANA DE GÁS - 
COPERGÁS

Aviso de Licitação: PL nº 156/2025-REPUBLICACAO ESPECIAL 
DAS ESTATAIS – ABERTA – Nº 049/2025-REPUBLICACAO, o 
presente Edital tem por objeto    o fornecimento de acessórios e peças 
sobressalentes para válvulas “VANASA”( válvulas reguladores de 
pressão - PCV, válvulas de alivio de pressão - PSV e válvula de 
bloqueio automático - ESDV de fabricação MONEY e GORTER) 
da Companhia Pernambucana de Gás. conforme especifi cado no 
Anexo Q4-Memorial Descritivo. Com preço sigiloso na forma da 
Lei 13.303/2016. Consulta/Retirada do Edital: Através do site 
https://licitacoes-e2.bb.com.br. (Número da licitação - 1084754) 
- Início acolhimento de propostas: 15/12/2025 às 08h00min. 
Abertura das propostas: 22/12/2025 às 09h00min. Início da 
disputa: 22/12/2025 às 9h15min, no endereço eletrônico acima. 
Eduardo Reis - Presidente da CPL Copergás.

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO 

GUEIROS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 151/2025. COTA DE PATROCÍNIO PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO: CONCERTO DE NATAL – PALÁCIO 
DO CAMPO DAS PRINCESAS. CONTRATADA: ACÁCIA 
SERVIÇOS DE PROPAGANDA E MARKETING LTDA. CNPJ: 
11.058.624/0001-86. VIGÊNCIA: 60 DIAS VALOR: R$ 30.000,00. 
IPOJUCA/PE.

SUAPE - COMPLEXO INDUSTRIAL 
PORTUÁRIO GOVERNADOR ERALDO 

GUEIROS
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 152/2025. COTA DE PATROCÍNIO PARA 
REALIZAÇÃO DO EVENTO: NATAL VIDA E LUZ 2025 – MENINO 
DEUS, MENINO MEU. CONTRATADA: CENTRO DE EDUCAÇÃO 
E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO (CEDEC). CNPJ: 
04.428.863/0001-15. VIGÊNCIA: 90 DIAS VALOR: R$ 50.000,0 0. 
IPOJUCA/PE.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE 
RODAGEM DE PERNAMBUCO - DER

CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: JBR ENGENHARIA 
LTDA SEI Nº: 0030600020.003026/2021-61 CONTRATO N.º: 
055/2022 TERMO ADITIVO: NONO OBJETO: aprovada a 
prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias de 27/11/2025 a 27/12/2025 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 30 dias de 30/11/2025 a 29/12/2025 
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2025 CONTRATANTE: DER/
PE CONTRATADA: COSTA CIRNE ENGENHARIA LTDA PROC. 
SEI Nº: 0030600036.001928/2022-74 CONTRATO N.º: 141/2022 
TERMO ADITIVO: TERCEIRO OBJETO: aprovada a prorrogação 
do prazo de vigência contratual PRAZO DE VIGÊNCIA: 365 dias 
corridos de 30/11/2025 a 30/11/2026 DATA DA ASSINATURA: 
26/11/2025 CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: ESSE 
ENGENHARIA, SINALIZAÇÃO E SERV. ESPECIAIS LTDA PROC. 
SEI Nº: 0030600036.002234/2021-73 CONTRATO N.º: 031/2021 
TERMO ADITIVO: NONO OBJETO: aprovada a prorrogação do 
prazo de vigência contratual PRAZO DE VIGÊNCIA: 210 dias 
corridos de 26/11/2025 a 24/06/2026 DATA DA ASSINATURA: 
25/11/2025 CONTRATANTE: DER/PE CONTRATADA: MKS 
ENGENHARIA LTDA SEI Nº: 0030600036.001800/2022-19 
CONTRATO N.º: 116/2022 TERMO ADITIVO: SEXTO OBJETO: 
aprovada a planilha de adequação contratual, relativa a equipe 
técnica de fi scalização e supervisão de obra, prorrogação dos 
prazos de execução e vigência contratual e novo cronograma 
físico-fi nanceiro PRAZO DE EXECUÇÃO: 50 dias corridos de 
11/11/2025 a 31/12/2025 PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias corridos 
de 30/03/2026 a 28/06/2026 VALOR: 49.797,78, passando o vl. 
contratual p/ R$ 856.563,55 CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS: 
Programa de Trabalho: 26.782.0465.1045.2240 Natureza da 
Despesa 4.4.90.35 DATA DA ASSINATURA: 11/11/2025 André 
de Souza Fonseca Diretor Presidente Recife, 11/12/2025 gab. 
contratos nº 128/2025.

EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO 
S/A – EMPETUR
AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 5193.2025.CPL I.PE.0026.EMPETUR
Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviço 
de manutenção corretiva e preventiva com substituição integral 
de peças e demais materiais necessários à execução dos 
serviços nos condicionadores de ar tipo splits instalados na área 
administrativa da Empresa de Turismo de Pernambuco, bem como 
nos CATs (Centro de Atendimento ao Turista). Recebimento das 
propostas até 08/01/2026, às 10h00min. Abertura: 08/01/2026, 
às 10h30min. Edital disponível em www.peintegrado.pe.gov.br. 
Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da 
licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Isabela Ottoni, Pregoeira 
CPL I - EMPETUR.

GABINETE DA GOVERNADORA
CONTRATO

Contrato nº 65/2025. Processo Licitatório nº. 4130.2025.AC 
82.PE.0217.SAD. Pregão Eletrônico nº. 90217.2025. Objeto: 
Fornecimento eventual de copos descartáveis, conforme 
especifi cações técnicas constantes do Termo de Referência 
(Anexo I do Edital). Contratado: Art Limp Ltda, CNPJ nº 
39.862.043/0001-11. Valor Global: R$ 26.397,00. Vigência: 
10/12/2025 a 09/12/2026. Gestor do Órgão: Eduardo Vieira de 
Sousa.

HOSPITAL GERAL DE AREIAS
 AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

CHAMAMENTO PÚBLICO nº 07/2025 – Processo nº4144.2025.
CCD.HGA.CD.0004.FES-PE. Objeto: AQUISIÇÃO DE 
DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL, por dispensa de emergencial 
de licitação com base no artigo 75, inciso VIII da Lei nº 
14.133/2021, início da disputa de lances: 17/12/2025 às 08:00h 
e término em 22/12/2025 às 12:00h (Horário de Brasília). para 
atender as necessidades do Hospital Regional Geral de Areias – 
CNPJ nº 10.572.048/0017-95, de acordo com os critérios e formas 
contidos no Termo de Referência, disponível no PEINTEGRADO, 
no processo acima citado. Contatos: e-mail: compras.hga@saude.
pe.gov.br, fone: (81)3182-3063. Recife, 11 de dezembro de 2025. 
Dra Natália Maria Costa da Silva – Diretora Geral.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
Extrato de Rerratifi cação

 1º TERMO DE RERRATIFICAÇÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº  61975410/2025 – SES. Contratadas: DISQUE AGUA 
LTDA EPP, doravante denominada(s) DETENTORA(S) DA ATA, 
CNPJ nº 12.035.234/0001-53. Objeto: O presente instrumento 
consiste em rerratifi car à Ata de Registro de Preços nº 61975410 
/2025 –, que visa a aquisição eventual de ÁGUA POTÁVEL 
tratada para Hemodiálise, , acondicionada em veículo tanque tipo 
caminhãopipa, em metros cúbicos, conforme as especifi cações 
técnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Edital) e 
da proposta da DETENTORA DA ATA.
1.1 Retifi ca-se por este instrumento a data de assinatura informada 
no sistema PE Integrado e publicado no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP).
2.1 Retifi ca-se por este instrumento a data de vigência 
publicada.
- Onde se lê:
Data de assinatura: 29/01/2025
Vigência: de 29/01/2025 a 28/01/2026
- Leia-se:
Data de assinatura: 31/01/2025
Vigência: de 31/01/2025 a 30/01/2026
Recife, 11/12/2025 - PETRUS MOURA DE ANDRADE LIMA - 
Matrícula nº245.690-7 DIRERTOR GERAL/HR.

HOSPITAL DA RESTAURAÇÃO
EXTRATO DE ATA

1º TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE 
FORNECIMENTO CONTÍNUO Nº 61975410 /2025 – SES - 
Empresa: DISQUE AGUA LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
12.035.234/0001-53. Cujo objeto:prorrogação do prazo de vigência 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61975410/2025 – SES, 
cujo objeto consiste na Aquisição eventual de ÁGUA POTÁVEL 
tratada para Hemodiálise, acondicionada em veículo tanque tipo 
caminhãopipa, em metros cúbicos, por 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de assinatura do presente aditivo. No valor 
Total da Ata de R$ 543.576,00 (quinhentos e quarenta e três 
mil e quinhentos e setenta e seis reais). Data da Assinatura: 
11/12/2025 - Recife  11/12/2025. PETRUS MOURA DE ANDRADE 
LIMA. Matrícula nº 245.690-7 DIRERTOR GERAL.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO OSWALDO CRUZ
 EXTRATO DE TERMO ADITIVO - PL.1298.202.INEX 0019.2021 
- Objeto: Acréscimo de 25%. Contratada: MV SISTEMAS LTDA, 
CNPJ nº 91.879.544/0001-20, CT Nº 031.2022. Termo Aditivo Nº 
4. Recife, 11/12/2025, Izabel Christina de Avelar Silva, Gestora 
Executiva.

INSTITUTO AGRONÔMICO DE 
PERNAMBUCO – IPA

AVISO DE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES III

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 024/2025
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 013 - Natureza: Compras. Objeto: 
Aquisição de materiais para implantação de ações com 100 
criadores de caprinos leiteiros e utilização como materiais didáticos 
em 10 escritórios locais do Instituto Agronômico de Pernambuco 
(IPA), conforme especifi cações e exigências contidas no Edital e 
Anexos. Ambiente eletrônico do Pregão: www.licitacoes-e.com.
br / nº 1084405 – Recebimento de Propostas: até 29/12/2025 às 
09h. Data/hora de início da disputa: 29/12/2025 às 13h (horário 
de Brasília-DF). Edital, anexos, informações e contatos através 
dos telefones: (81) 3184-7409 / 3184-7340 ou e-mail cpl@ipa.br. 
Recife, 11 de dezembro de 2025. Autorizado por Miguel Arcanjo 
Ferraz Duque / Presidente do IPA, sendo Marcos Antônio da Silva 
- Presidente e Pregoeiro da CPL- III

INSTITUTO AGRONÔMICO DE 
PERNAMBUCO – IPA

CMD IPA/NUJ Nº 125/2025. Comodatário: ASSOCIAÇÃO 
DO ASSENTAMENTO LAMPIÃO DA BORDA DO 
LAGO. CNPJ:23.766.987/0001-55. Objeto: 03 Tratoritos 
– Tombo: 520601.000223.2025, 520601.000247.2025 e 
520601.000246.2025. Vigência: cinco anos. Assinatura/
Inicio: 12/11/2025. CMD IPA/NUJ Nº 133/2025. Comodatário: 
ASSOCIAÇÃO DOS AGRICULTORES FAMILIARES DO SITIO 
CAMPINAS E ADJACENTES. CNPJ:41.597.796/0001-99. Objeto: 
01 Trator YTO – NX854 – Tombo: 520601.000570.2025 e 01 Grade 
Aradora – N° de Série: 25/2419 - Tombo: 520601.000631.2024. 
Vigência: cinco anos. Assinatura/Inicio: 19/11/2025. MIGUEL 
ARCANJO FERRAZ DUQUE - Diretor-Presidente.

INSTITUTO DE ATENÇÃO À SAÚDE E BEM-
ESTAR DOS SERVIDORES DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO - IASSEPE
 EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO: Contrato: Nº 535/2025. 
Contratada: CIRURGICA BRASILEIRA COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 11.041.333/0001-

85. Obj: Fornecimento de insumos. Validade: 12 meses. Item: 
(10).Valor: R$ 13.575,00. Ass: 10/12/2025.Contrato: Nº 540/2025. 
Contratada: FARMAKO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. CNPJ: 31.604.922/0001-31. Obj: 
Fornecimento de medicamentos. Validade: 06 meses. Item: (03).
Valor: R$ 36.118,71. Ass: 11/12/2025.Contrato: Nº 539/2025. 
Contratada: IGEMEDIC DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA. 
CNPJ: 28.145.496/0001-00. Obj: Fornecimento de medicamentos. 
Validade: 06 meses. Item:(04).Valor: R$ 9.602,56. Ass: 11/12/2025.
Contrato: Nº 538/2025. Contratada: INJEFARMA CAVALCANTI 
E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA. CNPJ: 09.607.807/0001-
61. Obj: Fornecimento de medicamentos. Validade: 06 meses. 
Itens:(02,05).Valor: R$ 19.171,30. Ass: 11/12/2025. Contrato: 
Nº 537/2025. Contratada: UNI HOSPITALAR LTDA. CNPJ: 
07.484.373/0001-24. Obj: Fornecimento de medicamentos. 
Validade: 06 meses. Itens:(01).Valor: R$ 15.120,00. Ass: 
11/12/2025. Wagner Lyra – Presidente.

LABORATÓRIO FARMACÊUTICO DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO GOVERNADOR MIGUEL 

ARRAES S/A - LAFEPE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

AVISO DE LICITAÇÃO
SEI Nº 0060407850.000052/2025-27

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 117/2025 – LICITAÇÃO 
ELETRÔNICA Nº 048/2025. OBJETO: Contratação de empresa 
para o fornecimento e instalação de sistema automático de 
abrandamento de água para caldeira a gás do LAFEPE. Orçamento 
conforme o art. 34 da Lei Federal 13.303/2016. Entrega das 
propostas até: 16/01/2026 às 14h00min. Início da disputa: 
16/01/2026 às 14h30min. Horário de Brasília. O edital encontra-
se à disposição dos interessados no site: www.licitacoes-e.com.br. 
Informações pelos telefones: (81) 3183-1104/1160 ou e-mail: cpl@
lafepe.pe.gov.br. Lúcia Lavor – Agente de Licitação.

INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO
SEI Nº 0060407929.000040/2025-41

PROCESSO Nº 078/2025 – LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº 
026/2025. Com base no art. 62, caput e § 3° da Lei 13.303/2016, 
torna público a abertura do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da publicação deste aviso, para o exercício do contraditório e ampla 
defesa quanto à intenção da Administração de revogar a Licitação 
Eletrônica, tendo por objeto contratação de serviço especializado 
de engenharia para execução da gestão da manutenção preditiva, 
detectiva, corretiva e preventiva dos equipamentos de linhas 
de produção do parque fabril do Lafepe. Estando os autos à 
disposição dos interessados. Recife, 11/12/2025. Antônio Azevedo 
– Diretor de Engenharia.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
Contrato nº 094/2025 - UNAJUR/PCPE, decorrente do pregão 
eletrônico nº 0505.2023 e ARP nº ARPC.0019.00.2024.GOV.
SAD.PE . Objeto: o fornecimento de aparelhos condicionadores 
de ar, conforme especifi cações técnicas constantes do Termo 
de Referência. Contratada: MEGA COMERCIAL E AMBIENTAL 
LTDA, CNPJ/MF nº 20.165.964/0001-05. Valor: R$ 91.790,82 
(noventa e um mil setecentos e noventa reais e oitenta e dois 
centavos). Prazo de Vigência: 10/12/2025 a 09/12/2026. Recife, 
11/12/2025. Beatriz Cristina Fakih Leite Marques. Delegada Geral 
Adjunta de Polícia.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
3º Aditamento ao Contrato de Prestação de Serviços nº 032.2023 
- UNAJUR/PCPE, oriundo da ARP nº 003/2022/PMGO – PREGÃO 
ELETRÔNICO INTERNACIONAL nº 02/2022/PMGO. Contratada: 
ISRAEL WEAPON INDUSTRIES (I.W.I) LTD, representada 
pela Empresa M.1 – CONSULTORIA E TECNOLOGIA LTDA – 
CNPJ nº 09.165.969/0001-97. Objeto: Prorrogação do prazo de 
vigência por mais 12 (doze) meses, correspondente ao período 
de 12/12/2025 a 11/12/2026. Recife, 11/12/2025. Beatriz Cristina 
Fakih Leite Marques. Delegada Geral Adjunta de Polícia.

POLÍCIA CIVIL DE PERNAMBUCO
Contrato nº 089/2025 - UNAJUR/PCPE, decorrente da ARP nº 
006/2025. Objeto: Contratação dos serviços de instalação de 
ar condicionado (rede frigorígena) limpeza da pré-instalação 
de ar condiconado. Contratada: ECOAR CLIMATIZAÇÃO E 
ENGENHARIA LTDA, CNPJ/MF nº 40.017.836/0001-13. Valor: 
R$ 137.750,00 (cento e trinta e sete mil, setecentos e cinquenta 
reais). Prazo de Vigência: 05/12/2025 a 04/12/2026. Recife, 
11/12/2025. Beatriz Cristina Fakih Leite Marques. Delegada Geral 
Adjunta de Polícia.

PROGRAMA ESTADUAL DE APOIO AO 
PEQUENO PRODUTOR RURAL - PRORURAL

Extrato de Aditivo
1º Termo Aditivo ao Contrato de nº 006/2025, EMPRESA FPS 
PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 10.531.029/0001-
53. Objeto: Concessão de Reajuste passando o valor mensal para 
R$ 10.053,31 e o valor anual para R$ 120.639,72; e retifi cação da 
Cláusula Quarta, Parágrafo Primeiro, para a inclusão do quadro 
descritivo e da Cláusula Sexta, Parágrafo Primeiro, no seu item 
II, para alteração da data-base de reajuste contratual. Data de 
Assinatura: 03/12/2025.

Maurício leite barboza
Diretor Geral. 

UPE - CAMPUS GARANHUNS
EXTRATO DE ADITIVO

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0016.2023. Processo nº 
0026.2023.CPL-CG.PE.0015.UPEGARANHUNS. Objeto: 
prorrogação da vigência e o reajuste dos valores do Contrato nº 
0016/2023, cujo objeto é a execução dos serviços de manutenção 
dos equipamentos dos laboratórios dos Campi Garanhuns, 
Arcoverde e Serra Talhada da UPE. I – Prorrogar a vigência 
contratual, passando o contrato a vigorar de 06/12/2025 a 
05/12/2026. II – Reajustar o valor contratual: O valor vigente de 
R$ 165.448,78, novo valor global de: R$174.006,40. Contratada: 
Validaserv Soluções em Validação, Comércio de Maquinas e 
Equipamentos LTDA, CNPJ (MF) nº 31.975.795/0001-87. Data 
da assinatura: 10/12/2025. Prof. M.e Adauto Trigueiro de Almeida 
Filho. Diretor.
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UPE - CAMPUS GARANHUNS
ERRATA

No extrato do Contrato nº 011/2025 – UPE/Campus Garanhuns, 
publicado no Diário Ofi cial do Estado em 12 de agosto de 
2025, onde se lê: “Vigência: 07/08/2025 a 06/08/2026.” Leia-
se: “Vigência: 07/08/2025 a 07/02/2028 (30 meses)”. Data da 
assinatura: 07/08/2025. Profº. Me. Adauto Trigueiro de Almeida 
Filho. Diretor.

UPE - CAMPUS GARANHUNS
EXTRATO DE APOSTILAMENTO

1º Termo de apostilamento ao Contrato Nº 008/2025. Processo nº 
3940.2025.CPL UPE EN.CE.0001.FESP-UPE. Objeto: correção 
de erro material identifi cado no valor total do Contrato nº 008/2025, 
de modo a adequá-lo ao montante efetivamente homologado 
no certame, conforme Termo de Homologação.  Onde se lê na 
Cláusula Quinta do Contrato nº 008/2025: R$ 840.000,00 Leia-
se: R$ 849.000,00. Contratada: RENOVATION SERVICOS E 
MANUTENCAO PREDIAL LTDA, CNPJ nº 28.198.456/0001-27. 
Data da assinatura: 10/12/2025. Prof. M.e. Adauto Trigueiro de 
Almeida Filho. Diretor.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 901712025 –
UNID. COMPRADORA/UASG: 926150

OBJETO: Contratação de empresa para consultoria especializada 
para execução dos planos de controle ambiental (PCA) da 
barragem de Igarapeba, localizada no município de São Benedito 
do Sul/PE. Valor máximo estimado: R$3.117.288,14. Início 
disputa: 11/02/2026, às 10:00 (horário de Brasília). O edital na 
íntegra está disponível no site www.compras.gov. Recomenda-se 
que os licitantes iniciem a sessão de abertura da licitação com 
todos os documentos necessários à classifi cação/habilitação 
previamente digitalizados. Outras informações (81) 3183-7811 e 
e-mail ccsad3@sad.pe.gov.br com cópia para ac09sadpe@gmail.
com. Ana Melissa de Carvalho Sousa Gomes. Danielly Barbosa 
Costa Lima Soares. Orlando José dos Santos. (CCSAD III).

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO ao CONTRATO nº 111/2024; Contratada: 
GESTÃO DE TERCEIRIZAÇÃO EM SERVIÇOS SELEÇÃO 
E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA LTDA; CNPJ nº 
11.457.039/0001-59; Objeto: prorrogação do prazo de vigência por 
mais 12 (doze) meses, correspondente ao período de 11/12/2025 
a 10/12/2026, do contrato em epígrafe, cujo objeto é aprestação 
de serviços de Manutenção Predial, preventiva e corretiva, com 
disponibilização de equipamentos, ferramentas e utensílios, sem 
reposição e substituição de peças para atender as necessidades 
das unidades do Expresso Cidadão Boa Vista, Olinda, Petrolina, 
Caruaru, Garanhuns, Pina, Salgueiro, e Vitória de Santo Antão; n.º 
de registro:150/2025 ‬; Recife, 11  de dezembro de 2025.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA

PROCESSO Nº 90783/2025 (Sistema Compras.gov.br)
OBJETO: formação de Ata de Registro de Preços para o 
fornecimento eventual de água potável para o Serviço de 
Diálise, conforme especifi cações e quantitativos previstos no 
Termo de Referência (Anexo I). Valor máximo estimado em R$ 
2.390.342,4000 (dois milhões, trezentos e noventa mil, trezentos 
e quarenta e dois reais e quarenta centavos). Início da Disputa: 
07/01/2026 às 9h (horário de Brasília). O edital na íntegra 
está disponível na página eletrônica: www.gov.br/compras. 
Recomenda-se que as licitantes iniciem a sessão de abertura da 
licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Outras informações (81) 
3183-7828/7766/7961. Geraldo Soares de Lima Filho/ Agente de 
Contratação-AC 101. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Aviso de Adiamento

PREGÃO Nº 90841/2025
Processo Licitatório nº 5102.2025. AC 65.PE.90841.SAD.HGV

OBJETO: Formação de Registro de Preços para o fornecimento 
eventual de Dispositivos Médicos do tipo ACESSÓRIOSDIVERSOS 
PARA EQUIPAMENTOS MÉDICOS, visando atender as 
necessidades dos hospitais AGAMENON MAGALHAES, 
HOSPITAL GERAL OTAVIO DE FREITAS E HOSPITAL GETULIO 
VARGAS, Valor máximo estimado: R$ 344.500,26 (trezentos e 
quarenta e quatro mil, quinhentos reais e vinte e seis centavos). 
Início da Disputa: 06/01/2026, às 9h00 Horário de Brasília. O 
edital na íntegra está disponível no site www.compras.gov.br. 
Recomenda-se que os licitantes iniciem a sessão de abertura da 
licitação com todos os documentos necessários à classifi cação/
habilitação previamente digitalizados. Outras informações (81) 
3183-7828. Sandro Willians de Lira Carneiro – Pregoeiro/Agente 
de Contratação 16.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE ABERTURA - RETOMADA

PROCESSO Nº 5051.2025.AC-47.PE.0822.SAD.FES-PE
Objeto Registro de Preços para o fornecimento eventual 
dos Dispositivos Médicos do tipo Compressas Cirúrgicas e Gazes, 
conforme especifi cações e quantitativos previstos no Termo 
de Referência, visando atender às demandas dos hospitais e 
estabelecimentos vinculados à Secretaria Estadual de Saúde 
de Pernambuco. Valor máximo estimado: R$12.215.929,59, 
Comunicamos a retomada do pregão eletrônico, prorrogando a 
sessão para o dia 06/01/2026, às 09:00h. (horário de Brasília).O 
edital na integra está disponível no site www.compras.gov.br. 
Outras informações (81) 3183-7796. Aldemar Novais-AC-08

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
ATO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO Nº 4058.2025.AC31.PE.0177.SAD.SEE

Considerando o teor do Ato de Revogação (Doc. SEI n° 
77577500),  REVOGO, com fulcro no art. 62 do Decreto Estadual n. 
54.142/2022, o ato de abertura do processo licitatório 4058.2025.
AC31.PE.0177.SAD.SEE. No presente caso, dispensam-se o 

contraditório e a ampla defesa, visto que não se concretizou 
o direito adquirido, nem o ato jurídico perfeito decorrente da 
adjudicação do objeto licitado. DILERMANO ALVES DE BRITO - 
Secretário Executivo de Administração e Finanças.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE HABILITAÇÃO

Processo/Inexigibilidade 4042.2025.0013. DASIS-Objeto: 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas para prestação de serviços 
médico-hospitalares, odontológico, farmacêutico, laboratorial, de 
diagnóstico, reabilitação e transporte especializado constantes 
na tabela SISMEPE, visando atender de forma complementar 
o que se fi zer necessário para um efi ciente atendimento aos 
benefi ciários do Sistema de Saúde dos Militares do Estado de 
Pernambuco – SISMEPE, a titulo de complementação de serviços 
não existentes ou insufi cientes no sistema de saúde, por meio de 
Inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 79, inc. II da 
Lei nº 14.133/21, conforme as condições e exigências contidas 
no Termo de Referência, anexo I do presente edital. EMPRESA 
HABILITADA conforme Parecer Técnico 51/2025/DASIS. Empresa: 
UNIMAGEM-CLINICA MEDICA IMAGEM E DIAGNOSTICO LTDA., 
CNPJ nº 40.888.240/0001-99. Fica aberto o prazo de 03 (três) dias 
úteis para interposição de recursos. O Processo encontra-se com 
vistas franqueadas através do e-mail: comissaosadv@gmail.com 
e eduardo.locio@sad.pe.gov.br. Em: 11/12/2025. Carlos Eduardo 
Costa Lócio Bezerra-AC 50-CCSAD V. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 AVISO DE ABERTURA

PREGÃO N.º 90890/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº5176.2025.AC 70.PE.0890.SAD.
FES-PE - Objeto: fornecimento eventual de alimento para dieta 
enteral ou oral, complemento alimentar para fenilcetonúricos - 
fórmula de aminoácidos isenta de fenilalanina e módulo para dieta 
enteral ou oral - de lipídeos, composto por triglicerídeos de cadeia 
media, isento de glúten, líquido, acondicionado em frasco, visando 
atender as necessidades dos hospitais e estabelecimentos 
vinculados à Secretaria Estadual de Saúde de Pernambuco. Valor 
máximo estimado: R$ 1.612.462,91 - Início disputa: 14/01/2026, às 
09:00 (horário de Brasília). O edital na íntegra está disponível no 
site www.compras.gov.br. Recomenda-se que os licitantes iniciem 
a sessão de abertura da licitação com todos os documentos 
necessários à classifi cação/habilitação previamente digitalizados.
Outras informações (81) 3183.7796. Renata Santos Matias Freires 
- Pregoeiro/AC-70.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
AVISO DE RETOMADA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90557/2025
UNID. COMPRADORA/UASG: 926150

Considerando a decisão da Diretora Geral Administrativa do 
SASSEPE, que deliberou pela PROCEDÊNCIA do recurso 
interposto pela empresa SH DE SOUZA CLIMATIZAÇÃO LTDA 
no processo cujo objeto é a Prestação de serviços manutenção 
corretiva e preventiva, instalação e desinstalação de aparelhos 
de ar condicionado, com reposição de peças, visando atender 
as necessidades do Hospital dos Servidores do Estado - HSE 
(Pernambuco), comunicamos a retomada do processo, com a 
realização da sessão pública em 15/12/2025 às 09:30h no sistema 
COMPRAS.GOV (www.compras.gov.br). Outras informações (81) 
3183-7956 - Rosana Uchoa Arêde - AC 60.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

Contrato n.º 035/2025-SEAP. Contratada: VMI SISTEMAS 
DE SEGURANÇA LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos 
de inspeção corporal (bodyscan) de radiação ionizante para 
inspecionar indivíduos, com integração em rede das informações 
dos canais de inspeção. Vigência: 24 meses. Valor total: R$ 
5.964.000,00. Nota de Empenho: 2025NE001135. Origem: 
ARP Nº 065/2025 ORIUNDA DA SECRETARIA DE ESTADO 
DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO SANTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº039/2025, PROCESSO Nº 2025.500E0600023.01.002. Recife, 
09 de dezembro de 2025. Paulo Paes de Araújo. Secretário de 
Administração Penitenciária e Ressocialização.
(POR PROBLEMA TÉCNICO, A MATÉRIA DEIXOU DE VEICULAR 
NA VERSÃO IMPRESSA NO DOE DO DIA 11.12.2025)

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA E RESSOCIALIZAÇÃO

Contrato nº 037/2025-SEAP. Contratada: empresa VMI SISTEMAS 
DE SEGURANÇA LTDA. Objeto: Aquisição de equipamentos 
de inspeção (scanner) de radiação ionizante para inspecionar 
bagagens, malas, pacotes, embalagens e outros volumes, com 
integração em rede das informações dos canais de inspeção. 
Vigência: 24 meses. Valor total: R$ 4.227.150,00. Nota de 
Empenho: 2025NE001136. Origem: ARP Nº 064/2025, ORIUNDA 
DA SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA DO ESPÍRITO 
SANTO. Recife, 09 de dezembro de 2025. Paulo Paes de Araújo. 
Secretário de Administração Penitenciária e Ressocialização. 
(POR PROBLEMA TÉCNICO, A MATÉRIA DEIXOU DE VEICULAR 
NA VERSÃO IMPRESSA NO DOE DO DIA 11.12.2025)

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
COMBATE À FOME E POLÍTICAS SOBRE 

DROGAS
ERRATA: Na publicação do DOE em 04/06/2025, referente ao 
Contrato nº 012/2025. Onde se lê: “Vigência: 02/06/25 a 01/06/26”, 
leia-se: “ Vigência: 02/06/25 a 01/06/28”. Carlos Braga. Secretário 
da SAS.

SECRETARIA DA CASA CIVIL
TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 01/2023. Processo 
Licitatório nº 0160.2022.PREG-IX.PE.0108.SAD. Contratado: 
ASA RENT A CAR LOCAÇÕES DE VEÍCULOS LTDA. CNPJ nº 
07.005.206/0001-53. Objeto: prorrogação do contrato de prestação 
de serviços de locação de veículos administrativos, classifi cação 
VS-1. Vigência: 05/11/2025 a 05/11/2026. Gestor do Órgão: TÚLIO 
FREDERICO TENÓRIO VILAÇA RODRIGUES.

SECRETARIA DA CONTROLADORIA GERAL 
DO ESTADO

Extrato de contratos
4º T.A - CONTRATO nº 017/2022 - SCGE. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses. CONTRATADA: 
JMF CONSTRUCOES SERVICOS E MANUTENCAO PREDIAL 
LTDA. CNPJ: 10.624.354/0001-60. PERÍODO: 12/12/2025 a 
11/12/2026. RENATO CIRNE – Secretário da Controladoria-Geral 
do Estado.
 1º T.A - CONTRATO nº 018/2024 - SCGE. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e substituição 
de gestor do contrato. CONTRATADA: EDVALDO FERREIRA DA 
SILVA ELÉTRICA - ME. CNPJ: 24.095.960/0001-40. PERÍODO: 
03/12/2025 a 02/12/2026. RENATO CIRNE – Secretário da 
Controladoria-Geral do Estado.
1º T.A - CONTRATO nº 019/2024 - SCGE. OBJETO: prorrogação 
do prazo de vigência, por mais 12 (doze) meses e substituição 
do gestor do contrato. CONTRATADA: JOIN TECNOLOGIA DA 
INFORMATICA LTDA. CNPJ: 11.914.229/0001-58. PERÍODO: 
13/12/2025 a 12/12/2026. RENATO CIRNE – Secretário da 
Controladoria-Geral do Estado.

SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
INTIMAÇÃO DO TERMO DE CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO 

NÃO  TRIBUTÁRIO-TCC
Empresa: J.F. DA SILVA SISTEMAS ELETRÔNICOS DE 
SEGURANÇA E COMÉRCIO M.E, inscrita no CNPJ sob o 
nº 14.583.719/0001-07. Fundamento: Julgamento nº 74435864, 
consubstanciado no Relatório nº 3/2025 – CPPAAP. 
Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade (PAAP) 
nº 3900009130.000007/2019-29. Fica a empresa intimada, nos 
termos do art. 3º da Lei nº 13.178/2006, para quitar o débito 
exigido ou apresentar impugnação quanto à exigibilidade do 
crédito no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação 
desta intimação. O processo terá regular prosseguimento 
independentemente de manifestação. Os autos encontram-se 
com vista franqueada em seu inteiro teor, inclusive com o boleto 
para recolhimento da multa e o termo de constituição de crédito, 
na Rua São Geraldo, nº 111, 3º andar, Santo Amaro, Recife/
PE, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, em dias úteis, 
podendo, ainda, ser solicitados à Comissão Permanente de 
Processo Administrativo de Aplicação de Penalidades – CPPAAP, 
pelo endereço eletrônico cppaap@sds.pe.gov.br. Recife/PE, 
11DEZ2025. ENÉIAS FERREIRA LEITE DE OLIVEIRA. Secretário 
Executivo de Gestão Integrada/SDS.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
URBANO E HABITAÇÃO

CONTRATO Nº 13/2025. Contratada: RM TERCEIRIZAÇÃO 
E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS LTDA. Objeto: 
a prestação de serviços terceirizados de Agente Administrativo 
- Técnico Administrativo, a serem executados com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra; Número do empenho: 
2025NE000430; Valor do Empenho: R$ 539.613,68. Valor global 
do contrato: R$ 3.237.682,08. Prazo de vigência: 1 (um) ano, 
a contar da data de sua assinatura. Assinatura: 01/07/2025. 
Contratante: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E 
HABITAÇÃO DE PERNAMBUCO. TÂNIA KARINA LAGO FALCÃO 
– GERENTE GERAL DE LICITAÇÕES.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 TERMO DE EXECUÇÃO DESCENTRALIZADA. COMPANHIA 
ESTADUAL DE HABITAÇÃO E OBRAS - CEHAB, CNPJ 
sob N 03.206.056/0001-95. Objeto: Construção de Escola 
Técnica Estadual no município de Caruaru. Valor total R$ 
17.061.784,73 (dezessete milhões, sessenta e um mil setecentos 
e oitenta e quatro reais e setenta e três centavos). Vigência: 
10/12/2025 a 09/04/2027. Data da assinatura: 10/12/2025.
TERMO DE FOMENTO Nº 22/2025. ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA 
AQUARIU’S. CNPJ N° 41.342.214/0001-23. Objeto: Realização 
de atividades de iniciação esportiva na modalidade de basquetebol, 
voltadas ao atendimento de 160 crianças e adolescentes com 
idade entre 4 e 17 anos, promovendo o acesso à prática esportiva 
sistematizada, o desenvolvimento motor, social e emocional, bem 
como a valorização da convivência comunitária e dos princípios 
do esporte educacional, via Emenda parlamentar nº 1174/2024 
– Deputado Renato Antunes. Valor total: R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais). Vigência: 10/12/2025 a 09/12/2026. Data da 
assinatura: 10/12/2025.
1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA Nº 184/2025 – 
SEE. CONTRATADA: UNIBASE ENGENHARIA LTDA. CNPJ: 
nº 03.890.253/0001-76. OBJETO: Termo Aditivo de Acréscimo 
em percentual de 19,95% (dezenove vírgula noventa e cinco por 
cento), correspondente ao valor R$ 465.644,94 (quatrocentos e 
sessenta e cinco mil seiscentos e quarenta e quatro reais e 
noventa e quatro centavos), ao contrato em epígrafe. Data de 
assinatura: 10 de dezembro de 2025.

SECRETARIA DE ESPORTES
Contrato nº 08/2025. Celebrado entre a Secretaria de Esportes 
e a empresa: RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA, CNPJ n°05.465.222/0001-01. Objeto: prestação 
de serviços Controle, Operação e Fiscalização de Recepção, a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão 
de obra, Valor total: R$ 41.194,32 (Quarenta e um mil, cento e 
noventa e quatro e trinta e dois centavos). Vigência: 11/12/2025 
a 10/12/2026. Data de assinatura 11/12/2025. Ivete Jure ma 
Esteves Lacerda - Secretária de Esportes.

SECRETARIA DE ESPORTES
Contrato nº 09/2025. Celebrado entre a Secretaria de Esportes 
e a empresa: SHALON SERVICOS DE CONSERVACAO LTDA, 
CNPJ n° 21.179.250/0001-00. Objeto: prestação de serviços 
Copeira, a serem executados com regime de dedicação exclusiva 
de mão de obra. Valor total: R$70.974,24 (setenta mil, novecentos 
e setenta e quatro reais e vinte e quatro centavos). Vigência: 
11/12/2025 a 10/12/2026. Data de assinatura 11/12/2025. Ivete 
Jurema Esteves Lacerda - Secretária de Esportes. 

SECRETARIA DE ESPORTES
 Contrato nº 12/2025. Celebrado entre a Secretaria de Esportes 
e a empresa: RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE RECURSOS 
HUMANOS LTDA, CNPJ n° 05.465.222/0001-01. Objeto: 
prestação de serviços terceirizados de Assessor Administrativo, a 
serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra. Valor total: R$1.192.830,24 (um milhão, cento e noventa 
e dois mil, oitocentos e trinta e vinte quatro centavos). Vigência: 
11/12/2025 a 10/12/2026. Data de assinatura 11/12/2025. Ivete 
Jurema Esteves Lacerda - Secretária de Esportes.

SECRETARIA DE ESPORTES
Contrato nº 11/2025. Celebrado entre a Secretaria de 
Esportes e a empresa: RM TERCEIRIZAÇÃO E GESTÃO DE 
RECURSOS HUMANOS LTDA, CNPJ n°05.465.222/0001-01. 
Objeto: prestação de serviços de Técnico Administrativo, a serem 
executados com regime de dedicação exclusiva de mão de 
obra. Valor total: R$ 280.188,00 (Duzentos e oitenta mil, cento 
e oitenta e oito reais). Vigência: 11/12/2025 a 10/12/2026. Data 
de assinatura 11/12/2025. Ivete Jurema Esteves La cerda - 
Secretária de Esportes.

SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA

CONTRATO N°082/2025.SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E A LUIZA SANTA 
CRUZ FONTES 06229925460. OBJETO: Constitui objeto 
deste instrumento a contratação da atração Luíza Fontes com 
o Espetáculo circense A Campeã, através do representante 
exclusivo LUIZA SANTA CRUZ FONTES 06229925460, conforme 
previsto na respectiva proposta e no Termo de Referência, partes 
integrantes do presente de INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO 
N° 3633.2025.CCD-SJDHPV.IN.0036.SEJUDH. A execução 
dos serviços será realizada em única apresentação, na cidade 
do Olinda, no dia 10/12/2025, na forma especifi cada no termo 
de referência, durante o CIRCUITO VOZES DA CIDADANIA. 
Vigência: 120 (cento e vinte dias) dias. Valor: R$ 3.000,00 (Três 
mil reais).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência

CONTRATO N°084/2025.SECRETARIA DE JUSTIÇA, 
DIREITOS HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E A 
UNIAO DOS AFOXES DE PERNAMBUCO - UAPE. OBJETO: 
Contratação da UNIAO DOS AFOXES DE PERNAMBUCO - 
UAPE, representante legal da atração Afoxé Obá Iroko, através 
de Inexigibilidade com fundamento no Art. 74°, inciso II da 
Lei nº 14.133/21 para a execução de apresentação artística 
no CIRCUITO VOZES DA CIDADANIA, a fi m de atender as 
necessidades da Secretaria de Justiça, Direitos Humanos e 
Prevenção à Violência, conforme as condições, especifi cações, 
quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 
A execução dos serviços será realizada na data de 10/12/2025, 
no local indicado no Termo de Referência. Vigência: 120 (cento e 
vinte dias) dias. Valor: R$ 5.000,00, (cinco mil reais).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência

CONTRATO nº 086/2025 .SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E O ASRTOGILDO 
T S JUNIOR PRODUCOES EVENTOS E SERVICOS. OBJETO: 
Contratação de PAGODE DO DIDI, através do representante 
exclusivo ASRTOGILDO T S JUNIOR PRODUCOES EVENTOS 
E SERVICOS, conforme previsto na respectiva proposta e no 
Termo de Referência, partes integrantes do presente PROCESSO 
DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 3643.2025.CCD-
SJDHPV.IN.0046.SEJUDH. A execução dos serviços será 
realizada na data de 10/12/2025, no local indicado no Termo de 
Referência. Vigência: 120 (cento e vinte) dias. Valor: R$ 17.000,00 
(Dezessete Mil Reais).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência

CONTRATO N°085/2025. SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E O 63.444.233 
ADRIANO DE ARRUDA SILVA. OBJETO: Contratação 
da 63.444.233 ADRIANO DE ARRUDA SILVA, representante 
legal da atração REGENTE JOAQUIM, através de Inexigibilidade 
com fundamento no Art. 74°, inciso II da Lei nº 14.133/21 para 
a execução de apresentação artística no CIRCUITO VOZES DA 
CIDADANIA, a fi m de atender as necessidades da Secretaria de 
Justiça, Direitos Humanos e Prevenção à Violência, conforme as 
condições, especifi cações, quantidades e exigências contidas 
neste Termo de Referência. A execução dos serviços será 
realizada na data de 10/12/2025, no local indicado no Termo de 
Referência. Vigência: 120 (cento e vinte) dias. Valor: R$ 06.000,00 
(SEIS mil reais).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência

CONTRATO N°088/2025. SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E O OZEAS LEAO 
DE SOUZA. OBJETO: Contratação da atração Orquestra do 
Maestro Oséas, através do representante exclusivo OZEAS LEAO 
DE SOUZA, para apresentação artística no Circuito Vozes da 
Cidadania, evento a ser realizado na cidade do Recife/PE, em 10 
de dezembro de 2025, conforme previsto na respectiva proposta 
e no Termo de Referência, partes integrantes do presente de 
INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO N° 3645.2025.CCD-SJDHPV.
IN.0048.SEJUDH.. Vigência: 120 (cento e vinte) dias. Valor: 
R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência

CONTRATO N°089/2025. SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E A TALENTOS 
PROMECC PRODUÇÃO DE EVENTOS. OBJETO: PARÁGRAFO 
PRIMEIRO: Constitui objeto do presente CONTRATO a prestação 
dos serviços de LOCAÇÃO, MONTAGEM, MANUTENÇÃO E 
DESMONTAGEM DE EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E 
ILUMINAÇÃO, especifi camente para o item 2 do Lote 1 e item 9 
do Lote 2; no valor total de R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil 
e quinhentos reais), nas condições estabelecidas no Projeto 
Básico e/ou Executivo, no Termo de Referência, na proposta da 
CONTRATADA e nos demais documentos constantes do processo 
relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4350.2025.AC.PE.0011.
FUNDARPE. São partes integrantes deste CONTRATO e vinculam 
a contratação, para todos os fi ns de direito, independentemente 
de transcrição, o processo relativo ao PREGÃO ELETRÔNICO 
PARA REGISTRO DE PREÇOS, PROCESSO Nº 4350.2025.
AC.PE.0011.FUNDARPE e todos os seus anexos, em especial a 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. Vigência: 120 (cento e vinte) 
dias. Valor: R$ 53.500,00 (cinquenta e três mil e quinhentos reais).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência
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SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA

CONTRATO N°090/2025.SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E O ARMAZÉM 
21 SERVIÇOS E PRODUÇÕES. OBJETO: Constitui objeto do 
presente CONTRATO a prestação de serviços de alimentação 
pronta (marmitex e lanche) e Buff et (coff ee break, coquetel 
volante e self-service), nas condições estabelecidas no Termo 
de Referência, na proposta da CONTRATADA e nos demais 
documentos constantes do processo administrativo em epígrafe. 
Valor: R$ 701.393,53 (setecentos e um mil, trezentos e noventa 
e três reais e cinquenta e três centavos). Vigência: 180 (cento e 
oitenta dias).

Joana D’Arc da Silva Figueiredo
 Secretária de Justiça, Direitos Humanos e Prevenção a Violência

SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS 
HUMANOS E PREVENÇÃO A VIOLÊNCIA

TERMO DE RERRATIFICAÇÃO AO TERMO DE FOMENTO Nº 
044/2025-SECRETARIA DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS 
E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA E A ASSOCIACAO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE BUIQUE. OBJETO: O 
presente Termo de Rerratifi cação tem por objeto a correção da 
instituição bancária em que a entidade possui a conta descrita.
Onde se lê:3.1 O valor global estimado para execução do objeto 
é de  R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais), repassados pela 
CONCEDENTE, que serão depositados na Agência 159-7 conta 
corrente nº 99482-0 Banco do Brasil, para execução do Termo de 
Fomento. A SJDH repassará os recursos fi nanceiros de acordo 
com o Cronograma de Desembolso, no montante de 100% (cem 
por cento).Leia-se: 3.1 O valor global estimado para execução do 
objeto é de  R$114.000,00 (cento e quatorze mil reais), repassados 
pela CONCEDENTE, que serão depositados na Agência 4119-X 
conta corrente nº 22.637-8, Banco do Brasil, para execução do 
Termo de Fomento. A SJDH repassará os recursos fi nanceiros de 
acordo com o Cronograma de Desembolso, no montante de 100% 
(cem por cento).

 JOANA D’ARC DA SILVA FIGUEIREDO
 Secretária de Justiça Direitos Humanos e Prevenção à Violência

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEMAS Nº 03/2025- A 
Secretaria Estadual de Meio Ambiente, Sustentabilidade e de 
Fernando de Noronha – SEMAS/PE torna público o Edital SEMAS 
nº 03/2025, que estabelece Chamamento Público para a seleção 
de Organizações da Sociedade Civil – OSCs visando à execução 
de projetos de recuperação e conservação da vegetação nativa 
dos biomas Mata Atlântica e Caatinga, no âmbito do Programa 
Plantar Juntos. O edital prevê o plantio mínimo de 451.000 mudas, 
podendo contemplar até 10 (dez) projetos. Valor disponível: R$ 
20.000.000,00, sendo até R$ 1.500.000,00 por projeto da Linha 1 
(até 6 projetos) e até R$ 2.750.000,00 por projeto da Linha 2 (até 
4 projetos). O edital completo e seus anexos estão disponíveis no 
portal ofi cial da SEMAS. Recife na data da assinatura. NATHALIE 
MENDONÇA RIBEIRO – SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CAUSA 
ANIMAL. SECRETARIA ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E DE FERNANDO DE NORONHA – SEMAS.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
EXTRATO DE RESULTADO PRELIMINAR

Edital de Chamamento Público nº 001/2025 – SEMAS/PE
A Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade de 
Pernambuco – SEMAS/PE, por meio da Comissão de Avaliação, 
torna público o resultado preliminar da etapa de Análise do 
Mérito e Classifi cação referente ao Edital nº 001/2025, que teve 
como objeto o estabelecimento de parceria com Organização da 
Sociedade Civil – OSC para a idealização e execução de projeto 
de interesse recíproco, visando a realização de Castrações 
Cirúrgicas em cães e gatos, machos e fêmeas, sem porte defi nido, 
com implantação de microchip para monitoramento animal, 
incluindo o fornecimento de todos os insumos necessários, 
a serem realizadas em Unidades Fixas e, no mínimo, uma 
unidade Móvel de Esterilização – castramóvel em regime de 
mutirão, no Estado de Pernambuco, em conformidade com as 
normas técnicas vigentes. Entidades Habilitadas Associação 
Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência 
Social (CHC Saúde) – Habilitada. Instituto Quem Ama Castra – 
Habilitado. Pontuação das Propostas: Associação Catarinense 
de Gestão Hospitalar, Conhecimento e Assistência Social – 100 
pontos (mínimo exigido: 60). Instituto Quem Ama Castra – 19 
pontos (mínimo exigido: 60). Resultado Preliminar Classifi cada: 
Associação Catarinense de Gestão Hospitalar, Conhecimento e 
Assistência Social (CHC Saúde). Desclassifi cada: Instituto Quem 
Ama Castra. Conforme previsto no Edital, após a divulgação do 

resultado fi nal no sítio eletrônico da SEMAS/PE, será aberto prazo 
para interposição de recurso. Comissão de Avaliação dos Projetos 
– SEMAS/PE. Todas as informações do presente edital e anexo 
estarão disponíveis, na íntegra, no site da SEMAS/PE, através 
do endereço eletrônico: https://semas.pe.gov.br/editais/. Recife, 
11 de dezembro de 2025. NATHALIE MENDONÇA RIBEIRO. 
SECRETÁRIA EXECUTIVA DA CAUSA ANIMAL

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, 
SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE 

NORONHA
1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO Nº 02/2024. 
ORIUNDO DO CHAMAMENTO PÚBLICO SEMAS N.º 01/2024 
SEI Nº 3600017762.000083/2024-31. CONTRATADA: 
ECOASSOCIADOS, CNPJ Nº 05.613.201/0001-88. OBJETO: 
A ALTERAÇÃO NO PLANO DE TRABALHO DO PROJETO 
“REVIVE: RECUPERAÇÃO E VIDA PARA OS MANGUEZAIS DE 
MARACAÍPE” E SE JUSTIFICA POR PROMOVER O AJUSTE 
DA METODOLOGIA DE INTERAÇÃO COM AS COMUNIDADES 
ENVOLVIDAS NO PROJETO, VISANDO APRIMORAR A 
PARTICIPAÇÃO E A EFICÁCIA DAS ATIVIDADES. RECIFE, 
05.12.2025. NATHALIE MENDONÇA RIBEIRO - SECRETARIA 
DE MEIO AMBIENTE, SUSTENTABILIDADE E FERNANDO DE  
NORONHA.

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 020/2025. CONTRATADA: 
POTENZA CONSTRUÇÕES LTDA. CNPJ/MF 02.760.686/0001-
44. Objeto: O acréscimo de 24,95% em relação ao Lote I e 
24,96% em relação ao Lote III, 24,98% em relação ao Lote V e 
24,94% quanto ao Lote VI, do valor contratado, com fundamento 
no art. 124, inciso I, “b”, da Lei nº 14.133/2021. Valor do contrato 
atualizado: R$ 40.083.602,14. Data de assinatura: 24/10/2025.
SEI: 2300002532.000103/2025-21.

SECRETARIA DE SAUDE
SECRETARIA EXECUTIVA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

LABORATÓRIO CENTRAL DE SAÚDE PÚBLICA -LACEN DR. 
MILTON BEZERRA SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO

ContratoNº019.2025LACEN/PE/PROCESSONº4026.2025.
AC-03.PE.0154.SAD.ATI.Objeto: Prestação de serviços de 
solução integrada e gerenciada de software de proteção 
antivirus e antimalware com EDR - Detecção e Resposta de 
Endpoint. Contratada: CPTEC SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO LTDA. CNPJ: 10.362.933/0001-82. Valor 
Total: R$52.500,00 (cinquenta e dois mil e quinhentos reais).
Vigência:12(doze) meses a partir de 09/12/2025. Recife,11 
de dezembro de 2025. Keilla Maria Paz e Silva – Dir. Geral de 
Laboratórios de Saúde Pública Lacen/PE.

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO DE ARP - AC.88

COMPLEMENTO DE PUBLICAÇÃO REFERENTE AO 
PROC.4684.2025.AC88.PE.0570.SAD.FES-PE - OBJ: PREGÃO 
ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS COM VALIDADE 
DE 12 (DOZE) MESES PARA EVENTUAL FORNECIMENTO 
DE MEDICAMENTOS, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS 
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DE PERNAMBUCO. 
Emp: BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA - 
Valor total dos itens R$ 2.109,0000| Recife, 11/12/2025. JEAN 
BATISTA DE SÁ – Diretor Geral da Assistência Farmacêutica/
DGAF-SES-PE.

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 182/2024. 
CONTRATADA: ROCHA ENGENHARIA E INCORPORACOES 
LTDA EPP. CNPJ/MF 10.703.032/0001-07. Objeto: O acréscimo 
de 17,67% ao valor original do contrato, com fundamento no 
art. 124, inciso I, “b”, da Lei nº 14.133/2021. Valor do contrato 
atualizado: R$ 900.983,81. Data de assinatura: 09/12/2025.SEI: 
0060900175.000569/2025-17.

SECRETARIA DE SAUDE
EXTRATO

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO Nº 
122/2025. CONTRATADA: AGIL EMPREENDIMENTOS E 
SERVICOS LTDA. CNPJ/MF 05.654.826/0001-98. Objeto: 
rescisão unilateral é motivada pela inexecução parcial das 
obrigações contratuais e pela não manutenção de condição de 
execução contratual por parte da CONTRATADA, nos termos do 
art. 137, I, c/c art. 138, I, da Lei nº 14.133/2021. Data de assinatura: 
04/12/2025.SEI: 2300002841.000098/2025-63.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM 
CONSELHO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 162/2025- A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BOM CONSELHO/PE, torna público o extrato 
de contrato da EMPRESA: LS PRODUÇÕES PROMOÇÕES E 
EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 22.707.041/0001-
55. Objeto: Contratação de serviços de apresentação artística 
da Cantada de Natal para o Município de Bom Conselho/PE, 
nos termos Inexigibilidade 068/2025. Valor global R$ 120.000,00 
(Cento e vinte mil reais). Data: 11/12/2025. Edézio Ferreira dos 
Santos Filho. Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA
AVISOS DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO N° 082/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 010/2025

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para os serviços 
de requalifi cação da Avenida Major José Rodrigues de Moraes, 
do Município de Floresta - PE. Início do Recebimento das 
Propostas: 15/12/2025 até às 08:59 horas do dia 30/12/2025. Fim 
do Recebimento das propostas até: 30/12/2025 às 09:00 horas 
(horário ofi cial de Brasília). Início da sessão de disputa de preços: 
30/12/2025 às 10:00 horas (horário ofi cial de Brasília), pela Bolsa 
de Licitações do Brasil - BLL. Sistema eletrônico utilizado: BLL - 
Bolsa de Licitações e Leilões. Endereço eletrônico do sistema: 
www.bllcompras.org.br - “Acesso identifi cado”. Dados para 
contato: Curitiba - PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou pelo e-mail: 
contato@bll.org.br. Valor Total Estimado: Em R$ 320.104,05 
(trezentos e vinte mil cento e quatro reais e cinco centavos). 
Maiores Informações: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
da Prefeitura Municipal de Floresta - PE, Praça Coronel Fausto 
Ferraz, nº 183, Centro, CEP: 56.400-000, Tel.: (87) 3877-1156 | 
e-mail: cplfl oresta2021@gmail.com, de segunda a sexta-feira das 
08h às 13h, exceto feriados.  Floresta,11 de dezembro de 2025. 
Edmilson Vasconcelos Pereira - Secretário de Planejamento, 
Obras e Serviços Públicos.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 083/2025
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 011/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada em engenharia 
para reforma da Praça do Airi do Município de Floresta - PE. 
Início do Recebimento das Propostas: 15/12/2025 até às 11:59 
horas do dia 30/12/2025. Fim do Recebimento das propostas 
até: 30/12/2025 às 12:00 horas (horário ofi cial de Brasília). 
Início da sessão de disputa de 30/12/2025 às 13:00 horas 
(horário ofi cial de Brasília), pela Bolsa de Licitações do Brasil - 
BLL. Sistema eletrônico utilizado: BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões. Endereço eletrônico do sistema: www.bllcompras.
org.br - “Acesso identifi cado”. Dados para contato: Curitiba - 
PR (41) 3097-4600 e 3097-4646, ou pelo e-mail: contato@bll.
org.br. Valor Total Estimado: Em R$ 211.214,82 (duzentos e 
onze mil duzentos e quatorze reais e oitenta e dois centavos). 
Maiores Informações: Agente de Contratação e Equipe de Apoio 
da Prefeitura Municipal de Floresta - PE, Praça Coronel Fausto 
Ferraz, nº 183, Centro, CEP: 56.400-000, Tel.: (87) 3877-1156 | 
e-mail: cplfl oresta2021@gmail.com, de segunda a sexta-feira das 
08h às 13h, exceto feriados. Floresta,11 de dezembro de 2025. 
Edmilson Vasconcelos Pereira - Secretário de Planejamento, 
Obras e Serviços Públicos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2025
PROCESSO Nº 108/2025, SRP Nº 034/2025, OBJETO: Registro 
de Preços para futura e eventual aquisição de Projeto Pedagógico 
a Brinquedoteca Infantil destinado aos alunos da Educação Infantil 
da Rede Municipal de Ensino de Petrolândia – PE, a Licitação será 
na Modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, no Modo de Disputa 
ABERTO, com o Critério de Julgamento por MENOR PREÇO, 
de Forma GLOBAL, Limite para Acolhimento de Propostas 
26/12/2025 às 23:59 (Vinte e três horas e cinquenta e nove 
minutos), Data da Sessão 29/12/2025 às 11:00 (Onze horas). O 
Edital completo e seus anexos estarão disponíveis para consulta e 
cópia na internet nos endereços: www.licitapetrolandia.com.br e 
no site: www.petrolandia.pe.gov.br/transparência. Petrolândia/
PE, 11 de Dezembro de 2025, Emilly Roberta Batista Carvalho, 
Pregoeira, Matrícula Nº 2078

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2025
PROCESSO Nº 109/2025, OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para a execução de projeto de educação com foco 
na EDUCAÇÃO AMBIENTAL para o enfrentamento ao mosquito 

Aedes aegypti e seus agravos no município de Petrolândia-PE, 
a Licitação será na Modalidade PREGÂO ELETRÔNICO, no 
Modo de Disputa ABERTO, com o Critério de Julgamento por 
MENOR PREÇO, de Forma GLOBAL, Limite para Acolhimento de 
Propostas 30/12/2025 às 23:59 (Vinte e três horas e cinquenta e 
nove minutos), Data da Sessão 05/01/2026 às 10:00 (Dez horas). 
O Edital completo e seus anexos estarão disponíveis para consulta 
e cópia na internet nos endereços: www.licitapetrolandia.
com.br e no site: www.petrolandia.pe.gov.br/transparência. 
Petrolândia/PE, 11 de Dezembro de 2025, Emilly Roberta Batista 
Carvalho, Pregoeira, Matrícula Nº 2078

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLÂNDIA
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025
PROCESSO Nº 107/2025, SRP Nº 033/2025, OBJETO: 
fornecimento de HIPOCLORITO DE CÁLCIO EM PASTILHAS, 
destinado ao processo de tratamento, desinfecção e manutenção 
da qualidade da água tratada nas Unidades de Tratamento de 
Resíduos (UTR’s), a Licitação será na Modalidade PREGÂO 
ELETRÔNICO, no Modo de Disputa ABERTO, com o Critério 
de Julgamento por MENOR PREÇO, de Forma GLOBAL, Limite 
para Acolhimento de Propostas 26/12/2025 às 23:59 (Vinte e três 
horas e cinquenta e nove minutos), Data da Sessão 29/12/2025 
às 10:00 (Dez horas). O Edital completo e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta e cópia na internet nos endereços: www.
licitapetrolandia.com.br e no site: www.petrolandia.pe.gov.br/
transparência. Petrolândia/PE, 11 de Dez embro de 2025, Emilly 
Roberta Batista Carvalho, Pregoeira, Matrícula Nº 2078

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00016/2025

Pregão Nº 00221/2025. Compras. Aquisição de Contratação 
de empresa do ramo de engenharia para Construção de uma 
Creche (CEI 10 salas de aula - projeto-padrão do Governo do 
Estado de Pernambuco, conforme Convênio de Cooperação 
Técnica Financeira nº 44/2025) no Bairro Santo Antônio - 
Surubim/PE. Valor: 6.680.958,59. Data e Local da Sessão 
de Abertura: 27/01/2026 às 09:00 HORAS. Início da fase de 
lances para concorrer nessa mesma sessão pública. No site: 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br: /. Edital, anexos 
e outras informações podem ser obtidas através dos endereços 
eletrônicos:http://www.prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/
pncp. Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos 
no mesmo endereço da sessão de abertura ou através do Fone/
fax: 81 36341156, no horário de 08:00 às 13:00, de segunda a 
sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por email: http://www.
prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/pncp. Ana Lúcia Silva de 
Santana Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00015/2025

Pregão Nº 00220/2025. Compras. Aquisição de Contratação 
de empresa do ramo de engenharia para execução dos 
serviços de pavimentação em paralelepípedos graníticos em 
diversas ruas, saldo remanescente do Convênio de cooperação 
fi nanceira nº 058/2022 celebrado através da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação – SEDUH e o município 
de Surubim, Pernambuco. Valor: 497.115,52. Data e Local 
da Sessão de Abertura: 26/01/2026 às 09:00 horas. https://
www.portaldecompraspublicas.com.br: Edital, anexos e 
outras informações podem ser obtidas através dos endereços 
eletrônicos:http://www.prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/
pncp. Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos 
no mesmo endereço da sessão de abertura ou através do Fone/
fax: 81 36341156, no horário de 08:00 às 13:00, de segunda a 
sexta-feira, ou, ainda, através de solicitação por email: http://www.
prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/pncp. Ana Lúcia Silva de 
Santana Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 00014/2025

Pregão Nº 00219/2025. Compras. Aquisição de Contratação de 
empresa do ramo de engenharia para execução dos serviços de 
construção de pontilhão na Rua Sebastião Marcolino da Silva (Bairro 
Santo Antônio) e extremidade de bueiro na Rua Antônio Bento da 
Silva (Bairro São Sebastião), na cidade de Surubim, Pernambuco. 
Valor: 342.045,52. Data e Local da Sessão de Abertura: 
23/01/2026 às 09:00 horas. https://www.portaldecompraspublicas.
com.br: Edital, anexos e outras informações podem ser obtidas 
atravéhttp://www.prefeiturasurubim.pe.gov.br/;www.gov.br/pncp. 
Edital, anexos e outras informações podem ser obtidos no mesmo 
endereço da sessão de abertura ou através do Fone/fax: 81 
36341156, no horário de 08:00 às 13:00, de segunda a sexta-feira, 
ou, ainda, através de solicitação por email: www.prefeiturasurubim.
pe.gov.br/;www.gov.br/pncp. Ana Lúcia Silva de Santana

Publicações Municipais

MOVELTECH INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS S/A
CNPJ 08.537.1420/0001-13

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2024
ATIVO
Circulante
Caixa
Bancos
Clientes
Permanente
Imobilizado

Maq. Equipamentos

TOTAL DO ATIVO
PASSIVO
Circulante
Fornecedores

Patrimônio Liquido

Reserva De Lucros
TOTAL DO PASSIVO

31.12.2017
-
-
-
-

9.220.625,00
9.220.625,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 3.994.375,00
9.220.625,00

31.12.2017
-
-
-
-

9.220.625,00
13.215.000,00
- 3.994.375,00

9.220.625,00

31.12.2018
-
-
-
-

8.349.125,00
8.349.125,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 4.865.875,00
8.349.125,00

31.12.2018
-
-
-
-

8.349.125,00
13.215.000,00
- 4.865.875,00

8.349.125,00

31.12.2019
-
-
-
-

7.477.625,00
7.477.625,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 5.737.375,00
7.477.625,00

31.12.2019
-
-
-
-

7.477.625,00
13.215.000,00
- 5.737.375,00

7.477.625,00

31.12.2020
-
-
-
-

6.606.125,00
6.606.125,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 6.608.875,00
6.606.125,00

31.12.2020
-
-
-
-

6.606.125,00
13.215.000,00
- 6.608.875,00

6.606.125,00

31.12.2021
-
-
-
-

5.734.625,00
5.734.625,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 7.480.375,00
5.734.625,00

31.12.2021
-
-
-
-

5.734.625,00
13.215.000,00
- 7.480.375,00

5.734.625,00

31.12.2022
-
-
-
-

4.863.125,00
4.863.125,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 8.351.875,00
4.863.125,00

31.12.2022
-
-
-
-

4.863.125,00
13.215.000,00
- 8.351.875,00

4.863.125,00

31.12.2023
-
-
-
-

4.500.000,00
4.500.000,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 8.715.000,00
4.500.000,00

31.12.2023
-
-
-
-

4.500.000,00
13.215.000,00
- 8.715.000,00

4.500.000,00

31.12.2024
-
-
-
-

4.500.000,00
4.500.000,00
4.500.000,00
8.715.000,00

- 8.715.000,00
4.500.000,00

31.12.2024
-
-
-
-

4.500.000,00
13.215.000,00
- 8.715.000,00

4.500.000,00

Publicações Particulares
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Notas explicativas às demonstrações contábeis 31 de 
dezembro de 2024 - (Valores expressos em milhares de reais)

1. Informações sobre a Companhia A Mercofricon S.A.
("Companhia") é uma sociedade anônima domiciliada no Brasil,
com sede na BR 101 Norte, nº 5678 - Jaguaribe - Paulista / PE. A
Companhia tem por objeto social a produção, comercialização,
importação e exportação de máquinas, equipamentos e aparelhos
de refrigeração, congelação e ventilação para uso industrial, comer-
cial ou doméstico, peças e acessórios, instalação de máquinas e
equipamentos, e prestação de serviços de assistência técnica, de
reparação e manutenção em todo esse gênero de máquinas,
equipamentos e aparelhos, e em aparelhos eletrodomésticos ou
produtos correlatos; e ainda, como atividade secundária, a locação
e leasing operacional de refrigeradores, Conservadores e
Congeladores para empresas. 2. Apresentação das demonstrações

financeiras e políticas contábeis materiais As demonstrações finan-
ceiras foram elaboradas com base em diversas bases de avaliação
utilizadas nas estimativas contábeis. As estimativas contábeis
envolvidas na preparação das demonstrações financeiras foram
baseadas em fatores objetivos e subjetivos, com base no julgamen-
to da administração para determinação do valor adequado a ser
registrado nas demonstrações financeiras. Itens significativos
sujeitos a essas estimativas e premissas incluem a seleção de vidas
úteis do ativo imobilizado e de sua recuperabilidade nas operações,
avaliação dos ativos financeiros pelo valor justo, análise do risco de
crédito para determinação da provisão para créditos de liquidação
duvidosa, assim como da análise dos demais riscos para determi-
nação de outras provisões, inclusive para contingências. A liqui-
dação das transações envolvendo essas estimativas poderá
resultar em valores significativamente divergentes dos registrados
nas demonstrações financeiras devido ao tratamento probabilístico

inerente ao processo de estimativa. A Companhia revisa suas esti-
mativas e premissas pelo menos anualmente. As demonstrações
financeiras foram elaboradas e estão sendo apresentadas de acor-
do com as políticas contábeis adotadas no Brasil, que compreen-
dem os pronunciamentos do Comitê de Pronunciamentos Contábeis
(CPC), aprovados pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC).
As demonstrações financeiras da Mercofricon S.A. para o exercício
findo em 31 de dezembro de 2024 foram autorizadas para emissão
de acordo com a resolução dos membros da administração em 4 de
dezembro de 2025. 2.1. Transações em moeda estrangeira As
transações em moeda estrangeira são contabilizadas utilizando-se
a taxa de câmbio vigente na data da respectiva transação. Os ativos
e passivos monetários denominados em moeda estrangeira são
convertidos pela taxa de câmbio na data do balanço patrimonial e os
não monetários a data da respectiva transação. As variações cam-
biais são reconhecidas na demonstração do resultado quando
incorridas. 2.2. Reconhecimento de receita A receita é
reconhecida na extensão em que for provável que benefícios
econômicos serão gerados para a Companhia e quando possa ser
mensurada de forma confiável. A receita é mensurada com base no
valor justo da contraprestação recebida, excluindo descontos, aba-
timentos e impostos ou encargos sobre vendas. A Companhia avalia
as transações de receita de acordo com os critérios específicos para
determinar se está atuando como agente ou principal e, concluiu
que está atuando como principal em todos os seus contratos de
receita. Os critérios específicos, a seguir, devem também ser satis-
feitos antes de haver reconhecimento de receita: Venda de produ-
tos A receita de venda de produtos é reconhecida quando os riscos
e benefícios significativos da propriedade dos produtos forem trans-
feridos ao comprador, o que geralmente ocorre na sua entrega.
Receita de juros Para todos os instrumentos financeiros avaliados
ao custo amortizado e ativos financeiros que rendem juros, classifi-
cados como disponíveis para venda, a receita ou despesa financeira
é contabilizada utilizando-se a taxa de juros efetiva. A receita de
juros é incluída na rubrica receita financeira, na demonstração do
resultado. 2.3. Tributos Imposto de renda e contribuição social -
correntes Ativos e passivos tributários correntes do último exercício
e de anos anteriores são mensurados ao valor recuperável
esperado ou a pagar para as autoridades fiscais. As alíquotas de
imposto e as leis tributárias usadas para calcular o montante são
aquelas que estão em vigor ou substancialmente em vigor na data do
balanço. Atualmente, as provisões para imposto de renda e con-
tribuição social foram constituídas às alíquotas de 15%, mais adi-
cional de 10%, e 9%, respectivamente, sobre o lucro contábil, ajus-
tado pelas adições e exclusões admitidas. Imposto de renda e con-
tribuição social - diferidos Tributo diferido é gerado por diferenças
temporárias na data do balanço entre as bases fiscais de ativos e
passivos e seus valores contábeis. Impostos diferidos passivos são
reconhecidos para todas as diferenças tributárias temporárias.
Tributos diferidos ativos são reconhecidos para todas as diferenças
temporárias dedutíveis, créditos e perdas tributários não utilizados,
na extensão em que seja provável que o lucro tributável esteja
disponível para que as diferenças temporárias dedutíveis possam
ser realizadas, e créditos e perdas tributários não utilizados possam
ser utilizados. Tributos diferidos passivos são mensurados à taxa de
imposto que são esperadas a serem aplicáveis no ano em que o
ativo será realizado ou o passivo liquidado, baseado nas taxas de
imposto (e lei tributária) que foram promulgadas na data do balanço.
Tributos diferidos passivos são apresentados líquidos se existe um
direito legal ou contratual para compensar o ativo fiscal contra o
passivo fiscal e os impostos diferidos são relacionados à mesma
entidade tributada e sujeita à mesma autoridade tributária. Tributos
sobre vendas Receitas, despesas e ativos são reconhecidos líqui-
dos dos impostos sobre vendas, exceto: Quando os impostos
sobre vendas incorridos na compra de bens ou serviços não forem
recuperáveis junto às autoridades fiscais, hipótese em que o impos-
to sobre vendas é reconhecido como parte do custo de aquisição do
ativo ou do item de despesa, conforme o caso; e Valores a rece-
ber e a pagar apresentados juntos com o valor dos impostos sobre
vendas. O valor líquido dos impostos sobre vendas, recuperável ou
a pagar, é incluído como componente dos valores a receber ou a
pagar no balanço patrimonial. 2.4. Subvenções governamentais
Subvenções governamentais são reconhecidas quando houver
razoável certeza de que o benefício será recebido e que todas as
correspondentes condições serão satisfeitas. Quando o benefício
se refere a um item de despesa, é reconhecido como receita ao
longo do período do benefício, de forma sistemática em relação aos
custos cujo benefício objetiva compensar. Quando o benefício se
referir a um ativo, é reconhecido como receita diferida e lançado no
resultado em valores iguais ao longo da vida útil esperada do
correspondente ativo. 2.5. Instrumentos financeiros Os instrumen-
tos financeiros somente são reconhecidos a partir da data em que a
Companhia se torna parte das disposições contratuais dos instru-
mentos financeiros. Quando reconhecidos, são inicialmente regis-
trados ao seu valor justo acrescido dos custos de transação que
sejam diretamente atribuíveis à sua aquisição ou emissão, exceto
no caso de ativos e passivos financeiros classificados na categoria
ao valor justo por meio do resultado, onde tais custos são direta-
mente lançados no resultado do exercício. Sua mensuração subse-
quente ocorre a cada data de balanço de acordo com as regras
estabelecidas para cada tipo de classificação de ativos e passivos
financeiros. Os principais ativos financeiros reconhecidos pela
Companhia são: caixa e equivalentes de caixa e contas a receber
de clientes. Os principais passivos financeiros reconhecidos pela
Companhia são: fornecedores e partes relacionadas. 2.6. Caixa e
equivalentes de caixa Os equivalentes de caixa são mantidos com
a finalidade de atender a compromissos de curto prazo, excluídos
os investimentos e outros tipos de aplicações. A Companhia consid-
era equivalentes de caixa, uma aplicação financeira de conversibili-
dade imediata em um montante conhecido de caixa e estando
sujeita a um insignificante risco de mudança de valor. Por con-
seguinte, um investimento, normalmente, se qualifica como equiva-
lente de caixa quando tem vencimento de curto prazo, por exemp-
lo, três meses ou menos, a contar da data da contratação. 2.7.
Estoques Os estoques são avaliados ao custo ou valor líquido real-
izável, dos dois o menor. Os custos incorridos para levar cada pro-
duto à sua atual localização e condição são contabilizados da
seguinte forma: Matérias primas - custo de aquisição segundo
o custo médio; e Produtos acabados e em elaboração - custo
dos materiais diretos e mão-de-obra e uma parcela proporcional das
despesas gerais indiretas de fabricação com base na capacidade
operacional normal, mas excluindo custos de empréstimos. O valor
realizável líquido corresponde ao preço de venda no curso normal
dos negócios, menos os custos estimados de conclusão e os cus-
tos estimados necessários para a realização da venda. 2.8.
Imobilizado São apresentados ao custo, líquido de depreciação acu-
mulada e/ou perdas acumuladas por redução ao valor recuperável,
se for o caso.  O referido custo inclui o custo de reposição de parte

do imobilizado e custos de empréstimo de projetos de construção
de longo prazo, quando os critérios de reconhecimento forem satis-
feitos. Quando partes significativas do ativo imobilizado são substi-
tuídas, a Companhia reconhece essas partes como ativo individual
com vida útil e depreciação específica. Da mesma forma, quando
uma inspeção relevante for feita, o seu custo é reconhecido no valor
contábil do imobilizado, se os critérios de reconhecimento forem
satisfeitos. Todos os demais custos de reparos e manutenção são
reconhecidos na demonstração do resultado quando incorridos.
Depreciação é calculada de forma linear utilizando as taxas aceitas
pelo Fisco Federal, demonstradas na Nota 9. Um item de
imobilizado é baixado quando vendido ou quando nenhum benefício
econômico futuro for esperado do seu uso ou venda. Eventual
ganho ou perda resultante da baixa do ativo (calculado como sendo
a diferença entre o valor líquido da venda e o valor contábil do ativo)
é incluído na demonstração do resultado no exercício em que o
ativo for baixado. 2.9. Perda por redução ao valor recuperável de
ativos não financeiros A administração revisa anualmente o valor
contábil líquido dos ativos com o objetivo de avaliar eventos ou
mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnoló-
gicas, que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recu-
perável.  Sendo tais evidências identificadas e o valor contábil
líquido exceder o valor recuperável, é constituída provisão para
desvalorização ajustando o valor contábil líquido ao valor recu-
perável. 2.10. Provisões Provisões são reconhecidas quando a
Companhia tem uma obrigação presente (legal ou não formalizada)
em consequência de um evento passado, é provável que benefícios
econômicos sejam requeridos para liquidar a obrigação e uma esti-
mativa confiável do valor da obrigação possa ser feita. Quando a
Companhia espera que o valor de uma provisão seja reembolsado,
em todo ou em parte, por exemplo, por força de um contrato de
seguro, o reembolso é reconhecido como um ativo separado, mas
apenas quando o reembolso for praticamente certo. A despesa rela-
tiva a qualquer provisão é apresentada na demonstração do resul-
tado, líquida de qualquer reembolso. 2.11. Ajuste a valor presente
de ativos e passivos Os ativos e passivos monetários de longo
prazo são atualizados monetariamente e, portanto, estão ajustados
pelo seu valor presente. O ajuste a valor presente de ativos e
passivos monetários de curto prazo é calculado, e somente regis-
trado, se considerado relevante em relação às demonstrações
financeiras tomadas em conjunto. Para fins de registro e determi-
nação de relevância, o ajuste a valor presente é calculado levando
em consideração os fluxos de caixa contratuais e a taxa de juros
explícita, e em certos casos implícita, dos respectivos ativos e pas-
sivos. 2.12. Principais usos de estimativas e julgamentos As esti-
mativas e os julgamentos contábeis são continuamente avaliados e
baseiam-se na experiência histórica e em outros fatores, incluindo
expectativas de eventos futuros, consideradas razoáveis para as
circunstâncias. As estimativas e julgamentos que apresentam um
risco significativo, com probabilidade de causar um ajuste relevante
nos valores contábeis de ativos e passivos para o próximo exercício
social, estão contemplados a seguir: Perda por redução ao valor
recuperável de ativos não financeiros Anualmente, a Companhia
testa eventuais perdas (impairment) nos seus ativos não finan-
ceiros. Os valores recuperáveis de Unidades Geradoras de Caixa
(UGCs) são determinados com base em cálculos do valor em uso,
efetuados com base em estimativas. Provisão para redução aos
valores de reposição e/ou realização dos estoques Essa provisão é
calculada mediante análise do custo médio de produção dos produ-
tos acabados em relação aos seus valores de realização no merca-
do, menos as despesas com vendas. Imposto de renda, con-
tribuição social e outros impostos A Companhia reconhece pro-
visões para situações em que é provável que valores adicionais de
impostos sejam devidos. Quando o resultado final dessas questões
for diferente dos valores inicialmente estimados e registrados, essas
diferenças afetarão os ativos e passivos fiscais atuais e diferidos no
exercício em que o valor definitivo for determinado. Provisão para
contingências A Companhia é parte envolvida em processos
trabalhistas, cíveis e tributários que se encontram em instâncias
diversas. As provisões para contingências, constituídas para fazer
face a potenciais perdas prováveis decorrentes dos processos em
curso, são estabelecidas e atualizadas com base na avaliação da
administração, fundamentada na opinião de seus assessores legais
e requerem elevado grau de julgamento sobre as matérias envolvi-
das. 2.13. Pronunciamentos novos ou revisados aplicados pela
primeira vez em 2024 As normas e interpretações novas e alteradas
emitidas, mas não ainda em vigor até a data de emissão das
demonstrações financeiras da Companhia, estão descritas a seguir.
A Companhia pretende adotar essas normas e interpretações novas
e alteradas, se cabível, quando entrarem em vigor: IAS 7 e IFRS 7
- Acordos de financiamento de fornecedores As alterações à IAS 7
(equivalente ao CPC 03 (R2) - Demonstração dos Fluxos de Caixa)
e à IFRS 7 (equivalente ao CPC 40 (R1) - Instrumentos Financeiros:
Divulgações) esclarecem as características dos acordos de finan-
ciamento de fornecedores e exigem divulgação adicional de tais
acordos. Os requisitos de divulgação nas alterações visam auxiliar
os usuários das demonstrações contábeis a compreenderem os
efeitos dos acordos de financiamento de fornecedores sobre os pas-
sivos, fluxos de caixa e exposição ao risco de liquidez de uma enti-
dade. 
3.   Caixa e equivalentes de caixa 2024 2023

(não auditado)
Banco conta movimento 2.059 19
Aplicações financeiras 22.807 89.805

24.866 89.824
As aplicações financeiras referem-se, substancialmente, por apli-
cações em CDB - Certificados de Depósitos Bancários com remu-
nerações anuais entre 95% e 99% do CDI, em 31 de dezembro de
2024 (95% e 99% do CDI em 2023). Essas operações possuem
liquidez imediata, podendo ser resgatadas em menos de 90 dias, e
estão sujeitas a um insignificante risco de mudança de valor.

4.   Aplicações financeiras 2024 2023
Não circulante (não auditado)
Caixa restrito (i) 20.826 -
Outras aplicações financeiras 3.431 -

24.257 -
(i) Referem-se a  garantias de empréstimos, que devem ser de, no
mínimo, 101,23% do saldo devedor da instituição credora.

5.   Contas a receber de clientes 2024 2023
(não auditado)

Clientes 217.114 182.727
(-) Provisão para perdas estimadas 
com créditos (11.025) (11.025)

228.139 171.702
Circulante 210.870 164.979
Não circulante 17.269 6.723

MERCOFRICON S.A - CNPJ 02.802.419/0001-92
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Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido - Exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 -  (Em milhares de reais)
Reserva de Lucros

Dividendos
Capital Incentivos adicionais Lucros 
social Legal fiscais propostos acumulados Total

Saldos em 31 de dezembro de 2022 9.150 1.830 35.809 152.951 - 199.740

Lucro líquido do exercício - - - - 73.105 73.105
Destinação do lucro:
Reserva de incentivos fiscais (Notas 14 e 15) - - 9.520 - (9.520) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (15.896) (15.896)
Dividendos adicionais (Notas 14 e 15) - - - 47.689 (47.689) -

Saldos em 31 de dezembro de 2023 (não auditado) 9.150 1.830 45.329 200.640 - 256.949

Lucro líquido do exercício - - - - 91.071 91.071
Destinação do lucro:
Reserva de incentivos fiscais (Notas 14 e 15) - - 15.643 - (15.643) -
Dividendos mínimos obrigatórios - - - - (18.858) (18.858)
Dividendos adicionais (Notas 14 e 15) - - - 56.570 (56.570) -

Saldos em 31 de dezembro de 2024 9.150 1.830 60.972 257.210 - 329.162
As notas explicativas são parte integrante das demonstrações contábeis.

BALANÇO PATRIMONIAL - 31 DE DEZEMBRO DE 2024
(Valores expressos milhares de reais)

Notas 2024 2023
(não auditado)

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 3 24.866 89.825
Contas a receber de clientes 5 210.870 164.979
Estoques 6 166.135 126.094
Tributos a recuperar 7 35.703 24.656
Adiantamento a fornecedores 24.953 27.517
Outros créditos 652 374
Total do ativo circulante 463.179 433.445

Não circulante
Realizável a longo prazo
Aplicações financeiras 4 24.257 -
Contas a receber de clientes 5 17.269 6.723
Tributos a recuperar 7 33.643 39.258
Tributos diferidos 3.473 3.762
Partes relacionadas 9 5.290 12.586
Depósitos judiciais e para reinvestimento 9.701 6.473
Imobilizado 10 79.292 19.936
Intangível 42 42
Total do ativo não circulante 172.967 88.780
Total do ativo 636.146 522.225

Passivo
Circulante
Fornecedores 11 49.046 52.527
Empréstimos e financiamentos 12 57.800 16.742
Instrumentos financeiros derivativos 1.971 1.971
Salários e encargos sociais 9.056 8.319
Tributos a recolher - 2.550
Dividendos a pagar 14 140.922 165.859
Outras obrigações 10.645 695
Total do passivo circulante 269.440 248.663

Não circulante
Empréstimos e financiamentos 12 37.403 16.472
Provisão para contingências 13 141 141
Total do passivo não circulante 37.544 16.613

Notas 2024 2023
Patrimônio líquido 14
Capital social 9.150 9.150
Reservas de lucros 320.012 247.799
Total do patrimônio líquido 329.162 256.949
Total do passivo e patrimônio líquido 636.146 522.225

As notas explicativas são parte integrante 
das demonstrações financeiras. 

Demonstração do Resultado Abrangente exercício
findo em 31 de dezembro de 2024

(Valores expressos em milhares de reais)
2024 2023
(não auditado)

Lucro líquido do exercício 91.071 73.105
Outros resultados abrangentes - -
Total dos resultados abrangentes 91.071 73.105

As notas explicativas são parte integrante  
das demonstrações contábeis.

Demonstração do Resultado  Exercício findo 
em 31 de dezembro de 2024

(Valores expressos em milhares de reais)
Notas 2024 2023

(não auditado)
Receita líquida 16 601.101 448.703
Custo dos produtos vendidos 17 (377.405) (287.143)
Lucro bruto 223.696 161.560
Despesas operacionais
Despesas com vendas 17 (75.968) (52.239)
Despesas gerais e administrativas 17 (14.472) (13.885)
Outras despesas operacionais, líquidas 17 (22.491) (16.192)

(112.931) (82.316)
Lucro antes do resultado financeiro 110.765 79.244
Resultado financeiro 18 (13.027) 3.285
Lucro antes do imposto de renda 
e da contribuição social 97.738 82.529
Imposto de renda e contribuição social 8
Correntes (6.378) (9.424)
Diferidos (289) -

(6.667) (9.424)
Lucro líquido do exercício 91.071 73.105

As notas explicativas são parte integrante  
das demonstrações contábeis.

Demonstração dos fluxos de caixa Exercício findo em 31 de
dezembro de 2024 (Valores expressos em milhares de reais)

2024 2023
(não auditado)

Atividades operacionais
Lucro antes do imposto de renda e 
contribuição social 97.738 82.529
Ajustes para reconciliar o lucro antes do imposto 
de renda e contribuição social ao caixa:
Depreciação 11.010 8.354
Provisão para perdas com estoques (1.650) (2.697)
Rendimento de aplic. financeiras e depósitos 
de reinvestimento (2.545) -
Perda (ganho) na mensuração do valor justo 
dos instrumentos financeiros derivativos - 1.971
Provisão para perdas com créditos de 
liquidação duvidosa - 102
Ajuste a valor presente - contas a receber 4.393 2.305
Juros sobre empréstimos e financiamentos 8.813 1.641
Variação cambial sobre empréstimos e 
financiamentos 8.263 -
Valor residual da baixa de ativo imobilizado - 136
Imposto de renda e contribuição social diferidos 289 -

126.311 94.341
(Acréscimo) decréscimo de ativos
Contas a receber de clientes (60.830) (39.850)
Estoques (38.391) (9.184)
Tributos a recuperar (5.432) 21.352
Partes relacionadas (36.499) (2.023)
Outros créditos 2.286 (17)
Depósitos para reinvestimento (683) (2.766)

Acréscimo (decréscimo) de passivos
Fornecedores (3.481) 14.268
Salários e encargos sociais 737 1.824
Tributos a recolher (9.216) (10.494)
Outras obrigações 9.950 (170)

(15.248) (27.060)
Juros pagos (8.813) (1.641)
Imposto de renda e contribuição social pagos - (8.671)
Caixa líquido gerado pelas (aplicado nas) 
atividades operacionais (24.061) 56.969
Atividades de investimento
Aplicações em títulos e valores mobiliários (24.257) -
Adições ao intangível - (1)
Adições ao imobilizado (70.367) (10.680)
Caixa líquido aplicado nas atividades 
de investimento (94.624) (10.830)
Atividades de financiamento
Captação de financiamentos 73.054 31.574
Amortização de principal de empréstimos 
e financiamentos (19.328) (12.035)
Caixa líquido gerado pelas atividades 
de financiamento 53.726 19.539
Acréscimo (decréscimo) no caixa e 
equivalentes de caixa (64.959) 65.827
Caixa e equivalentes de caixa
No início do exercício 89.825 23.998
No final do exercício 24.866 89.825
Acréscimo (decréscimo) no caixa 
e equivalentes de caixa (64.959) 65.827

As notas explicativas são parte integrante  
das demonstrações contábeis.
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(a) Em agosto de 2024, através de contrato para Desconto Rotativo
de Títulos, a Companhia transferiu ao Banco Itaú títulos de respon-
sabilidade de terceiros em troca do recebimento antecipado do valor
desses títulos, deduzida a remuneração do Itaú. As parcelas classifi-
cadas no passivo não circulante possuem os seguintes vencimentos:

Ano 2024 2023
(não auditado)

2025 - 8.236
2026 6.631 8.236
2027 6.631 -
2028 6.631 -
2029 ou mais 17.510

37.403 16.472

A movimentação dos empréstimos e financiamentos é a
seguinte:

2024 2023
(não auditado)

Saldo inicial 33.214 13.675
Captações 73.054 31.574
Juros incorridos 8.813 1.641
Variação cambial 8.263 -
Pagamento de principal (19.328) (12.035)
Pagamento de juros (8.813) (1.641)
Saldo final 95.203 33.214

13.   Provisão para contingências
Saldo em 31 de 
dezembro de 2023 Trabalhistas Cíveis Total
(não auditado) 72 69 141
Provisões - - -
Reversões - - -
Saldo em 31 de 
dezembro de 2024 72 69 141
A Companhia é partes em vários processos judiciais e administra-
tivos de natureza tributária, trabalhista e cível, decorrentes do curso
normal dos negócios. A administração da Companhia acredita que a
provisão para contingências constituída é suficiente para cobrir as
eventuais perdas com os processos judiciais. As provisões para
contingências foram constituídas para os processos cuja possibili-
dade de perda foi avaliada como provável, com base na opinião de
seus advogados e consultores legais. Adicionalmente às provisões
constituídas, a Companhia possui diversas contingências trabalhis-
tas, cíveis e tributárias em andamento, nas quais figuram no polo
passivo, cuja perda, segundo a opinião de consultores jurídicos
internos e externos, é possível, totalizando aproximadamente
R$783.626 em 31 de dezembro de 2024 (R$620.597 em 31 de
dezembro de 2023). Dentre os processos tributários, merecem
destaque aqueles relevantes que versam sobre as seguintes
matérias: (i) subvenção para investimento, no montante de
R$76.751 em 31 de dezembro de 2024 (R$70.999 em 31 de dezem-
bro de 2023); e (ii) classificação fiscal de produtos industrializados,
totalizando R$246.547 em 31 de dezembro de 2024 (R$230.788,
em 31 de dezembro de 2023). Quanto aos processos tributários
cujo mérito principal das discussões está relacionado ao tema
"Subvenções para investimento", explica-se que a Receita Federal
do Brasil (RFB) lavrou autos de infração, para exigência de IRPJ,
CSLL, PIS e COFINS, em virtude da redução das bases de cálculos
dos referidos tributos pelo não computo dos incentivos recebidos
pelo Estado de Pernambuco, nas suas respectivas apurações.
Dentre as ações tributárias referentes à classificação fiscal e produ-
tos industrializados, explica-se que a RFB lavrou autos de infração
referentes à exigência de IPI em operações de saída devido a
entendimentos divergentes entre a RFB e a Companhia, quanto à
classificação fiscal de alguns dos seus produtos. A Companhia, jun-
tamente com seus consultores jurídicos e com base em laudos labo-
ratoriais e pareceres técnicos, alega erro na classificação fiscal por
parte da autoridade autuante e, por isso, entende que as chances
de perda são possíveis.
14.   Patrimônio líquido
a) Capital social
Em 31 de dezembro de 2024 e 2023, o capital social subscrito e
integralizado era representado pelo montante de R$9.150,
composto por 9.150.000 ações ordinárias. O capital autorizado é de
R$10.000.
b) Destinação do lucro
Do lucro líquido do exercício apurado após dedução de eventuais
prejuízos acumulados, serão destinados:

5% para constituição de reserva legal limitada a 20% do capital
social. 

25%, a título de dividendos conforme previsto no estatuto social,
calculado nos termos da Lei nº 6.404/76, para distribuição aos
acionistas como dividendo obrigatório, respeitada a prioridade das
ações preferenciais.

O saldo se houver e salvo deliberação em contrário da
Assembleia Geral, será destinado à constituição de uma reserva
para expansão das atividades sociais nos termos de proposta do
Conselho de Administração a ser aprovada pela Assembleia Geral,
e reforço do capital de giro, cujo total não poderá exceder o valor do
capital social.
A administração propôs os seguintes dividendos mínimos obri-
gatórios: 2024 2023

(não auditado)
Lucro líquido do período 91.071 73.105
Reserva legal - 5% (*) - -
Reserva de incentivos fiscais (Nota 15) (15.643) (9.520)
Base de cálculo para distribuição 
dos dividendos 75.428 63.585

Dividendos mínimos obrigatórios - 25% 18.858 15.896

(*)  Reserva legal atingiu o limite de 20% do capital social em 2020.
c) Reserva de lucros
Incentivos fiscais
Refere-se ao incentivo fiscal de imposto de renda, conforme comen-
tado na Nota 15. Em 31 de dezembro de 2024, o saldo dessa
reserva é de R$60.972 (R$45.329 em 31 de dezembro de 2023).
Excesso de reservas de lucros Em 31 de dezembro de 2024 e 2023,
o saldo das reservas de lucros da Companhia supera o valor do
capital social, hipótese em que o Art. 199 da Lei 6.404/76, estabe-
lece que a Assembleia Geral dos acionistas deveria ter deliberado
sobre a aplicação do excesso no aumento do capital social ou na
distribuição de dividendos. A Companhia distribuirá dividendos adi-
cionais assim que sua situação financeira for compatível, amparada
no Art. 202, da Lei 6.404/76, § 4º.
d) Dividendos adicionais propostos:
A administração submeterá à aprovação da Assembleia Geral
Ordinária a distribuição de dividendos adicionais, no valor de

R$257.210, sendo R$56.570 provenientes do lucro líquido do exer-
cício corrente e o saldo remanescente de lucros de exercícios ante-
riores.
A movimentação dos dividendos a pagar está demonstrada a seguir:

2024 2023
(não auditado)

Saldo inicial 165.859 156.295
Dividendos mínimos obrigatórios 18.858 15.896
Dividendos pagos (43.795) (6.333)
Saldo final 140.922 165.859

15. Subvenções governamentais
a) SUDENE (Âmbito Federal)
A Companhia é beneficiária de incentivo fiscal, através do Laudo
Constitutivo 0449/2018, que se constitui em redução de 75% do
imposto de renda e adicionais a partir de 2018 até 2027, totalizando
10 (dez) anos, na fabricação de freezer. Os incentivos da
Companhia são calculados sobre o lucro da exploração decorrente
da modernização total de sua capacidade instalada.
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, foi contabi-
lizado R$15.643 referente ao incentivo (R$9.520 durante o exercí-
cio de 31 de dezembro de 2023).
b) PRODEPE (Âmbito Estadual)
Crédito presumido de 75% do ICMS apurado em cada período fis-
cal, relativamente a parcela do incremento da produção comerciali-
zadas de Freezer horizontal e Freezer inclinado, concedido pelo
Programa de Desenvolvimento de Pernambuco - PRODEPE.
Durante o exercício findo em 31 de dezembro de 2024, este incen-
tivo fiscal totalizou R$36.186 (R$30.733 durante o exercício de 31
de dezembro de 2023). As subvenções e assistências governamen-
tais são reconhecidas quando há razoável segurança de que foram
cumpridas as condições estabelecidas pelo Governo, e de que
serão auferidas. Registradas como receitas no resultado durante o
período necessário para confrontar com a despesa que a sub-
venção ou assistência governamental pretende compensar. A
Companhia constituiu a reserva de incentivos fiscais antes da des-
tinação ao pagamento de dividendos, relativas aos incentivos
retromencionados nos seguintes valores:

Benefício de Incentivos Reserva de lucros: 
fiscais Incentivos fiscais

Federal Estadual Total Consti- Transfe Saldo
tuída rências

2008 60 5.673 5.733 5.733 - -
2009 527 5.634 6.161 6.161 - -
2010 1.793 9.774 11.567 11.567 - -
2011 1.370 10.556 11.926 11.926 - -
2012 - 12.553 12.553 12.553 - -
2013 2.374 14.777 17.151 17.151 - -
2014 3.353 18.795 22.148 22.148 - -
2015 3.125 16.741 19.866 19.866 - -
2016 1.442 12.629 14.071 14.071 - -
2017 - 13.664 13.664 13.664 - -
2018 1.741 13.690 15.431 6.173 - -
2019 2.840 12.442 15.282 24.540 (370) (a) -
2020 1.113 6.163 7.276 7.276 (129.326) (b) -
2021 10.170 - 10.170 10.170 - -
2022 6.271 - 6.271 6.271 (23.765) (c) -
2023 9.520 - 9.520 9.520 - -
(não auditado)
2024 15.643 - 15.643 15.643 - -
(não auditado)

61.342 153.091 214.433 214.433 (153.461) 60.972

(a) Em 12 de junho de 2019,  foi aprovado pelos acionistas por meio
de Assembleia Geral Extraordinária, o aumento de capital social da
Companhia mediante a incorporação do numerário advindo do res-
gate do benefício fiscal, conforme descrito na Nota 15; (b) Em 31
de dezembro de 2020, foi realizada transferência do montante de
R$129.326 para a rubrica de "Dividendos adicionais propostos", em
decorrência de ação favorável transitada em julgado. (c) Em 31 de
dezembro de 2022, foi realizada transferência do montante de
R$24.671 para a rubrica de "Dividendos adicionais propostos", em
decorrência de ação favorável transitada em julgado.
16.   Receita líquida 2024 2023

(não auditado)
Receita bruta 754.894 531.535
Tributos, descontos e abatimentos (189.979) (113.565)
Incentivo fiscal - ICMS (Nota 15) 36.186 30.733

601.101 448.703

17. Custos dos produtos vendidos  e despesas operacionais 
Os custos e as despesas operacionais têm a seguinte composição
por natureza de gasto:

2024 2023
(não auditado)

Por função:
Custo dos produtos (377.405) (287.143)
Despesas com vendas (75.968) (52.239)
Despesas gerais e administrativas (14.472) (13.885)
Outras despesas operacionais, líquidas (22.491) (16.192)

(490.336) (369.459)
Por natureza:
Material (315.060) (243.166)
Pessoal (68.408) (50.846)
Serviços de terceiros (63.286) (38.925)
Depreciação (11.010) (8.354)
Impostos e taxas (5.021) (7.816)
Comissões sobre vendas (12.779) (8.727)
Outras despesas (14.772) (11.625)

(490.336) (369.459)

18.   Resultado financeiro
2024 2023
(não auditado)

Despesas de juros (893) (2.179)
Juros sobre empréstimos (8.813) -
Juros e comissões bancárias (1.142) (846)
Variações monetárias e cambiais passivas (8.263) (1.067)
Ajuste a valor presente (4.393) (2.305)
Total das despesas financeiras (23.504) (6.397)

Receita de rendimentos de aplicações 10.126 6.906
Receitas de juros 220 415
Descontos obtidos 131 87
Variações monetárias e cambiais ativas - 2.274
Total das receitas financeiras 10.477 9.682

(13.027) 3.285

continuação - Mercofricon S.A.
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Em 31 de dezembro, a análise do vencimento de saldos de contas
a receber de clientes é a seguinte:

2024 2023
(não auditado)

Prazo:
A vencer 201.166 166.173
Vencidos:
01 a 30 dias - 1.403
31 a 60 dias 565 1.944
61 a 90 dias 62 586
91 a 180 dias 1.011 1.596
Há mais de 180 dias 14.310 11.025

217.114 182.727
A movimentação da provisão para perdas estimadas com créditos
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 está
assim representada:

2024 2023
(não auditado)

Saldo inicial (11.025) (10.923)
Constituição de provisão - (102)
Saldo final (11.025) (11.025)

6. Estoques 2024 2023
(não auditado)

Produtos acabados 21.747 17.199
Produtos em processo 19.887 16.250
Matéria prima e embalagem 117.072 86.293
Mercadorias para revenda 1.957 4.532
Outros 6.370 4.368

167.033 128.642
Provisão para perda por obsolescência (898) (2.548)

166.135 126.094
A movimentação da provisão para perdas ao valor recuperável para
os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 está assim
representada:

2024 2023
(não auditado)

Saldo inicial (2.548) (5.245)
Reversão da provisão 1.650 2.697
Saldo final (898) (2.548)

7. Tributos a recuperar 2024 2023
(não auditado)

PIS e COFINS a recuperar (a) 38.015 39.847
ICMS a recuperar 7.084 1.741
IRPJ a recuperar 10.609 2.766
IRRF sobre aplicações financeiras 1.337 607
IPI a recuperar 11.071 18.162
Outros 1.230 791

69.346 63.914

Circulante 35.703 24.656
Não circulante 33.643 39.258

(a)A Companhia obteve decisão judicial transitada em julgado, em
abril de 2019, lhe concedendo o afastamento da exigência da
inclusão do ICMS na base de cálculo da contribuição para o PIS e
a Cofins, e lhe garantindo, dessa forma, o direito à compensação
dos valores recolhidos indevidamente a maior desde maio de 2002,
no montante de R$49.318. Durante o exercício findo em 31 de
dezembro de 2021, a Companhia contabilizou como "créditos tribu-
tários", o montante de R$49.318, dos quais R$33.351 referem-se
ao valor do principal e R$15.967 referem-se a respectiva atualiza-
ção monetária, contabilizados como receitas financeiras. Durante o
exercício findo em 31 de dezembro de 2022, a Companhia revisou
sua apuração dos valores e contabilizou créditos extemporâneos
adicionais, no montante de R$8.550, dos quais R$7.469 referem-se
ao valor do principal e R$1.081 referem-se a atualização monetária,
contabilizados como outras receitas operacionais e receitas finan-
ceiras, respectivamente.
A projeção de realização dos tributos a recuperar está demonstra-
da a seguir:
Ano 2024 2023

(não auditado)
2024 - 24.656
2025 17.337 13.086
2026 17.337 13.086

2027 17.336 13.086
2028 17.336 -

69.346 63.914

8.   Imposto de renda  e contribuição social sobre o lucro
A composição da despesa com imposto de renda e contribuição
social é a seguinte:

2024 2023
(não auditado)

Corrente
Imposto de renda (16.318) (13.923)
Incentivo fiscal (Nota 15) 15.643 9.520
Contribuição social (5.703) (5.021)

Diferido
Imposto de renda (76) -
Contribuição social (213) -

(6.667) (9.424)

A conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição
social, calculados pela aplicação das alíquotas vigentes e os valo-
res refletidos no resultado do exercício, estão demonstradas a
seguir:

2024 2023
(não auditado)

Lucro antes do imposto de renda e da 
contribuição social 97.738 82.529
Imposto de renda e contribuição social 
a taxa nominal (34%) (33.231) (28.060)
Ajustes para cálculo da taxa efetiva:
Exclusão do incentivo fiscal estadual (Nota 15) 12.303 10.449
Redução de incentivo fiscal federal (Nota 15) 15.643 9.520
Outras(adições)exclusões permanentes, líq. (1.382) 2.080
Despesa com imp. de renda e contrib. social (6.667) (9.424)
Alíquota efetiva 6,82% 11,42%
A composição dos impostos de renda e da contribuição social diferi-
dos, por natureza, é a seguinte:

2024 2023
(não auditado)

Ativo:
Diferenças temporárias
Provisão para contingências 48 48
Provisão para perdas estimadas com créditos 3.425 3.714

3.473 3.762
A movimentação do imposto de renda e contribuição social diferidos
para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023 está
assim representada:

2024 2023
(não auditado)

Saldo inicial 3.762 3.762
Baixa:
Sobre diferenças temporárias (289) -
Saldo final 3.473 3.762

9. Partes relacionadas  2024 2023
(não auditado)

Ativo não circulante
Adiantamentos a acionistas 2.356 9.722
MM Importação e Exportação Ltda. 2.864 2.864
Merco Frio Ltda. 70 -

5.290 12.586

Entidade com influência significativa sobre a Companhia
Merco Frio Ltda.

Termos e condições de transações com partes relacionadas O
quadro a seguir apresenta o valor total das transações realizadas
de acordo com as condições estabelecidas entre as partes rela-
cionadas nos exercícios sociais em questão:

2024 2023
(não auditado)

Venda de produtos
MM Importação e Exportação Ltda. - 6.377

- 6.377
Remuneração do pessoal-chave da administração da Companhia
No exercício de 2024, as despesas com honorários da adminis-
tração foram de R$1.459 (R$1.542 em 2023).
Avais e garantias
A Companhia não possui nenhuma garantia prestada a partes rela-
cionadas ou a terceiros.

10. Imobilizado Taxas médias 2024                                     2023
anuais de Depreciação Valor Valor 

depreciação% Custo acumulada líquido líquido
(não auditado)

Terrenos - 401 - 401 401
Benfeitorias, edificações e construções 4% 25.378 (8.386) 16.992 6.319
Máquinas e equipamentos 10% 72.494 (63.656) 8.838 1.389
Instalações 10% 8.403 (6.172) 2.231 328
Móveis e utensílios 10% 1.971 (1.064) 907 151
Equipamentos de informática 20% 6.735 (5.004) 1.731 885
Veículos 20% 4.534 (1.737) 2.797 1.391

119.916 (86.019) 33.897 10.866
Imobilizado em andamento 45.395 - 45.395 9.070

165.311 (86.019) 79.292 19.936

Saldos em Saldos em 
Movimentação dos saldos 31/12/2023 Adiçoes Transferência Depreciação 31/12/2024

(não auditado)
Terrenos 401 - - - 401
Benfeitorias, edificações e construções 6.319 11.377 - (704) 16.992
Máquinas e equipamentos 1.389 16.147 (83) (8.615) 8.838
Instalações 328 2.464 - (561) 2.231
Móveis e utensílios 151 912 - (155) 907
Equipamentos de informática 885 1.499 - (653) 1.731
Veículos 1.391 1.643 83 (322) 2.797

10.866 34.042 - (11.010) 33.897
Imobilizado em andamento 9.070 36.325 - - 45.395

19.936 70.367 - (11.010) 79.292

11. Fornecedores 2024 2023
(não auditado)

Fornecedores nacionais 41.343 40.663
Fornecedores internacionais 7.703 11.864

49.046 52.527
12. Empréstimos e financiamentos

Modalidade Encargos 2024 2023
Banco Itaú (a) Duplic descontadas 9.704 -

Modalidade Encargos 2024 2023
Banco Itaú Fiança Financeira 5,54% a.a 7.188 -
Banco XP Capital de giro CDI + 0,6% a.a 20.573 13.545
Banco Santander FINIMP 6,2% a 7,58% a.a 54.729 19.999
Banco Santander Financiamento 6,2% a.a 3.009 -

95.203 33.214

Circulante 57.800 16.742
Não circulante 37.403 16.472
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19. Instrumentos financeiros e objetivos e políticas para gestão
de risco a) Instrumentos  financeiros Os principais instrumentos
financeiros da Companhia são: caixa e equivalentes a caixa, contas
a receber de clientes, partes relacionadas, fornecedores e emprés-
timos e financiamentos. O valor justo dos ativos e passivos finan-
ceiros é incluído no valor pelo qual o instrumento poderia ser troca-
do em uma transação corrente entre partes dispostas a negociar, e
não em uma venda ou liquidação forçada. Em 31 de dezembro de
2024 e 2023, não havia diferença significativa entre os valores con-
tábeis e os de mercado para os instrumentos financeiros da
Companhia. Adicionalmente, a Companhia não possuía instrumen-
tos financeiros derivativos. b) Objetivos e políticas para  gestão de
risco financeiro A administração da Companhia supervisiona a
gestão desses riscos. As principais atividades em que se assumem
riscos financeiros são regidas por políticas e procedimentos apro-
priados e os riscos financeiros são identificados, avaliados e geren-
ciados de acordo com as políticas da Companhia e sua disposição
para risco. Risco de taxa de juros Risco de taxas de juros é o risco
de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instrumento
financeiro flutue devido a variações nas taxas de juros de mercado.
A exposição da Companhia ao risco de mudanças nas taxas de juros
de mercado refere-se, principalmente, às suas aplicações finan-
ceiras, substancialmente, em Certificados de Depósitos Bancários
com remunerações anuais próximas ao CDI. Sensibilidade a taxas
de juros O quadro abaixo demonstra a sensibilidade a uma possível
mudança nas taxas de juros, mantendo-se todas as outras variáveis
constantes no lucro da Companhia antes da tributação é afetado pelo
impacto dos empréstimos a pagar sujeitos a taxas variáveis.

Efeito no lucro antes
da tributação - R$

Aumento/redução em % 2024 2023
(não auditado)

Reais +20 (3.403) (461)
Reais -20 3.403 461
A movimentação presumida em percentual para a análise de sensi-
bilidade a taxas de juros é baseada nas taxas atualmente praticadas
no ambiente de mercado.  Risco de câmbio O risco de câmbio é o
risco de que o valor justo dos fluxos de caixa futuros de um instru-
mento financeiro flutue devido a variações nas taxas de câmbio. A
exposição da Companhia ao risco de variações nas taxas de câm-
bio refere-se principalmente às atividades operacionais da
Companhia (importação de chapas de aço, compressores e evapo-
radores). Risco de preço de commodities A Companhia é afetada
pela volatilidade dos preços de certas commodities. Suas atividades
operacionais requerem aquisição contínua de derivados de aço
para produção em continuidade de chapas de aço para fabricar a
estrutura dos freezers. Devido ao aumento significativo dos preços
dessas commodities, a Companhia desenvolveu e implantou uma
estratégia para a gestão de risco de preço de commodities, visando
mitigar esse risco. Risco de crédito O risco de crédito é o risco de a
contraparte de um negócio não cumprir uma obrigação prevista em
um instrumento financeiro ou contrato com cliente, o que levaria ao
prejuízo financeiro. A Companhia está exposta ao risco de crédito
em suas atividades operacionais. Contas a receber O risco de crédi-
to do cliente está sujeito aos procedimentos, controles e política
estabelecida pela Companhia em relação a esse risco. Os limites de
crédito são estabelecidos para todos os clientes com base em
critérios internos de classificação. A qualidade do crédito do cliente
é avaliada com base em um sistema interno de classificação de
crédito extensivo. A necessidade de uma provisão para perda por
redução ao valor recuperável é analisada a cada data reportada em

base individual para os principais clientes. Além disso, um grande
número de contas a receber com saldos menores está agrupado em
grupos homogêneos e, nesses casos, a perda recuperável é avalia-
da coletivamente. O cálculo é baseado em dados históricos efetivos.
Risco de liquidez A Companhia acompanha o risco de escassez de
recursos por meio de uma ferramenta de planejamento de liquidez
recorrente. Instrumentos financeiros e depósitos em dinheiro O risco
de crédito de saldos com bancos e instituições financeiras é
administrado pela Tesouraria da Companhia de acordo com a políti-
ca por este estabelecida. Os recursos excedentes são investidos
apenas em contrapartes aprovadas e dentro do limite estabelecido
a cada uma. O limite de crédito das contrapartes é revisado anual-
mente pela administração da Companhia e pode ser atualizado ao
longo do ano. Esses limites são estabelecidos a fim de minimizar a
concentração de riscos e, assim, mitigar o prejuízo financeiro no
caso de potencial falência de uma contraparte.
20.   Cobertura de seguros
Em 31 de dezembro de 2024, a Companhia possuía as seguintes
coberturas de seguros:

Modalidade R$
Incêndio, raio e explosão de qualquer natureza 199.000

199.000
As coberturas foram contratadas são consideradas suficientes pela
administração para cobrir eventuais sinistros, considerando a
natureza de sua atividade, os riscos envolvidos em suas operações
e a orientação de seus consultores de seguros.

Relatório do auditor independente 
sobre as demonstrações financeiras

Aos Administradores e Acionistas da Mercofricon S.A. Paulista - PE
Abstenção de opinião sobre o desempenho das operações e os
fluxos de caixa Fomos contratados para examinar as demons-
trações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do
patrimônio líquido e dos fluxos de caixa da Mercofricon S.A.
(Companhia) referentes ao exercício findo em 31 de dezembro de
2024, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo
as políticas contábeis materiais e outras informações elucidativas.
Não expressamos opinião sobre as demonstrações do resultado, do
resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos
fluxos de caixa da Companhia referentes ao exercício findo em 31
de dezembro de 2024, pois, devido à relevância do assunto descrito
na seção a seguir intitulada "Base para abstenção de opinião sobre
o desempenho das operações e os fluxos de caixa", não nos foi pos-
sível obter evidência de auditoria apropriada e suficiente para fun-
damentar nossa opinião de auditoria sobre essas demonstrações
financeiras. Opinião com ressalva sobre a posição patrimonial e
financeira Examinamos o balanço patrimonial da Companhia em 31
de dezembro de 2024, bem como as correspondentes notas
explicativas, incluindo as políticas contábeis materiais e outras infor-
mações elucidativas. Em nossa opinião, exceto pelo assunto
comentado no item "b" da seção a seguir intitulada "Base para
abstenção de opinião sobre o desempenho das operações e os
fluxos de caixa", o balanço patrimonial acima referido apresenta
adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição patri-
monial e financeira da Companhia em 31 de dezembro de 2024, de
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para
abstenção de opinião sobre o desempenho das operações e os
fluxos de caixa a) Pelo fato da administração da Companhia não ter
efetuado contagem física dos estoques durante o exercício de 2023,
não nos foi possível concluir com base em nossos procedimentos
alternativos de auditoria sobre a existência física dos estoques em
31 de dezembro de 2023, apresentados no balanço patrimonial por

R$126.094 mil. Adicionalmente, em 31 de dezembro de 2023, a
Companhia possuía em seu estoque itens com baixo giro e sem
evidência de realização, que totalizam R$8.956 mil, para os quais
nenhuma provisão para redução a valor recuperável foi constituída.
Consequentemente, não foi possível determinar a existência de
eventuais efeitos no saldo dos estoques registrados no balanço pat-
rimonial em 31 de dezembro de 2023 que possam ter afetado as
apurações dos resultados dos exercícios corrente e anterior, bem
como as correspondentes demonstrações do resultado abrangente,
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa. b) Em 31
de dezembro de 2024, o ativo imobilizado da Companhia está reg-
istrado por R$79.292 mil (R$19.936 mil em 31 de dezembro de
2023), sendo de custo histórico R$165.311 mil (R$99.665 mil em 31
de dezembro de 2023) e de depreciação acumulada R$86.019 mil
(R$79.729 mil em 31 de dezembro de 2023) e a depreciação do
exercício findo naquela data R$11.010 mil (R$8.354 mil em 2023). A
administração da Companhia não revisou a vida útil dos bens do
seu ativo imobilizado, conforme requerido pelas práticas contábeis
adotadas no Brasil, nem apresentou controle individualizado para
determinados bens componentes do seu ativo imobilizado concilia-
do com os saldos contábeis, cujo saldo em 31 de dezembro de 2024
totalizava R$12.370 mil (R$19.936 mil em 31 de dezembro de
2023). Em decorrência desses assuntos, não foi possível determi-
nar se há necessidade de efetuar ajustes em relação ao saldo de
ativo imobilizado e depreciação, assim como aos elementos com-
ponentes das demonstrações do resultado, do resultado
abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de
caixa nos exercícios findos em 31 de dezembro de 2024 e 2023.
Base para opinião com ressalva Exceto pelo assunto comentado no
item "b" da seção a seguir intitulada "Base para abstenção de
opinião sobre o desempenho das operações e os fluxos de caixa",
nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em con-
formidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intit-
ulada "Responsabilidades do auditor pela auditoria das demon-
strações financeiras". Somos independentes em relação à
Empresa, de acordo com os princípios éticos relevantes previstos
no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas profis-
sionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumpri-
mos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas
normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi-
ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião com ressalva.
Responsabilidades da administração pelas demonstrações finan-
ceiras A administração é responsável pela elaboração e adequada
apresentação das demonstrações financeiras de acordo com as
práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que
ela determinou como necessários para permitir a elaboração de
demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das
demonstrações financeiras, a administração é responsável pela
avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando,
divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua
continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração
das demonstrações financeiras, a não ser que a administração pre-
tenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não
tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das
operações.   Responsabilidades do auditor pela auditoria do desem-
penho das operações e os fluxos de caixa Nossa responsabilidade
é a de conduzir uma auditoria das demonstrações financeiras da
Companhia de acordo com as normas brasileiras e internacionais
de auditoria e emitir relatório de auditoria. Contudo, devido ao
assunto descrito na sessão intitulada "Base para abstenção de

opinião sobre o desempenho das operações e os fluxos de caixa",
não nos foi possível obter evidência de auditoria apropriada e sufi-
ciente para fundamentar nossa opinião de auditoria sobre as
demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das
mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercí-
cio findo em 31 de dezembro de 2024. Responsabilidades do audi-
tor pela auditoria do balanço patrimonial Nossos objetivos são obter
segurança razoável de que o balanço patrimonial está livre de dis-
torção relevante, independentemente se causada por fraude ou
erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião.
Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma
garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas
brasileiras e internacionais de auditoria sempre detecta as eventu-
ais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quan-
do, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de
uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários
tomadas com base no balanço patrimonial. Como parte da auditoria
realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de
auditoria, exercemos julgamento profissional e mantemos ceticismo
profissional ao longo da auditoria do balanço patrimonial. Além
disso: Identificamos e avaliamos os riscos de distorção rele-
vante no balanço patrimonial, independentemente se causada por
fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos de audito-
ria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de audi-
toria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião sobre
o balanço patrimonial. O risco de não detecção de distorção rele-
vante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já
que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos,
conluio, falsificação, omissão ou representações falsas intencionais.

Obtemos entendimento dos controles internos relevantes para
a auditoria do balanço patrimonial para planejarmos procedimentos
de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo
de expressarmos opinião sobre a eficácia dos controles internos da
Companhia; Avaliamos a adequação das políticas contábeis uti-
lizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas
divulgações feitas pela administração relacionadas ao balanço pat-
rimonial; Concluímos sobre a adequação do uso, pela adminis-
tração, da base contábil de continuidade operacional e, com base
nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante
em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida sig-
nificativa em relação à capacidade de continuidade operacional da
Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, deve-
mos chamar atenção em nosso relatório de auditoria para as
respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou incluir
modificação em nossa opinião sobre o balanço patrimonial, se as
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão funda-
mentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a
Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. 
Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo do
balanço patrimonial, inclusive as divulgações e se o balanço patri-
monial representa as correspondentes transações e os eventos de
maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito,
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria
e das constatações significativas de auditoria, inclusive as
eventuais deficiências significativas nos controles internos que
identificamos durante nossos trabalhos. Recife, 4 de dezembro de
2025. ERNST & YOUNG Auditores Independentes S/S Ltda. CRC
SP-015199/O   Francisco da Silva Pimentel Contador CRC SP-
171230/O     
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